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ANO XXXII - N 095 QUINTA-FEIRA,l• DE SETEMBRO DE 1977 BRASlLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saberque o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portela, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• SO, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar operações de empréstimo externo 
no valor global de USS 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares norte-america· 
nos). 

Art. I• Ê o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar duas operações de empréstimo exter­
no, nos valores !e, respectivamente, USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-ameri­
canos), e US$ 2ú,OOO,OOO.OO (vinte milhões de dólares norte-americanos), totalizando a importância de 
US$ 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares norte-americanos), junto ao Banco lnteramerica­
no de Desenvolvimento - BID, para ser aplicado em obras constantes do Programa de Rodovias 
Alimentadoras para o Estado. 

Art. 2• As operações de empréstimo realizar-se-ão na forma aprovada pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Gõverno Federal, e, ainda, as 
disposições da Lei Estadual n• 6. 764, de 24 de dezembro de 1975, publicada no Diário Oficial do Estado, do 
dia 29 de dezembro de 1975. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 31 de agosto de 1977.- Senador Petrônio Porre/la, Presidente. 

SUMÁRIO 
1- ATA DA t31•SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1977 

1.1- ABERTURA 

I .2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensdterndo Senhor Prealdente da República 

De ag,.adecimento de comunicação· 
- N' 180/77 {n"' 298j77, na origem), referente à escolha do 

Sr. José Oswaldo de Meira Penna, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da República do Equador. 

1.1.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n9 87/74, que dispõe sqye a re­
muneração dos diplomados em farmácia, e dâ outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 223/75, que assegura o res­
peito ao direito dos segurados da previdência social que já ti­
verem preenchido as condições exigidas para sua aposentadoria. 
Dâ nova redação ao art. 29 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 
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-ProJeto de Resolução n"' 32/77, que retifiCa, paraioS·fins' 
de direito, a Resolução nt8j77. {Redação final.) 

- Proieto de Resolução nq 28J77, que suspende a execução, 
em parte, do§ 19 do art. 21 do Decreto~lei n~' 283, de l970, doEs­
tado de São Paulo. (Redação fmal.) 

-Projeto de Resolução n<~ 29/77, que suspende a execução 
dos artigos 2Sl e 2~2 da Lei n"' 699, de 1967, modificada pela 
Lei n~" 816, de 1970, do Município de Mesquita. {Redação fmaL) 

-Mensagem n9 170/77 {n9 212/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja auto­
rizado o Governo do Estado de Minas Gemis a elevar em CrS 
111.000.000.00 (cento e onze milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

-Mensagem n~' 173/?7 {n"' 270}77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Teresina {Pl) a elevar 
em Cr$ 3.220.000,00 (três milhões, duzentos e vinte mil cruzeiros) 
o montante de sua divida consolidada. 

- ~ensagem nq 149/17 (no;- 232}77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, ptopondo ao Senado Federa\ seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Maringâ (PR) a elevar em CrS 
90.174.074, 64 (noventa milhões, cento e setenta e quatro mil, se­
tenta e quatro cruzeiros e sessenta e Quatro centavos) o montante 
de sua divida consoHdada. 

-Mensagem n9 l72/71 {nq 269}77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Teresína (PI) a elevar 
em CrS 2.645.000,00 (dois milhões, sejscentos e quarenta e cinco 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

1.2.3 - Comunicações 

-De Srs. Senadores que se ausentarão do País. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 159/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre cesttão dos audi­
tórios existetítes ern edifícios públicos para espetáculos de in­
teresse cultural. 

-Projeto de lei do Senado n9 160j77, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torrei, que isenta os táxis do pagamento da 
t<~.,;.-a. üe ?otüig\o. 

- Projeto de lei do Senado n~" 161(77, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que fixa normas complementares à 
aposentadoria do servidor público. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 162j77, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que simplifica exigências para habili­
tação ao exame de motorí~>ta. 

-Projeto de lei do Senado n~' 163(77, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que isenta os veículos automotores, 
não movidos por derivados de petróleo, da taxa rodoviária única. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 164/77. de autoria do Sr. Se-­
nador Vasconcelo~ Torre~. que dispõe sobre garantia de auxilio­
funeral para os amparados pela Lei nq 6.179, de 1974. 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 165(71, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montara, que estabelece que a gratificação paga 
aos ctirwores de empresas públicas e de eco11omia mista será 
também devida, proporcionalmente, aos respectivos empregados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 166/71, de autoria do Sr·, 
Senador Otto Lehmann, q .1e dispõe sobre o tombamento da sede 
da Fazenda Sa.nta Mônica, ern Valença, Estado do Rio de 
Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaí, onde Duque de 
Caxüts morou na velhice, e viria a falecer, e dá outras provi~ 
dências. 

1.2.:$- Hequerimentos 

- N9 279(77. de autoria do Sr. Senadof"lúriva.\ Baptista,. 
solicitando a transcrição, nos Anais do sdo "federa\, do 
discurso proft:rido pelo Presidente Ernesto G:l. no Palácio do 
Planalto, quanCo da visita dos dirigentes de Siicatos de Traba­
lhadores Urbanos e Rurais, dos Estados ,t Paraíba e Rio 
Grande do NNte. 

- N9 280/77, de autoria do Sr. Senad01.ourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Sena~ Federal, do dis­
curso proferido pelo Ministro Ney Braga, n,visita que fez na 
última segunda-feira, às obras do Hospital Urversitário, na Ilha 
do Fundão, no Rio de Janeiro. 

- N 11 281{17, de autoria do Sr. Sel\dor Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 0 Senado Federei, 
do discurso do Exm11 Sr. Comandante do 19 D1ttito Naval, Almi­
rante Newton Braga de Faria, em nome da M.rinha e Aeronáuti­
ca, saudando ·J Exército brasileiro por ocasio das solenidades 
comemorativa:; do "Dia do Soldado". 

- "N9 282/77. de autoria do Sr. Sa.ador Vasconcelos 
Torres, solícitando a transcrição, nos Anais lo Senado Federal, 
do discurso dü Exm11 Sr. Comandante do , Exército, General 
José Pinto Rabelo, pronunciado durante as Sllenidades comemo­
rativas do "Dia do Soldado", 

- N9 283/77. de autori.a do Sr. SenadQ!Euri.co Rezende, de 
urgência, para o Oficio n"' S/12/77, do Govdnador do Estado do 
Paraná, solicitando autorização do Senad1 Federal, para con~ 
tratar operações de empréstimo externe no valor de USS 
55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões d1 dólaNs norte-ameri~ 
canos) para o fim que especifica. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR DANTON JOBIM- Ncessidade da adoção, 
pelo Governo Federal, de programa de atuall;:açào polltica, 
como passo in ida! ao processo de redemocaüzaçà:~ do ?ah.. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISrA. - Registro da 
reunião de avaliação do POLONORDEsTE, rea\)zaóa ontern !'la 
Secretaria de Planejamento e seu signiflcado pan o desenvolvi­
mento da região nordestina. 

1.Z.7- Leitura de pr-Ojeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 167 j77, de au1oria do Sr. Se­
nador Osires Teixeira e por S. Ex• justificaio da ttibllna, que dis.­
põe sobre processo e ação dissolutória do \inculo matrimonial. 

1.2.8 - Rtcluerlmento 

- N9 284/77, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora e 
outros Srs. Senadores, soLcitando que o tempo destinado aos 
oradores do E,;.pediente da sessão de 8 dt setembro seja dedicado 
a comemorar o centenário de falecimento do Senador Thomaz 
Pompeo de Sousa Brasil, membro do Partido Lib1:ral e represen­
tante do Estado do Ceará no Senado Federal. ApNmldo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento nq 249/71, dos Srs. Senajores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição. nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, no dia 12 de agosto de 1977. 
Aprovado. 

- Requerimento ""' 217/17, do Sr. Sena·ior Alexandre 
Costa e outros Srs. Senadores, solicitando homenagem de pesar 
pelo falecimento do Sr. Senador Victorino Fn~ire. Aprovado, 
após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os 
Srs. Senadores Henrique de La Rocque e Franco Montara. 
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- Proj•üo de Lei do Senado n~' 103/76, 
Nelson carneiro. que dá nova redação ao art. 2"' da Lei n"' 4. 
de 3 de outubro de 1963. (Apreciação preliminar da u-
cionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. _ _ 

- f-rojeto de Lei do Senado n~' lS~"Sr. enador Ores­
tes Qu'.rcia, que acrescenta parágrafo único ao art. 439 do Decre­
to-lei n~' 5.452, do.! I~' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). Aprovado, em segundo turno. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei db Senado n' 234/76, do Sr. Senador 
Franco Montoro, que assegura direitos à promoção e aproveita­
mento do empregado em atividade privativa de habilitação quali­
ficada. Discussão adiada para reexame da Comissão de Legis­
lação Social, nos termos do Requerimento n9 278/77, após 
usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Se­
nadores Helvídio Nunes e Franco Montara. 

-Projeto de Lei do Senado n9 100/76, do Sr. Senador 
Fausto Castello-Branco, que inclui disposições na Lei n9 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), exi­
gindo estojo de emergência médica nos veículos e habilitação dos 
motoristas à prestação de primeiros socorros. Rejeitados o subs· 
titutivo e o projeto. Ao Arquivo. . 

-Projeto de Lei do Senado nq 237 j76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos 
os Cursos Jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais". Votação adiada para reexame da Comissão de 
Educação e Cultura, nos termos do Requerimento n9 286/77, 
após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os 
Srs. Senadores Leite Chaves, Evandro Carreira e Franco Mon­
tara. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Ofício N9 S/12/77, em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento 119 283/77, lído no Expediente. Aprondo, após 
pareceres das comissões competentes nos termos do Projeto de 
Resolução n9 61 j17. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 61/77, em 
regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESID!:NCIA 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa, e trans­
ferência para às 19 horas, da sessão do Congresso Nacional ante­
riormente convocada para às 18 horas e 30 minutos. 

1.6- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Complementando ob­
servações de S. Ex•, iniciadas na sessão de 29 último, a respeito 

ncessào, pelo Governo Federal, de apoio financeiro à em­
presa Rio Grande Companhia de Celulose do Sul- RIOCELL. 

SENADOR VIRG!L/0 TÁVORA. como Líder- Conside­
rações relativas ao discurso do Sr. Paulo Brossard. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Agraciamento do Se­
nador Luiz Cavalcante com a Medalha do Mérito Militar, por 
ocasião das solenidades comemorativas do "Dia do Soldado''. 

SENADOR OTTO LEHMANN- Falecimento do roman­
cista e crítico de arte José Geraldo Vieira. 

SENADOR OTAIR BECKER - Principais atividades de 
cronograma de realizações aprovado pelo Presidente Geisel para 
e:<ecução do Projeto Litoral Sul de Santa Catarina. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

l-ATA DA 132• SESSÃO, EM31 DE AGOSTO DI!: 1977 

2.1-ADERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9 176j77 (n9 287/77, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. José 
Augusto de Macedo Soares, Ministro de Primeiro Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Finlândia. Apreciado em sessão se-­
creta. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- ATO DO PRESIDENTE 

- N• 14, de 1977. 

4- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

- N•l98, de 1977. 

S- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matérias apreciadas de 19 a 31 de agosto de 
1977. 

6-ATASDECOMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 131• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO · 

AS 14 HORAS E 30 .>1/NUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. Sé .. \A DORES.-

Adalberto Sena - Braga Júnior - Evandro Carreira - José 
lmdoso - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- Hr.:lvídio !\/unes- Petrônio Portella- Virgílio Távora­
Dinarte Marit- Jessé F;eire- Murilo Paraíso- Luiz Cavalcante 

- Au,!!.u~to l-ranço- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy San-

tos - Dirceu Cardoso - Amaral Peixoto - Danton Jobim -
Itamar Franco - Otto Lehmann - Lãzaro Barboza - Osires 
Teixeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Mattos Leão -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 
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O Sr. I "-Secretário irá proceder à leitura do Expediente. cionais. Extraímos da própria justificação um t1~echo do emérito 

É lido o seguinte _ jurista Arnaldo Sussekind, que se molda ao nosso rnC'i.ocínio: 
~ " ... Parece-nos ... nada obstar, sob o asPecto constitu-

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de comunic:a.çio: 

l\~ 180/77 (n9 298/77, na origem), de 29 do corrente, referente à 
e.scolha do Senhor Jo.sê Oswaldo de Meira Penna, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Governo da República do Equador. 

PARECERES 

PARECERESNOSS64E565,DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ft9 87, de 1974, QUe "di.,. 
põe sobre a remuneraçio dos dlplomad01 em Farml.cla, e d4 
outras provldênc:las", 

PARECER N• S64, DE 1977. 
Da Comloaio de Coaotltulçio e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

A proposição que vem ao nosso exame jâ esteve arquivada, nos 
termos do art. 3.61 do Regimento tnterno, e voltou a tramitar a reque­
rimento do seu ilustre autor, Senador Franco Montoro, aprovado pe­
lo Plenário a 3 de junho do corrente ano. 

Quer o Projeto fixar um salário mínimo especial para os 
diplomados em cursos regulares de Farmâcia, a que se submeterão 
os empregadores, pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado. Tal 
remuneração mínima seria o equivalente a seis vezes o salârio míni· 
mo comum vigente no Pais. 

O Projeto ainda disciplina a duração do Trabalho dos far­
macêuticos em tais vinculações empregatfcias, insere a remuneração 
pretendida no contexto das normas da CLT sobre o salârio mfnimo, 
ressalva direitos adquiridos e atende às condiçõe!l especiais do servi· 
ço noturno. 

Na justificação, o autor recorda que médicos, dentistas, 
engenheiros, químicos, arquitetos, agrônomos e veterinários jâ tive­
ram a fixação dos seus respectivos salários mfnimos especiais por leis 
vigentes desde 1944, 1961 e 1966, não lhe parecendo justo que os 
diplomados em Farmácia deixem de obter t~atamento equivalente ao 
concedido a médicos e dentistas, que integram o mesmo Setor Saóde. 

A argumentação do autor, pois, é vâlida- parcialmente válida, 
embora - e bastante atraente às aspirações vinculadas ao principio 
da isonomia. Por outro lado, é fortalecida pelos insignes doutrina~ 
dores que citou e transcreveu, em abono das suas ah;gac;ões. 

O problema do salãrio mínimo profissional tem sido debatidQ 
no Congresso hã longo tc:mpo. No Projeto de Lei do Senado n9 33, 
de 1973, dispondo sobre salârio mfnimo profissional para o Técnico­
Industrial em Eletrônica, deu~se pela constitucionalidade e juridici­
dade da proposição. Na Comissão de Legislação Social, porém, bai­
xou·se o processo em diligência, através de solicitação de audiência 
ao Senhor Ministro do Trabalho c Previdência Social. O parecer do 
Senhor Mirlistro foi radicalmente contrário ao citado Projeto 
convencendo o citado Órgão Técnico do Senado a rejeitâ-lo. 

Foi dito no documento oficial, que a Constituição prevê o salâ~ 
rio mínimo comum, pare<:endo-1he um privilégio inadmissivel a ultra­
passagem da regra geral por uma categoria econômica porventura 
eleita dentre dezenas de outras do mesmo nível de preparação, 
merecedoras de direitos e tratamento equivalentes. 

E assim tem entendido esta Comissão, desde então, em face das 
muitas tentativas que se têm feito para a propagação do chamado 
salário mínimo profissional. 

Os Projetos de tal natureza, desde que excluam os órgãos 
estatais dos seus dispositivos, efetivamente não são inconstitu-

~ona\, a nxação legal do sa1~rio profissi~na\; . a() \e~is\aüor 
·õPIMnáric- caberâ apenas exammar a questao sob o pnsma da 
conveniência."f 

E é sob tal prisma que examinamos o Projeto, dando ênfase ao 
fato de que os s.alârios mínimos profissionais vigentes tornaram-se 
posslveis numa época em que as diretrizes da nossa poHtica econômi­
CO·financeira en1m notoriamente diferçptes das atuais. _Nossa evolu­
ção no çampo ti:onômica, de 1964 para câ, foi grndual, mas firme c 
inflexível, levando o Pais a um amadurecimento ele notâvcl relevo e 
de universal reconhecimento. O desenvolvimento nacional 
superveniente alterou numerosas perspectivas, indusive a visão do 
legislador em fa<:e da nova e promissora realidade que ajudou a cons· 
truir. os próprios beneficiários de salários mínimos especiais jâ não 
os usufruem ape.nas em conseqUêncía das respectivas feís, de vez que 
suas reivindicaçiJes e direitos passaram a ser asseg\1rados nas conven~ 
ções c-oletivas de trabalho. 

Nesses tantos anos que nos separam da óltim;llei q4e abrigou o 
salário mínimo profissional, acontecimentos exC,:pcionais registra­
ram-se etn nossn Pais. Um deles foi o de que, ver1cidas as prim~iras 
hesitações, optamos claramente por uma cconorn1a de mercado. No 
contexto de tal filosofia econômica, a remuneração especial de deter­
minados empregados, imposta aos empregadores privados, é 
contraditória c carregada de riscos innacionáric1s pela sobrecarga 
nos ,;ustos de produção. 

Em tal tipo de mercado competitivo, apenai uma exceção se 
justifica em termos de intervenção na remuneração: a do salário míni­
mo <:omum, que traduz a sensibilidade do Estado para a sua obriga­
ção .::lementar de assegurar à pessoa humana as condições mfnimas 
de sobrevivência. 

É a este salário mínimo, sem sombra de qualquer dúvida, que se 
refere o artigo 165, I, da Constituição. O que o irspirou foi indiscu­
tivelmente o trabalhador comum brasileiro, merecedor de outros 
amparos que, dia a dia, o Governo Federal se esforça dramaticamen­
te para ver efetivados em toda a sua plenitude. 

De todos os Projetos equivalentes já debatidos nesta Comissão, 
sobrecarrega o de n~ 87, ora discutido, um fato nova: o da Lei 
n~ 6.205, de 29 de abril de 1~5. que estabelece 11 descaracterização 
do salário mínimo como fator de corre~;ào monetária. 

O próprio salário mínimo comum foi de ~aJ sorte utilizado, 
como parâmetro em negociações e contratos, que vimos a contingên­
cia da sua deseauctcrização, como fator de c~-~ monetária, com 
o objetivo de se poder majorâ-lo, no futQro, em baslt mais generosas 
e desvinculadas das profundas repercuss~~onómicas que 
suscitava cada ato da su3 alteração. ;-(.: .. _' 

E estabelec-e o art. J~ da citada Lei: 

"Os valores. "\onctários fix~ com base no salário 
mínimo não serão cqnsiderados para quai,squer fins de direi-
to." ·I ' 

Ora, o salário mínitn~ \rofissional evidentemente não está 
incorporado na intelig~~~a 'lei n~ 6.205. Nerr s.e lhe faz menção, 
natttralmente, pois d~ sirnP"""'-a:ferência ao salário m(nirno subenten­
de-se sempre que é o capitulado na Constituição. O próprio Projeto 
n~ 87, para fixar a remuneração especial pretendida para os 
Farmacêuticos, diz que o seu valor corrcsponclcrã "a um s~tlârio 
mensal equivalente a 6 (seis) vezes o maior salârio mínimo comum 
vigente no País" (Art. 211), 

E mais: o art. 3~ do Projeto determina que: "o salârio profis­
sional dos Farmacêuticos ficará sob o amparo dai normas de carâter 
gerai sobre: o salário mínimo, constantes da Consolidação das Leis 
d9 ·rral!alho". 

Embaralham-se. pois. as nomenclaturas, peh vinculação urnbili~ 
cal que. se pretende para os diferentes tipos de salâ rio mínimo. 
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O Projeto, a nosso ver - não ol:lstante os altos propósitos que 
suscitaram sua elaboração -, não é ioconstitucional, mas extrapola 
flagrantemente os objetivos buscados pelo legislador ao criar a figura 
do salário mínimo; não ê injuridico, mesmo ferindo a Lei nv 6.205, 
recentemente aprovada pelo Congres>o Nacional, dada a possibi1i· 
dade legislativa de se derrogarem leis anteriores. No entanto, estre~ 
meceria, caso aprovado, uma sistemâtica que, por consenso gcrftl, se 
procurou implantar com a nova Lei, a ponto de se impedir sirva o 
salãrio mínimo de base a valores monetârios "para quaisquer fins de: 
direito", E estremeceria, por outro lado, uma tranqUila s,istemttka 
que, por consenso igualmente generalizado, estâ implantada na 
condução da nossa política econômico-financeira e atendendo aos 
interesses nacionais. 

Em face do exposto, opinamo:S pela constitucionalidade e 
jtirídicidade do projeto, devendo o mérito ser apfeciado pela douta 
Comissão de legislação Social. · 

Sala das Comissões, 16 de março de 1977.- Daniel Krieser, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -.Nelson Clll1lelro, de acordo 
com o voto em separado - Hehldlo Nunea - Otto Leb111ana -
WUson Gonçalns- Gustavo Capanem• - Saldanha Den.l. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
NELSON CARNEIRO 

I - Dispõe o Projeto nv 87, de 1974, do nobre Senador Franco 
Montoro, sobre a remuneração dos diplomados em Farmácia, que 
fixa em seis vezes o salãrio mínimo comum vigente no Pais. 

IJ - Nesta douta Comissão, o eminente Relator, Senador 
Heitor Dias, admitindo a constitucionalidade c juridicídade do Projc-. 
to, opinou, entretanto, por slla inconveniência, eis que se aprovado, 
"estremeceria unta tranquila sistemática que, por consenso igualmen­
te generalizado, estâ implantada na condução da nossa polftica 
econômico-financeira e atendendo aos interesses nacionais''. 

111 - Havendo pedido vista, o ilustre Senador Henrique de La 
Rocque, na !lttim.a reunião, manifestou sua concordância com o voto 
do Relator, já que lhe cumpria descer ao rn~rito da proposição, 
hipótese, que a seu ver, não ocorria quanto ao Projeto de Lei da 
Câmara nv 28,dc 1975 (nv SSO-B-72, da Casa de origem). que lhe cou­
be relatar na mesma oportunidade. 

IV - Do notãvel parecer do ilustrado Senador Henrique de La 
Rocque, no Projeto de Lei da Câmara n• 28, de 1975, recolhemos, 
para enriquecer este Voto em Separado. a valiosa contribuição dou­
trinltria para o enfoque de tão importante mat~ria: 

3. O Professor Francisco de Assis Ferreira observa que 
"a fixação do salário profissiortat pode ser feíta por lei...". 
acrescentando: "a constitucionalidade da fixação por via 
legislativa decorre da ressalva contida no art. 158, tnjlne, da 
Constituição de 24 de fevereiro de 1967 (atualmente. art. 165, 
in fine), a 5aber: 

"A Constituição assegura aos trabalhadores os sesuintes 
direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melho­
ria de sua condição social" (Francisco de Assis Ferreira. 
"Lições de Direito de Trabalho'', Imprensa Unive:rsitâria do 
Cearã. Fortaleza, 1969, V oi. I, póg. 180). 

"Durante alg\')ll tempo - prelcciona Francisco de 
Mello Machado - a partir da vigência da çarta Magn~ 4e 
1964, debateu-se a constitucionalidade da fixação de s•Iârios 
profissionais ... A tese da constitucionalidade, contudo, foi a 
que vingou, pois dizer-se que a lei protegerá a todas as catego~ 
rias, quer o serviço seja intelectual ou meramente m9onuaJ, 
não significa que não possam set atendidas determinadas~ 
culiarídades de certas categorias, inclusive mediante a thaç.iQ 
de um salário esper.ffiço. Atendendo·se à n•ty~• ~ 
algumas atividades ~ que se fixou, por exemplo, I) a.d.l~~t)ll 
de insalubridade, etc. Hoje, médicos, dentista• ~ &OW$ 4.00Ut~ 
res, assim como engenheiros, químicos veterinários, arqtdte-­
tos e agrónomos têm salãrio fi;cado por lei" (Francisco de 

Mello Machado, .. Curso de Direito do Trabalho", Rio, 
Grãfica Editora Aurora Ltda, 1969, pág. 193). 

"Levantou-se a tese da inconstitucionalidade de fixar a 
tei o salário profissional. Entretanto, a Lei n'~ 2.641, de 9 de 
novembro de 1955, fixou os salârios dos médicos, s~ndo 
repelida a te~e da inconstitucion~lidade. De fato, a União 
legisl~ sobre Direito <to Trabalho, na forma d• Constituição 
Federal. Esta determina que a legislação do Trabalho 
obedeça a,os preceitos nela fixados, alêm de outros que visem 
à melhoria da condição dos trabalhadores. Assim, não hâ 
.necessidade de determinação cartstitucíonal para que seja 
po$s(vet a fixação do salário profissional". De Francisco de 
Mattos Rangel, sio estas inteligentes considerações (Francis~ 
co de Mattos Range~ Josê Bushastky, Editor, São Paulo, 
1971, p~g. 157). 

Ivan Dias Rodrigues Alves e Cristóvão Piragibe Tostes 
Malta assinalam que, .. durante als:um tempo, a partir da vi­
gência da C4lrta Magna de 1946, debateu-se a constituciona­
lidade da fixação de salârios profissionais. Sustentaram 
alguns juristas que o salário profissional atenta contra o 
preceito "CoMtitucional que profbe a distinção de tratamento 
para o trabalho manual, t~nico ou intelectual. A tese da 
.constitucionalidade, contudo, foi a que vingou, prevalecendo 
a id~ia de que K dizer que a lei protegerà todas as categorias, 
quer o serviço seja intelectual ou meramente manual, não 
significa qu~ niio possam ser atendidas determinadas pe­
culiaridades de certas categorias, inclusive mediante a fucação 
de urn salário específico. Atendendo-se à natureza de 
algumas atividades é que se criou, por exemplo, o adicional 
de periculosidade" (Ivan Dias Rodrigues Alves e Cristóvão 
Píragibc Tostes Malta, "você Conhece Direito do Traba-
1ho7'', Editota"Rio, Rio, 1972, pág. 78). 

Ouçamos Antônio Lamarca, a respeito do mesmo 
aspecto da questão: "alguns acoimam-no- ao satârio profis­
sjonal - de inconstitucional, porque, de acordo com o art.. 
I 57, parâgrafo (mico, da Constituição de 1946, parece ser 
vedado à lei ordinária fixar salários específicos para 
determinada cateaoria profissional. A Constituição de 1967, 
art. 158, item XVIII, repete a anterior, nesse particular. A de 
outubro d~ 1969, repete, ip$i.f /itterl.r, no art. 165, item XVII, 
a de 1967. Atualmente, prevalece a convicção de que o 
Congresso N acionai apresenta compet~ncia constitucional 
para a fvr.açio do salârio prof15$iortal. Assim, ninguem, hoje 
em dia, apOda de inçonstitucionallei do Congre:§so Nacional 
sobre sa14rio profissional. mesmo na vig~ncia da Cons­
tituiçllo d• 1967. O •allrio profissional pode ser fixado por 
via legal. 2 o caso dos jornalistas, m&dicos, radialistas, etc." 
(Antoni9 Lál'llarça, •'Curao Expositivo de Direito do Traba~ 
lbo'", Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1972, pág. 
;204). 

O salário profissional- d~ Arna\l'f\ Mascaro Nascimen­
to- est6, de$Ünado a dt!ipertar, sob o prisma doutrinário, as 
1;1\ais vivas discu~Õ$5. a começar pela possibilidade cons­
titucional de !lUa (l)l;açilo, pois entendem alguns autores que, 
teQAo o art. 157 da Consti~uição federei de 1946 proibido 
distinção entre tra.balbo man~. ~ico e o intelectual, seria 
de tQ~Q ~~nftitaniC com a Carta Magn• qu$)quer .. tipulaçilo 
viola_dOrJ·:dqses princípios. Não m!Jdaria o raciocínio face à 
Carta de: f!t61 •.• Se a verda.deira igualdade consiste em tratar 
desigualtlll'l)~ situaçaeo desis~ai~ o salãrio profi!Sional é um 
i,nstrutnento do reallu.çlo da iguaJdp;de salarial. .. Assim, o 
sa~rjo profislliQnaJ nJq * um privilegio, tanto que no Brasil, 
~l!wVIIIIOU IJ!lpliaçâo de oeu<ampo: DL n• 7.961, de 18·9· 
I~I,J,tl M 2,jj<ll, Pc 9-!1•1955, l-ei n• 3.999, de 15·12-1961 
(Qiédjços 4• mpresl!$ particulares): DL n• 7.858, de 1945 
(kevisQres de tmpresas de jornalismo ou de estabelecimentos 
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grâ.ficos); Lei nt 4.950-A, de 22-4-1966 (Lei dos En@;enheiros), 
marítimos, professores e pessoal da ârea do porto. A tenden­
cia que se nota é no sentido da sua consolidaçilo, rnesmo 
porque Cl sallírio profissional evita distorções na hierarquia 
salarial... Em nosso ordenamento juddico, o salârio profis· 
sional é uma realidade. BATALHA, no entanto, 1ú'irma que 
"a instituição de salários mínimos profissionais é incons­
titucional" (Aspectos Constitucionais e Legislativos das 
Remunerações Mínimas, pág. 128}. Argumenta que, por ptin­
cipio constitucional, não se admite distinção entre trabalho 
manual ou técnico e o trabalho intelectual, nem entre os 
profissionais respectivos, no que se refere a direitos, garantias 
c beneficios. Rebatem, prontamente, Roberto Barreto Prado 
(Direito do Trabalho), Tostes Malta (Introdução ao Processo 
Trabalhista) o Arnaldo Sussokind (Comontllrios à CLT), 
demonstrando que o legislador constituinte proibiu apenas a 
discriminação arbitrâria entre esses trabalhos dentro da 
mesma profissão e não a diferenciação das profissõeS entre si, 
mesrno porque o salário profissional constitui um;ll das 
formas de amparo ao trabalhador de que se vale o Direito do 
Trabalho, sobre o qual a União tem comJ)ttência para 
legislar. Mesmo antes, Amaury Pedroso (Intervenção do 
Estado em Matéria de Salário, apud Rev. Direito do Trttba· 
lho, ano 7, vol. 6, 1945, pllg. 79) tomou posiçõo do 
intransigente defesa: ..... que não haja apenas um exclusivo e 
único salário mínirno vital, abaixo do qual, pelo menos teo­
ricamente, não é admissível que o homem viva, mas que txis· 
tam nlveis diversos, de salários mínímos profissionais por 
classe ou profissão". O assunto não comporta rnais dis· 
cussão, porque o Estado vem, seguidamente, através de atos 
especíticos para determinadas categorias, reafirmando a tese 
da viabilidade jurídica dos salários profissionais" (Amauri 
Mascaro Na:;cimeoto, "Compêndio de Direito do Traba­
lho", LTR Editora Ltda, São Paulo, 1972, Págs. 566-568). 

Sobre a fixação de salâ.rios profissionais por via legisla· 
tiva, são ainda, do mesmo autor, as seguintes pala\'ras: 
.. seguidos são os exemplos de salârio profissional instituído 
por lei: Médicos (lei n9 3.999, de 1961), Engenheiros (Lei n' 
4.950-A, 1966), etc. Batalha e Catharino manifesttttn·se 
contra. Ent~ndem que os litigios sobre salários fogem do 
âmbito fegíslatívo porque a Carta Magna outorga à. Justiça 
do Trabalho competência privativa para conciliar e julgar as 
questões trabalhistas. Trava-se, também aqui, o mesmo deba· 
te, predominando ponto-de-vista oposto, sustentado por 
Sussekind, Barreto Prado, Amaury Pedrosa, Tostes Malta, 
Resende Puech e outros. Se o Estado pode legislar sobre 
Direíto do Trabalho, que é o .. plus", pode também fazê-lo 
quanto aos salários de uma categoria profissional, qut: ê o 
"minus" (id., io., pãg. 569). 

Boris Orínberg e Wagner G. Gíglio ressaltam que "o 
salário profissional pode ser instituído por lei ou através de: 
contrato ou sentença coletiva" (Boris Grinberg e Wagner G. 
Gigrio, NDirc:üo do Trabalho para Estudantes", pág. 154). 

um de nossos rnaiores especialistas em Direito do Traba· 
lho, o Prof. José Martins Catharino, reconhece que, "embo· 
ra perdure divergência doutrinária, sua constitucionalidade 
- do salârio profissional - estâ consagrada pela jurispru­
dência" (José Martins Catharino, ''Compêndio Universitário 
de Direito do Trabalho", São Paulo, Editora Jurídica e Uni .. 
versitária, t 972, vol. 11, pâg. 459). 

Outra figura estrelar do Direito do Trabalho no Brasil, o 
Ministro Mozart Victor Russomano, enfatiza que "os níveis 
de salário profissional... s6 se tornam obrigatórios, em princl- . 
pio, por lei federal ou, quando for o caso, mediante conven­
ção coletiva ou, ainda, por decisão normativa da Justiça do 
Trabalho" (Mozart Victor Russomano, ·•o Empregado e o 

Empregador no Direito Brasileiro", Ri,J de Janeiro, José 
Konfino, Editor, 4• ed., 1965, pâg. 569). 

Finalmente, para concluir estas con~iderações de cunh~ 
doutrinário, vejamos o que Arnaldo SUS!Iekind, Délio Mara· 
nhão e Segadas Vianna escrevem a respeito: "O salâ.rio•profis­
sional pode ser determinado por lei (de forma direta ou indi· 
reta), por convenção coletiva de trabalho. ou, ainda, por deci­
são normativa ou laudo arbitral proferidos como solução de 
conflitos -coletivos de trabalho. O :.alârio profissional, quan· 
do fixado por lei, concerne, erri regra, a todo o território na· 
cional. .. Afigura-se~nos que fixação legal de nfveis rnfnimos 
de ren1uneraçào profissional não encontra obstáculos de ín­
dole constitucional, porquanto: 

a) o salârio profissional constitui uma das formas de 
amparo ao trabalhador de que se vale o Direito do Trabalho, 
sobre o qual tem a União competência para legislar (art. 8', 
XVII, alinea b); 

b) essa modalidade de salâ.rio se c1bjetiva na fixação de 
nfveis mínimos de remuneração para determinada categoria 
profil;sional ou profissão, correspondcr,do, assirn, ao salé.rio 
mfnhilo capaz de satisfuer às necessidades normais do traba· 
lhador, que íntegra determinado grupo :art. 165, inciso !); 

c) ainda que não seja consideradt> uma modalidade do 
salârio minimo (profissional e não geral), certo ê que a Cons­
titui~:ão não restringiu a competência tia União para legislar 
sobre Direito do Trabalho apenas no atinente aos preceitos 
enumerados no art. 165, já. que possibilitou à lei assegurar 
aos trabalhadores outros direitos que .. visem à melhoria de 
sua condição social" (art. 165, "caput" ). 

"Dír-se·â que a fixação do salário profissional represen­
ta intervenção do Poder Público na e<:onornia privada, veda· 
da pela Constituição. Não nos parece, contudo, que o 
art. 160 da Carta Magna se possa extrair tal conclusão. 
Aliás, toda legislação de proteção ao t.rabalho constituí ínter~ 
venção do Estado na Economia privada, com a finalidade de 
realizar a Justiça Social, a valorização do trabalho como con~ 
dição da dignidade humana e a harmJnia e solidariedade en~ 
tre as categorias sociais da produção ... parece~nos, em face 
do exposto, nada obstar, sob o aspec1o constitucional, a fixa .. 
ção legal do saJârio profissional. Ao legislador ordinãrio ca­
berá, apenas, examinar a questão pe' o prisma da conveniên­
;ia da medida. Para tanto, é oportuno recordar o que assina~ 
\a Martins Catharino, no seu esplêr.dido "Tratado Jurídico 
jo Salãrio: Representa tendência legiferante a fixação do cha­
mado salário profissional..." (Arnaldo Sussekind, Délio Ma­
ranhão, Segadas Vianna, "lnstitui~ôes de Direito de Tra· 
balho", Rio, Freitas Bastos, 6• ed. 1974, vol.l J.lágs. 305,307-
308). 

Os grifas dos textos citados são nossos, em sua quase to­
talidade. Fazemos nossos os argumentos expendidos por tan­
tos e tão preclaros juristas, e concluimos, tom a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara d,JS Deputados, que o Pro· 
jeto é perfeitamente constitucional e jurídito.". 

V - Assentado que nào ê inconstituci Jnal nem injurfdíco proje· 
to que fixe salário mfnimo prolissiona1, cumpre apenas verificar nele, 
se hâ. no mérito, o que impugnar no âmbito desta Comissão, já que o 
exame da conveniência propriamente dito está. afeto à Comissão de 
Legislação Social. A Lei n9 3.999 de 1961, fixou em seis salários mini­
mos a remuneração dos médicos. A Lei n9 4.950-A, de 1966, tam­
bém atribuiu aos engenheiros, como mínima, igual remuneração, Co­
mo acentua Francisco de Mello Machado, em obra citada no lumino~ 
so voto do nobre Senador Henrique de La Rocque, "hoje, médicos, 
dentistas e seus auxiliares, assim como ennenheiros, quimicos, veteri­
nários, arquitetos e agrônomos têm sal á r:. o fi:l:ado por lei". Destarte 
o Projeto, dato venia das valíOSllS opiniões em contrârio, não apresen­
ta qualquermácu\a de inconveniência, qut: deva ser declarada por esta 
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Comissão de Constituição e Justiça, que emite parecer sobre as pro-­
posições relativas ao Direito do Trabalho (Regimento Interno, 
art. 100, 6). Mais ampla na espécie, ê a competência da Comissão de 
Legislação Social, que, sem desapreço a este Órgão, poderã manter 
ou não a fixação do art. 29 do Projeto, jâ que regimentalmente lhe 
"cumpre emitir parecer sobre as matérias referentes aos problemas 
sociais, organização e fiscalização do trabalho, exercício profissio­
nal, previdência social, relações entre empregadores e empregados, 
associações sindicais, acidentes do trabalho e Justiça do Trabalho" 
(Regimento Interno, art. 109). 

VI- É o meu voto, salvo melhor jufzo. 
Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1976. - NeiiOII Carneiro. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
HENRIQUE DE LA ROCQUE 

Temos em mãos Relatório que vamos oferecer ao Projeto de Lei 
da Câmara n'i' 28, de 1975 (nt 550-B-72, na Casa de origem), qu~ 
.. institui o salário profissíonal, e dá outras providênci8.s". 

Nesse Relatório argtlímos que, tendo sido o Projeto apreciado e 
considerado constitucional e jurídico pela douta Comissão de Consti· 
tuição e Justiça da Câmara dos Deputados, sem manifestação em 
contrário do Plenário daquela Casa, não se configura, na espécie, li 
circunstância prevista no art. 100, item III, alín~a "b", .. in fin~". do 
n9 I, obrigatoriamente, examinar esses mesmos aspectos da. proposi­
ção. 

Todavia, levando em conta que, após examinado pelà douta Co· 
missão de Constituição e Justiça daquele Colegiado, recebeu o Proje­
to um Substitutivo, sem r~torno ao exame da referida Comissão -
pois tal não é exigido pelo respectivo Regim~nto Interno- entende· 
mos que cabe, ainda que não expressamente previsto pelo noS!O Re­
gimento Interno, reexame da matéria sob os prismas da constitucio­
nalidade e da juridicidade. 

Concluímos, por outro lado, não caber, em tal case, exame do 
mêrito do Projeto, mesmo porque isso serâ feito, sem nenhum ensejo 
a dúvidas regimentais, pelas doutas Comissões de Legistaç!o Social c 
de Finanças deste Senado Federal, às quais a matéria se acha distri~ 
buída. 

Partindo de tal enfoque, estudamos, ali, novos ângulos relacio~ 
nados com os aspectos jurídico-constitucionais, concluindo, da mes~ 
ma forma que a Comissão irmã da outra Casa, pela não-existência, 
sob tais aspectos, de quaisquer empecilhos à tramitação da proposi­
ção, 

No presente Relatório, o ilustre Relator tambêm não faz restri­
ções ao Projeto no que se refere à sua constitucionalidade e à sua juri­
dicidade, opinando, no mérito, por sua rejeição, por razões convin­
centes. Ao examinar o mérito do Projeto, Sua Excelência o fat estri­
bado no art. 100, item I, n9 6, da Lei Interna. 

Acompanhamos, com nosso voto, o Relatório de Suo. Excelên­
cia e não vemos contradição entre a presente posição e a que adota­
mos em nosso próprio Relatório sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n9 28, de 1975. 

No caso presente, é indiscutive1 a pertinência do exame de m~ri­
to, enquanto que no Projeto acima aludido, que nos incumbe relatar, 
até mesmo o questionamento sobre o reexame da matéria poderia ter 
lugar. 

Imtmrtante, acima de tudo, assinalar a convergência dos ponto.s 
de vista. Num e noutro Relatório não se põem em d6vi4a a consdtu• 
cionalidade e a juridicidade dos Projetos. No nosso, abst~l!\0<-ftOI 4e 
examinar o mérito, pelos motivos apontados. Na hip~tes• presetue 
fã-lo e com expresso fundamento regimental o ilustre Relator. COtfl 
cujas conclusões, ademais, estamos de acordo. 

Sala das Comissões, 16 de marco de !976.- Htb.rl ..... W 
Rocque, 

PARECER N• 565, DE 1977 
Da Comluio de Lexlolaçio Soclal 

Relator: Senador Ruy Sutol 

1. O nobre Senador Franco Montoro apresentou, ao Senado, 
um projeto de lei que ''dispõe sobre a remuneração dos diplomados 
em Farmâcia, e dá outras providências". 

E diz na sua Justificação: 
••o presente projeto visa a corrigir essa falha. atribuindo 

aos profissionais de farmácia uma remuneração mensal mfni· 
ma equivalente a 6 vezes o maior salário mínimo em vigor no 
País, Pr~ura-se, com isto, equiparar os Farmacêuticos a seus 
colegas do Setor de Saúde (Médicos e D~ntistas), beneficia­
dos c;;om salário profissional de igual valor." 

2. A Comissão dé Constituição e Justiça considerou-o consti~ 
tucional e jurídico, observando porém, o Relator Senador Heitor 
Dias: 

"O Projeto, a nosso ver -- não obstante os altos propósi­
tos que suscitaram sua elaboração -, não é inconstitucional, 
mas ~xtrapola flagrantemente os objetivos buscados pelo 
legislador ao criar a figura do salário mlnimo; não ê injurfdi· 
co, mesmo ferindo a Lei n9 6.205, recentemente aprovada pe­
lo Congresso Nacional, dada a possibilidade legislativa de se 
derrogarem leis anteriores. No entanto, estremeceria, caso 
aprovado, uma sistemática que, por consenso geral, se pro­
curou implantar com a nova lei, a ponto de se impedir sirva o 
salário mfnimo de base a valores monetários "para quaisqu~r 
fins de direito". E estremeceria, por outro lado, uma tranqiJi­
la sistemática que, por consenso igualmente generalizado, es­
tá implantada na condução da nossa poUtica económico­
financeira e atendendo aos interesses nacionais." 

Na Comissão de Legislação Social, o Relator <i.esignado, foi o 
nobre Senador Nelson Carneiro, que deu-lhe parecer favorável nos 
seguintes termos: 

"Do longo voto separado, que proferi na Comissão de 
Constituição e Justiça, quando foram ali unanimemente pro­
c1amadas a constitucionalidade e juridicidade do Projeto 
n9 87, de 1974, fé.cil será concluir meu voto favorãvel quanto 
ao seu mérito, que busca fixar salário profissional para os 
diplomados em Farmácia, e dá outras providências. Subsis· 
tem intocadas as razões que então invoquei, com o amparo 
de eminentes doutrinadores e ~ invocação de casos semelhan· 
tes. Meu voto, assim, é p~la aprovação do Projeto." 

A Comissão porém, pela maioria dos seus membros, não o 
açompanhou, tendo eu sido designado relator do v~ncido. 

3. No passado, já se usou e abusou da fixação de salário profis­
~ional; c algumas profissões se beneficíaram. De uns anos para cá, 
entretanto, todas as proposições com essa finalidade têm sido rejeita­
das. 

A Constituição só prevê a fixação do salário mfnimo; o salário 
profissional, nas empresas privadas fica a cargo das mesmas, dentro 
do mercado de trabalho. E não se justifica impor-lhes o pagamento 
de ·um salãrío que não é imposto ao poder público. Os profissionais 
liberais não têm o mesmo vencimento na União, nos Estados e Muni~ 
t:fpio.s. E se o legislador não pOde impor a estes, por proibição consti­
tw~ona1, esse salãrio, não ~justo que imponha às empresas privadas, 
~nd.o-lh.es. mais um ónus, com repercussão no custo de vida. 

Foram estas as razões que apresentei na Comissão de Legislação 
Socia.l, aceita, pela maioria dos seus membros. O parecer é, assim, 
CQ;QtrArlo l aprovação do projeto n9 87, de 1974. 

Sala. d.as Comissões, 22 de junho de 1977.- Jetlé Freire, Presi­
Atft" .,.. •IIJ Sutol, R~lator - LeJN)Ir Vargas - Dom{clo Gondlm 
.,. NfJ..- CIJ'IIflro, vencido. com voto em separado - Oslres Telxel· ,., 
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VOTO EM SEPARADO DOSR. SENADOR 
NELSON CARNEIRO 

Do longo voto separado, que "proferi na Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, quando· foram ali unanimemente proclaltladas a consti· 
tucionalidade e juri~icidade do Projeto nt 87, de 1974, fácil será con· 
cluir meu voto favorâvel quanto ao seu mérito, <juc busca fnar saJâ· 
rio profissional para os diplomados em Farmâ.cia, c dà outras provi­
dências. Subsistem intocadas as razões que então invoquei, corn o 
amparo de eminentes doutrinadorcs e a invocação de casOs semelhan­
tes. Meu voto, assim, t: pela aprovação do· Projeto. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977.- Neltoe Cll'belro. 

\ PARECERESNOS !66e567,DEI9'17 

Sobre o Projeto de Lei do Seoado n' 113, ele 1975, que 
66auep.ra o respeito ao direito doslfiUI'aclol da IJrevldêDda • 
cial que jt d•eram preelldlldo ao condiçiles exiflldu para aoa 
apoaentadorla. Dl non redaçio ao art. 19 da Lei n' 5.890, de 
8 de junho de 1973". 

PARECERN• !66,Dtl9'17 

Da Comialh de Conodtuiçio e Juodça 

Relator: Senador ltallvio Coeibo 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Franco 

Montoro, ofereçe modificação redacionaJ ao art. 29 da Lei nt 5.890, 
de 8 de junho de (973, que alterou a !ogísJaçio da previdência social. 

A matéria tem por escopo o sistema de aposentadoria pc>r tem· 
po de serviço, quando o segurado, que dela se tenha beneficiado, 
retorna à atividade. 

Trata-se de tema relativamente novo no nosso direito previden­
ciário, que apenas conhecia a hipótese do empregado que, tendo atin­
gido o termo quisitivo do direito à aposentadoria,, continuava em 
atividade ou Qptava pelo prosseguimento no emprego, na forma 
prevista pelos§§ l' c 3' do art. 32 da Lei Orsânica da Previdência So­
cial (Lei n' 3.806, de 26 de agosto de 1960), que estabeleciam: 

"Art. 32. . ..................................... . 
§ I' "O segurado que continuar em atividade após 30 

{trinta) anos de serviço tcri assegurada a percepção da 
aposentadoria, acrescida de maís 4% (quatro por cento) do 
"Salário-de-beneficio" para cada grupo de 12 (doze) con­
tribuiçÕes mensais, até o máximo de 20% (vinte por cento)". 
{Consoante modificação do texto originârio, pela Lei 
n• 4.\30. de 27 de agosto de i%2). 

§2• .......................................... . 

§ 3• "Todo segurado que, com direito ao gozo da 
aposentadoria de que trata este artigo, optar pelo prossegui­
mento no emprego, ou na atividade, farâ jus a um abono 
mensal de 25% (vinte e cinco por cento) do sa.lário-de-btnefi­
cio, a cargo da previdência social". (Consoante modificação 
do texto originário, pelo art. 9' do Decreto-lei n' 66, de 21 
de novembro de 1966)." 

A ínovaçào, realmente, surgiu com o adendo dt um § 3• ao art. 
5• da Lei Orgânica, via do Decreto-Lei n• 66/66, estatuindo: 

"Art.59 ...................................... . 
§ 39 O aposentado pela previdência social que voltar a 

trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei serà nova­
mente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de 
afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos seus 
dependentes, um pecdlio em correspondência com as contri­
buições vertida! nesse pcdodo, na forma em que se dispuser 
em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras presta­
ções, at~m das que decorrerem da sua condição de aposenta~ 
do." 

Era, dessa forma, assegurado ao apoacntaC.o poder retornar à 
atividade, sem prejuízo da percepção dos proventos da aposentado· 
ria, ou seja, da "percepção cumulativa da rnensii.lidade da aposenta­
doria e do salâ.rio", como observa o Autor em sun Justificação. 

Eis quando, através do art. il da Lei 09 5.890(13, a sistemática 
foi alterada, para vigorar com a seguinte forma: 

"Art. 12 O segurado aposentado, por tempo de servi· 
ço, que retornar à atividade serâ novame~uc filiado c terâ sus­
pensa sua aposentadoria, passando a per·~ber um abono, por 
todo o novo periodo de atividade, calculado na base de 50% 
(cinqüenta por cento) da aposcnta~oria em cujo gozo se en· 
centrar. 

§ }9 Ao se desligar, definitivamc:nte, da atividade, o 
segurado farâ. jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 
suspensa, devidamente reajustada e m1tjorada de 5% {cinco 
por cento) do seu valor, por ano complt:to de nova atividade, 
até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 29 O segurado aposentado que retornar à atividade h 
obrigado a comunicar, ao Instituto Ns.cional de Previdência 
Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizâ~lo p-!lo 
que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente 
a empresa que o admitir. 

§ 3• Aquele que continuar a tra1>alhar após completar 
35 (trinta e cinco) anos de atividade terà majorada sua 
aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 
\9 deste artigo. 

§ 49 Aplicam-se as normas deHe artigo ao segurado 
aposentado por velhice c em gozo de aposentadoria especial 
que retornar à atividade. 

§ 59 O segurado aposentado po·~ invalidez que retornar 
à atividade terà cassada a sua aposent11doria." 

Uma outra disposição da mesma Lei, contida no art. 29, veio es­
tabelecer que: 

"Art. 29 O regime instituído 10 art. 12 não se aplica 
aos aposentados anteriormente à dnta de vigancia desta lei, 
nem aos segurados que, at~ a mesma data, tenham preenchi­
do os requisítos e requerido a aponentadoria, a menos que 
por ele venham a optar." 

Esta, portanto, a norma cujo texto o Pmjcto visa modificar, dan­
do·lhe a seguinte redação: 

"Art. 29 O regime institu[do no art. 12 não se aplica 
aos aposentados anteriormente à data da vigência desta Lei, 
ressalvado o direito dos que tiveram preenchido, at6 a mesma 
data, os requisitos exigíveis e venham, a qualquer tempo, por 
eJe optar. •f 

Entende o Autor, que a Lei vigente, ao reformular o critério ado~ 
tado na legislação anterior, "tnoc:urou ressalvar direitos adquiridos" 
mas não o fazendo "porém, de modo adequado". 

Reproduz trecho de um estudo de Calheiros Bonfim - "Nova 
Lei da Previdência"-, e conclui po'r afirmar que "a exigência conti­
da no art. 29 da Lei n9 5.890. de 8 de junho de 1973, é incompativel 
com a definição de direito adquirido asseg.urado, reiteradamente, pe­
los nossos textos constitucionais", por is$o que propõe seja a "imper­
feição do texto legal( ... ) sanada pelo próprio legislador". 

E tal ê o que, salvo melhor juízo, fora promovido pelo legislador 
mesmo da lei em questão (n"' 5.890/73), ao estabelecer naquele arti~ 
go 29, exatamente a pretensão do nobre Autor da propositura: 

1""- irretroatividade (o regime não se aplica aos aposentados 
anteriormente à data da vigência da Lei); 

29- excepciona os segurados que, até aquela data, tenham pre­
enchido os requisitos e requerido a apose~tadoria; 
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J' - tal favor, tanto na lei como no Projeto, fica subordinado à 
opção do aposentado, qu.e deverá, no caso, manifestar sua vontade 
naquele sentido. 

Como, em resumo e coneluindo, se observa, trata.se de um bis­
In-Idem, repetindo, por isso mesmo, a disposição legal qur pretende 
alterar e, embora reconhecendo não existirem obstáculos quanto aos 
aspectos constitucionais, somos pela sua rejeição, por considerá-lo 
desnecessãrio. 

Sala das Comissões, 17 de março de 1976. - Aedoly FUho~ 
Presidente-ltalhlo Coelho, Relator- HeJddlo Nunes- José Un­
doso- Leite Chaves- Nelson Carneiro- Henrique de La Rocqu.e -
J<>MSamey. 

PARECERN• 567,DE 1977 
Da Comlooio de Lqlolaçio SoclaJ 

Relator: Senador Domtdo Gondlm 
Por considerar que a exigência contida no artigo 29 da Lei 

n' 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), com a reda­
ção que lhe deu a Lei n• 5.890, de 1973, .. é incompativel com a defini­
çio de direito adquirido assegurado, reiteradamente, pelos nossos 
textos constitucionais", o eminente Senador Franco Montoro pro­
põe, pelo projeto em exame, a sua alteração, de modo a suprimir a fa­
lha apontada. 

Referido dispositivo tratava da situação do aposentado que: re­
torna à atividade, \..~asião em que, segundo preceituava o artigo 12 
da mesma lei. tinha suspensa sua aposentadoria, passando a receber. 
apenas, um abono correspondente a 50% de seus antigos proventos. 

Sucede que, ao lado do eminente A1.1tor, outros ilustres parla­
mentares, técnicos e estudiosos do direito previdenciário brasileiro, 
manifestaram-se em unfssono, contra aquela csdrt1xula condição, no 
que foram acompanhados por alguns julgados de nossos altos tri­
bunais. 

Como consequancia, já em 1975, no próprio ano da apre­
sentação deste projeto, foi o mencionado artigo 12, matriz de toda ce­
leuma, revogado pela Lei n• 6.210, de 6 de junho. Logo após, a 24 de 
setembro, a lei n' 6.243, também revogava o artigo 29, cuja alte­
ração~ aqui pretendida. 

Com as medidas legislativas citadas, houve um retorno à situ­
ação anterior, qual seja a de que o aposentado, quando do exercício 
de nova atividade, não mais perde o direito aos valores da apo~ 
sentadoria, mas, pelo contrário, além de ter mantido o beneficio, pas~ 
sa afazer jús, também, a um pect11io correspondente às contribuições 
vertidas que receberá por ocasião de seu definitivo afastamento de 
qualquer trabalho remunerado. 

Dessa forma, em que pese o douto parecer elaborado peJo emi~ 
nente Senador Nelson Carncíro, que, no mérito, opinou pela apro· 
vação do projeto, temos que a esta Comissão não resta outro cami­
nho senão manifestar-se pela sua rejeição, não só porque já aten~ 
didos os pressupostos que o justificavam como, também, pelo fato de 
estar o artigo 29, que se pretende emendar, revogado pela citada Lei 
n• 6.243, de 1975. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977.- Jessé Freire, Presi­
dente.- Domlclo Gondlm, Relator.- Lenolr Vargu- Ruy SantOSI 
- Nelson Carneiro, vencido, com voto em separado. - Oslres Tei­
xeira. 

VOTO EM SEPARADO DOSR. SENADOR 
NELSON CARNEIRO 

Dispõe o art. 12 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973: 

"O segurado aposentado por tempo de serviço que 
retomar à atividade será novamente fi1iado e terá suspensa 
sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo 
o novo período de atividade, calculado na base de cinqUenta 
por cento da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ I• Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segu­
rado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% do seu 
valor, por ano completo de nova atividade, até o limite de dez 
anos. 

§ 29 O segurado aposentadO que retornar à atividade é 
obrigado a comunicar ao INPS a sua volta ao trabalho, sob 
pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, 
respondendo solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 39 Aquele que continuar a trabalhar após completar 
trinta c cinco anos de atividadé terá majorada sua aposenta­
doria por tempo de serviço nas bases previstas no § 1' deste 
artigo. 

§ 4• Aplicam-se as normas deste artigo ao segurado 
aposentado por velhice e em gozo de aposentadoria especial 
que retornar à atividade. 

§ 5• O segurado aposentado por invalida que retornar à 
atividade terá cassada a sua aposentadoria." 

Já o art. 29 da mesma lei res~alva: 
"O regime instituído no art. 12 não se aplica aos 

aposentados anteriormente à data de vigência desta Lei, nem 
aos segurados que, até a mesma data, tenham preenchido os 
requisitos e requerido a aposentadoria, a menos que por ele 
venham a optar." 

Daí o Projeto de Lei n' 223, de 1975, do nobre Senador Franco 
Montoro, visando a dar a esse art. 29 a seguinte redação: 

''O regime instituido no art. 12 não se aplica aos 
aposentados anteriormente à data da vigência desta Lei, 
ressalvado o direito dos que tiverem preenchido, até a mesma 
data, os requisitos exig(veis e venham, a qualquer tempo, por 
ele optar;" 

Entende o ilustre parlamentar paulista que dito dispositivo 
visava ressalvar direitos adquiridos, mas não o fez de modo 
adequado. 

Com efeito,_ o § 3• do art. Sq do Decreto-lei n' 66. de 21 dt 
novembro de 1966, dispunha: 

"O aposentado pela previdência social que voltar a 
trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será nova­
mente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de 
afastameÕto definitivo da atividade ou morte, aos seus depen· 
dentes, um pec(Jlio em correspondência com as contribuições 
vertidas nesse perfodo, na forma em que se dispuser em 
regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, 
além das que decorrerem da sua condição de aposentado." 

O Senador Franco Montoro reproduz, em apoio de sua propo­
sição, o ensinamento de Calheiros Bonfim, lastreado em vários julga­
dos do Supremo Tribunal Federa], invocando a Súmula 359, que 
guardaria certa similaridade com a hipótese enfocada; 

"Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da 
inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o 
militar, ou servidor civil, reuniu os requisitos necessários, in­
clusive a apresentação do requerimento, quando a inativi­
dade for voluntária." 

Mais claro seria o julgado da Excelsa Corte, no Mandado de 
Segurança n9 11.395: 

"Se na vigência da lei anterior o funcionário havia preen­
chido todos os requisitos para a aposentadoria, não perde os 
direitos adquiridos pelo fato de não haver solicitado con­
cessão" (Revista de Direito Administrativo, ed. 1965 -
82/186). 

Em outro acórdão, esse da lavra do eminente Ministro Luiz 
Gallotti, a Corte Suprema decidira: 

"Um direito adquirido não se pode transmudar em 
expectativa de direito porque o titular preferiu continuar 



4230 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1977 

trabalhando e não requereu a aposentadoria antes de revo­
gada a lei em cuja vi@:ência ocorrera a aquisição do direito. 
Expectativa de direito é algo que antecede a sua aquisição, 
não pode ser posterior a esta. Uma coisa ê a aquisição do di­
reito, outra, diversa, é o seu uso ou exercido. Não devem as 
duas ser confundidas. E convém ao interesse público que não 
o sejam, porque, assim, quando pioradas pela lei, as con­
dições de aposentadorias, se permitirá que aqueles eventual­
mente atingidos por ela, mas jâ então com os requisitos para 
se aposentarem de acordo com a lei anterior, em vez de o 
fBlerem imediatamente, em massa, como costuma ocorrer, 
com graves ônus para os cofres públicos, continuem traba­
lhando, sem que o Tesouro tenha de pagar, em cada caso, a 
dois: ao novo servidor em atividade e ao inativo!' 

A douta Comissão de Comtítuiçào e Justiça opínou pela 
rejeição do Projeto, por considerá-lo desnecessário, eis que, 
aprovado, se trataria de um bis-in-idem. E desdobra o questionado 
artigo 29: 

"E tal ê o que, salvo melhor juízo, fora promovido pelo 
legislador mesrno da. Jei em questão (n9 5.890J73), ao 
estabelecer naquele artigo 29, exatamente a pretensão do 
nobre Autor da propositura: 

lO? - irretroatividade (o regime não se aplica aos 
aposentados anteriormente à data da vigência da Lei); 

29 - excepciona os segurados que, atê aquela data, 
tenham preenchido os requisitos e requerido a aposentadoria; 

39 - tal favor, tanto na lei como no Projeto, fica 
subordinado à opção do aposentado, que deverá, no caso, 
manifestar sua vontade naquele sentido." 

A dúvida, entretanto, existe, e bom serâ que a lei, com uma 
redação mais clara, evite posslveis postulações judiciárias. 

Dai o parecer favorâvel à aprovação do Projeto em exame. 
Sala das Comissões, 22 de junho de 1977. -Nelson CII!Ueiro. 

PARECER N• 568, DE 1977 
Comlssio de Redaçio 

Redado OnaJ do Projeto de Resoluçlo ft9 31, de 1971. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 32, de 1977, que retifica, para os fins de direito, a Resolução n• 8, 
de1977. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha DertJ, Relator - Helvidlo Nunu - Otto 
Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 568, DE 1977 

Redaçio OnaJ do Projeto de Resoludo n9 31, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VllJ, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Retifica, para O$ fins de direito, a Resoluçio D' 8, de 1971. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. A Resolução n9 8, de 26 de abril de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade. 
nos termos da ·decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida em 3 de dezembro de 1975, nos autos do 
Recurso Extraordinário n11 78.466, do Estado de Slo Pauto, 
u execução das expressões:" ... e 20% (vinte por cento) ao Juiz 
de Direito da Comarca. parcela que serâ recolhida ao Banco 

do Brasil S.A., e levantada quando das correições a que sere­
fere o art. 40", constantes do parágrafo único do art. 34 e" ... 
e ao Juiz de Direito da Comarca", constantes do§ 29 do art. 
36, ambos do Decreto-lei n9 167, de 14 d•: fevereiro de 1967, 
do Governo Federal.'' 

PAIIECER N• !169, DE 1977 

Comlloio de Redaçio 

Redaçlo ftnal do Projeto de Reooluçlo n• 18, de 1977. 
Relator: Seoador Otto Lebmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 28, de 1977, que-suspende a execução, em parte, do§ 1" do art. 21 
do Decreto· lei n9 203, de 1970, do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, J 6 de agosto de 1977. Adalbeno Sena, Presi· 
dente- Otto Lehmann, Relator- Helvidio Nunes - Saldanha Der· 
zi. 

ANEXO AO PARECER N• 569, DE 1977 

lledmo final do Projeto de Retoluçlo n• 18, de 1977. 
Faço saber que o Senado Federal aprovo-..1, nos termos do art. 

42, inciso VII, da Constituição,'e eu, , Presi~ 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Supende, em parte1 por lneomtltuclonaltdade, a execuçio 
de expresdo tonstante do§ 1' do art.ll do DKreto--lei n9 103, 
de 15 de naarço de 19'70, do Estado de Sio Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único t;: suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter· 

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
ertl 6 de. agosto de 1975, nos autos do Recurso Extraordinár,iQ 
n9 80.537, do Estado de São Paulo, a execução da expressão: "nos 
recursos extraordinári<>s ou", constante do§ J9 do art. 21 do Decreto· 
lei n9 203, de 25 de março de 1970, daquele Estado. 

PARECER N• S70, DE 1977 

Comissio ele Redaçlo 

Red.açio Onal do Projeto de Resoluçio n9 29, de 1977. 
Rel1tor: Senador Helvfd.lo Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

nt 29, de 1977, que suspende a execução do!> artigos 251 e 252 da Lei 
nt 699, de 1967, modificada pela Lei n9 816, de f970, do Município 
de Mesquita. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. - AdaJberto Sena, 
Presidente- Helvidlo Nunu, Relator- Otto Lehmaan- Saldanha 
Derzi. 

ANEXO AO PAKECER N• 570, DE 1977 

R~o final do Projeto de Reooluçio n• 19, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VII, da Constituição, e eu, t Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Sutpencte, por lnconstitutlonalldade, a exeaado dos arts. 
n'l %SI e 2S2 da Lei n• 699, dt 1967, modlftcada pela de 
ef 816, de .19?0, do Munldplo de Mesquita, Estado de Minas 
Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
4rtiCC' (mico f! suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
etn 28 de agosso de 197S, nos autos do Recurso Extraordinário 
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n"' 8J.l45, do Estado de Minas Gerais, a execução dos artigos 251 e 
252 da Lei n9 699, de 24 de fevereiro de 1967, modificada pela de 
n11 816, de 13 de novembro de 1970, do Município de Mesquita, 
naquele Estado. 

PARECERES N•S 571 E 572, DE 1977 

PARECER N.0 571, DE 1977 
Da- Comissão de Economia, sobre a Mensa.­

gem n.0 170, de 1977 (n.o 272177 - na origem), 
do Senhor Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal seja autorizado o Governo do 
Estado de- Minas Gerais a ele-ç-ar em ........ . 
Cr$111.000.000,00 (cento e onze milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Otair Becker 

O Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons­
tituição), proposta no sentido de que seja autorizado o 
Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar operações de crédito junto a.o Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A., na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habita­
ção - BNH, destinadas à complementação da con­
trapartida obrigatória de responsabilidade estadual 
na composição de recursos do FAE-MG - Fundo de 
Flnanctamtmto para Agua e Esgotos do Estado de Mi­
nas Gerais. 

2. Os empréstimos a serem contratados têm as 
seguintes condições gerais: 

"I - A - Valores Cr$ 86.000.000,00 e ....... . 
Cr$ 25. 000.000,00. 
B- Prazos: 

1 - de carência: 6 e 36 meses, res.­
pectivamente, após o término 
do desembolso; 

2 - de amortização: 10 e 18 anos, 
respectlva.mente; 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - Intrallmlte 

li - Extrallmite 
.al FNDU ........... . 
bl FAS ............. . 
C) BNH ............. . 

To:r'AL GERAL (I+ nJ .... 

Posição em: 
30-4-77 

(A) 

4.982.707,8 

163.527,2 

157.209,5 
6.317,7 

5 .146. 235,0 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, o pedido de autorização para 
operação de crédito submetido pelo Senhor Presiden­
te da República à deliberação do Senado Federal, está 
devidamente Instruído com o parecer do Conselho 
Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con­
clui por aceitar a solicitação contida na Mensagem 
n.O 170, de 1977, do Senhor Presidente da Repúbllea, 
na forma do seguinte 

C - Encargos: 
1 - juros de 4% a.a. e 2% a.a., 

respectivamente, acrescidos de 
0,5% a.a. pelo repasse; 

2 - correção monetária trimestral 
correspondente ao !nd!ce de 
variação das ORTN's; 

D - Garantias: fiança a ser prestada 
pelo Banco de Desenvolvimento de 
:Minas Gerais; 

E - Destinação dos recu.rsos: comple­
mentação da contrapartida obriga­
tória de responsab1!idade do Estado 
de Minas Gerais na composiçãq de 
recursos do FAE- MG, para finan­
ciar a execução do Plano Estadual 
de Saneamento Básico, programado 
para o presente exercício." 

3. Segundo a análiSe apresentada pelo Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A. anexa "as opera­
ções de crédito sob exame são viáveis técnica e finan­
ceiramente, não devendo os encargos decorrentes dos 
empreendimentos acarretar maiores pressões orça­
mentárias ao Estado em questão". 

4. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito do Governo do Estado de Minas 
Gerais, tendo o Conselho Monetário Nacional, em ses­
são de 20-7-77 aprovado a presente operação. 

5. Trata-se de operação a que, por força das dis­
posições contidas no art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 
11-10-76 do Senado Federal, não se aplicam os limi­
tes fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28 de 
outubro de 1975, haja vista que os recursos a serem 
repassados provêm do Banco Nacional da Habitação 
- BNH e, portanto, considerada extralimlte. 

6. De acordo com os registros do Departamen­
to da Dívida Pública do Banco Central do Brasil 
mEDIPJ, a situação da dívida consolidada interna 
apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Operação em 
exame ( • J 

(B) 

111.000,0 

111.000,0 

111.000,0 

VALOR: Cr$ 1.0 mil 

Situação Posterior à 
Contratação Pretendida 

(Cl = A+B 

4.982.707,8 

274.527,2 

157.209,5 
117.317,7 

5. 257 . 235,0 

PROJETO JJE RE8!JLUÇAO 
N.o 57, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Ge­
rais a elevar em Cr$ 111.000.000,00 (cenW e on­
ze milhões de cruzeiros) o montante de sua dí­
vida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de Minas Gerais 

autorizado, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
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de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar 
em Cr$ 111. OOJ. 000,00 (cento e onze milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que possa contratar empréstin1os junto ao Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais s.A., na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
DNH, destinados à complementação da contrapartida 
obrigatória de responsabilidade estadual na composi­
ção de recursos do FAE- MG- Fundo de Financia­
mento para Agua e Esgotos do Estado de Minas 'Ge­
rais, para financiar a execução do Plano Estadual de 
Saneamento Básico, programado para o presente 
exercício. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Mar­
cos Freire, Presidente - Otair Becker, Relator - Au­
gust() Franco - Milton Cabral - Luiz Cavalcante -
Orestes Quércia - Murilo Pa.raiso. 

PARECER N.• 572, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so• 

bre o Projero de ·Resolução n.0 57, de 1977, da 
Comissão de Econonú~ que uautoriza o Gover­
no · do Estado de Minas ~rais a elevar em 
Cr$ 111.000.000,00 (cenro e onze milhões de 
cruzeiros) o montante de sua. dívida. consou .. · 
dada". 

Relator: Senador He\vídlo· Nunes 
D~ Iniciativa da Comissão de Economia, o presentl! 

projeto de resolução autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais, - art. 1.0, - "nos termOll do art. 1..0 da 
Resolução n.O 93, de 11 de outubro ·de 1976,.do Senado 
lí'ederal, a elevar em Cr$ 111.000.000,00 (cenro 1! onze 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con• 
soli<!ada, a fim de que possa eontràtár emprêstimos, 
Junto ao Banco de Crêdito Real de Minas Gerais S.A., 
na qualidade de agente financeiro da Banco Nacional 
tia Habitação - BNH, destinados à complementação 
tia contrapartida obrigatória de responsabilidade es· 
tad ual na composição de recursos do F AE - Mó -
Fundo de Financlamenro para. Agua e Esgoros. do Es­
tado de Minas Gerais, para financiar a execução do 
Plano Estadual de Saneamento Bâsico, programado 
para o presente exercíciO". 

2. Com a edição da Resoiuçã·o n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976 - art. 2.0 - que alterou a Resolução 
n.0 62, de 1975, ficaram excluidas dos llmllies estabele­
cidos pelo art. 2.0 da Resolução nP 62, de 1975-, as ope­
rações de crédito contratada.s pelos Estados e Munl­
cípios com recursos provenientes do Fundo Nacional 
do Desenvolvimento Urbano - FNDU, do :Banco Na­
cional da Habitação - l3NH e do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvlmenro Social - FAS, e, desslt torma, con­
sid·eradas extralimltes. 

3. A matéria é acompanllada dá Exposição de 
J'.iotivos do senhor Ministro de Estailo d~~o F~nda 
(em n.o 215/77), favorável ao pleito do Governo do 
Estado de Minas Gerais. 

4. No âmbito da competênclfl. d~sta Comissão, 
há a ressaltar que o projeto obedêCeu"aó dlsposro l\0 
art. 42, !tem VI, da Constituição, às ndrmas le~als 

(Resoluções n.os 62, de 1975 e 93 de 1976) e ao estabe­
lecido no Regimenro Interno (art. 106, item IIIJ. 

5. Ante o exposto, opinamos no f,entido da nor­
mal tramitação da matéria, uma vez que constitucio­
nal e jurídica. 

Sala das Comissões, 31 de agosro de 1977. -
Accioly Filho, Presidente em exercício - Helvídio Nu­
nes, Relator- Mattos Leão- Otto Lehmann- Ores-­
tes Quércia - Lenoir Vargas - Osires Teixeira -
Cunha Lima - Leite Chaves - Heitor Dias. 

PARECERES N•S 573 E 574, DE !977 

PARECER N.0 573, de 1977 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa .. 

gem n.• 173, de 1977 (n.0 270/17, na origem), 
do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Teresina (Pl) a elevat 
em Cr$ 3.220.000,00 (três milhões, duzentos e 
vinte mil cruzeiros) o montante de sua. dívida 
consolidada. 

R~lator: Senador Milton Cabral 

Com a Mensagem n.0 173/77. o Senhor Presidente 
da República solicita, do Senado Federal, a necessária 
autorização para que a Prefeitura Municipal d·e Te­
rés!na (PIJ possa contratar, junto à Caixa Econô­
mica Federal, com recursos do Fundo de Apoio do 
Desenvolvimento Social- <FAS), a seguinte operação 
de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 3.220.000,00 
B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 6 anos; 
C- Encargos: 

1- juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 60% do índice de va­
riação das ORTNs, capitalizada no período de 
carência e cobrada, trimestralmente: no perío­
do de amortização; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias ( ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: financiar o ree­
qulpo.mento dO serviço de coleta de lixo daquele 
Mun!cip!o." 

O Conselho Monetário Nacional opinou favora­
velmente ao pleito em questão, por considerá-lo téc­
nica e financeiramente viável, não devendo os en­
cargos decorrentes do empreendimento acarretar 
maiores pressões orçamentárias à referida municl­
palldaàe. 

O reequipamento do Serviço de Coleta de Lil<o, 
conslstll'á na aquisição de cinco captadores, cinco 
broods, um pollguindaste e duas caçambas basculan­
tes, cuja capacidade de atendimento será aumentada 
CDm ampla repercussão social. 

No mérito, a operação enquadra-se às normas e 
·diretrizes do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento flo­
elal - li' AS. 

. Assim sendo, opinamos pela aprovação da presente 
Mensagem1 nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 58. DE 1977 
Autoriza a l'refeitura Municipal de Teresi· 

na (PI) a elevar em Cr$ 3.220.000,00 (três mi· 
Ibóes, duzentos e vinte mil crw;eirog), o mon· 
tanto de sua. dívida. consolidada. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :m a Prefeitura Munc1pal de Teresina, 

Estado do Piaul, nos termos oo art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de lG de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social CFAS), no valor de ......... . 
Cr$ 3. 220.000,00 (três mllliões, duzentos e vinte m!l 
cruzeiros), destinado a.o financiamento do reeq'uipa­
mento oo Serviço de coleta de lixo daquela Capital. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publlcação. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Mar­
cos Freire, Presidente - Milton Cabral. Relator -
Augusto Franco - Luiz Cavalcante - Otair Becker 
- Murilo Pa.ralso - Orestes Qnérela. 

PARECER N.0 574, DE 19?7 

Da Comissão de Constltnição e Sustiça fro· 
bre o Projeto de Resolução n. o 58, de 1977 da. 
Comissão de Economia que autoriza. a Prefeitu­
ra Mnniclpal de Teresina (Pl) a elevar em 
Cr$ 3.220.000,00 (três milhões, duzentos e vinte 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida. conso• 
lidada.. 

Relator: Senador H'elvídlo Nunes 
Com a Mensagem n.O 173, de 1977, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao Senado Federal, 
na forma do art. 42, item VI, da Constituição, propos­
ta no sentido de que seja autorizada a Prefeitura 
Munic1nal de Teresina (PI) a elevar em ........... . 
Cr$ 3. 220. OGO,CO (três milhões, duzentos e vinte mil 
ertlZeiros) o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que possa contratar empréstimo junto à Calxa 
Econômica Federal, com recursos do Fundo de Apolo 
ao Desenvolvimento Soelal - FAS, (lest!nado ao 11-
nanclamento do reequlparnento do Serviço de coleta 
de lixo daquela Capltal. 

2. A COmissão de Economia, na forma reg!mev­
tal, apresentou o competente projeto de resolução au­
torizando a operação e, conseqüentemente, ele,-ando 
o montante da divida consolidada. da Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina C:PIJ. 

3. O art. 1.0 do citado projeto estabelece que a 
operação serâ realizada na forma do dlsposto no 
att. 2.0 ela Resolução n.o 93, de 1976 (alterou a Reso­
lução n.0 62, de 1975), pela qual, ficaram eJU:Juldos dos 
l!mltes estabelecidos pelo art. 2.0 di! Resolução n.o 62, 
de 1975, a.s operações de crédito contratadas pelos Es­
tados e Munfclpfos com recursos provenleQtes do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento Urbano .- FNDU, 
do Banco Nacional da. Habitação - BNH, e do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - l"AS, e, dessa. 
fonna, consideradas extrallmltes. 

4. A matéria é acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito, tendo o Conselho Monetário Na­
ctonal aprovado a presente operação. 

5. No âmbito da competênela regimental desta 
éomlssão, cab~ ressaltar que o projeto obedeceu ao 
disposto no art. 42, Item VI, ela Constituição, às nor­
mas legais e ao estabelecido no Regimento Interno 
(art. 106, Item ll). 

6. Ante o exposto, opino no sentido da normal 
tramitação do projeto, uma vez que constitucional e 
juridico. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. -
Aceioly Filho, Presidente em exercício - Heividio 
Nunes, Relator - Otto Lehmann - Mattos Leão -
Orestes Quérc~ - Lenoir Vargas - Osires Teixeira 
- Cunha Lima - Heitor Dias - Leite Chaves. 

PARECERES N•S 575 E 576, DE 1977 

PARECER N.0 575, DE 1977 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa.­

gem n.• 149, de 1977, (n.0 23Z/77 - na origem), 
do Senhor !'residente da República, propondo 
ao Senado Fç,deral seja autorizada. a Prefeitura 
Municipal de Maringá (PR), a elevar em Cr$ 
90.174.074,64 (noventa milhões, cento e setenta 
e quatro mil, setenta e quatro cruzeiros e ses .. 
senta e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada.. 

Relator: ,Senador Mutilo Paraiso 

O Senhor Presidente da República encaminha ao 
exa.m.e do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons­
tituição), proposta no sentido de que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Marlngá, Estado do Paraná, 
a elevar em Cr$ 90:174 .. 074,64 (noventa. milhões, cento 
e setenta e quatro mil, setenta e quatro cruzeiros e 
sessenta e quatro centavos) o montante de sua dívida 
consolidada Interna, a tlm de que possa contratar 
empréstimos junto ao "Banco do Estado do Paraná 
S.A., na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinados ao flna.n­
c1amento de projetos e atividades nas áreas de ín· 
tra-estrutura urbana e assistência social". 

2. o empréstimo a ser contratado tem as seguin-
tes condições gerais: 

"I- A- Valor: Cr$ 9.384.902,50 (equivalentes 
a 5~.102,11 UPC); 

B- Prazos: 

1 - de carência: .12 meses; 

2 - de amort:zação: 15 anos; 
é- Encargos: 
1 - juros de 4% a.a. mais 1% <lo Agente Fi­
nanceiro: 
2 - correção monetária idêntica. aos índices 
das ORTN'S; 

3 - taxa de abertura de crédito: 2 o/o do valor 
do repasse; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (!CM); 
E - Destinação dos recursos: financiamento 
de lotes urbanlzados (Programa PROFILUR.B). 
II -A- Valor: Cr$ 51.241.472,05 (equivalen­
tes a 279.017,00 UPCJ; 
B- Prazos: 
1 - de carência.: 36 meses; 
2 - de amortização: 20 anos; 
C - Encargos: 
1 - Juros de 2% a.a. mais 1% do Agente Fi­
nanceiro; 
2 - correção monetária Idêntica à das ORTN'S; 
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3 - taxa de administração: 1% 

4 - taxa de abertura de crédito: 2% do valor 
do repasse; 

D - Garantias: Imposto sobre a CircUlação de 
Mercadorias (lCMJ; 

E - Destinação dos recursos: financiamento 
de obras de infra-estrutura (projeto CURA) na 
cidade. 

III- A -Valor: Cr$ 2.920.148,86 (equivalen­
tes a 15.900,62 UPCJ 

B- Prazos: 
1 - de carência; 12 meses; 
2 - de amortização: 18 anos; 
C - Encargos: 

1- juros de 4% a. a. mais 1% do repasse do 
Agente Financeiro; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN'S; 

3 - taxa de administração: 1% do valor do 
empréstimo; 

4 - taxa de abertura de crédito: 2% do valor 
do repasse; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMJ; 

E - Destinação dos recursos: financiar a Im­
plantação de um centro esportivo no Município; 
IV- A- Valor: Cr$ 26.627.551,23 (equivalen­
tes a 144.900,75 UPCJ; 
B- Prazos: 
1 - d.e carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 15 anos; 
C - Encargos: 
1 - juros de 4% a.a. mais 1% do repasse do 
Agente Financeiro; 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - Intralimite 

II - Extralimite 
a) FNDU .....• 

b) FAS ....... . 

c) BNH ....... . 

TOTAL GERAL \I+IIJ 

Posição em 31-3-77 
(A) 

1.681,8 

57.868,5 

57.868,5 

59.550,3 

2 - correção monetária idêntica à das .... 
ORTN'S; 

3 - taxa de administração: 1% do valor do 
empréstimo; 

4 - taxa de abertura de crédito: 2% do valor 
do repasse; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (!CM); 

E - Destinação dos recursos: financiar o pro­
jeto de urbanização do Núcleo Habitacional Ino­
cente Vilanova Júnior (Programa FINCJ ." 

3. Segundo as análises apresentadas pelo Banco 
do Estado do Paraná S.A., "elaboradas pela Fundação 
de Assistência aos Municipios do Estado do Paraná 
(FAMEPAR), anexas, as operações de erédlto sob exa­
me são viáveis técnica e financeirame:tte, não deven­
do os encargos decorrentes dos empreendimentos 
acarretar maiores pressões orçamentárias à Munici­
palidade em questão". 

4. A matéria é acompanhada da El<poslção de 
Motivos <EM n.0 169/77) - do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, favorável ao projeto da Prefeitura 
de ~aringá, tendo o Conselho Monetário Nacional, em 
sessao de 23-6-77, se manifestado pelo atendimento do 
pleito. · 

5. Trata-se de operação a que, por força das 
disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 11-10-76, do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no art. 2.0 da Resolução n.0 62, cte 
28 .. 10-75, haja vista que os recursos a serem repas­
sados provêm do Banco Nacional da Habitação e, por­
tanW, considerada extralimite. 

6. De acordo com os registros do Departamento 
da Dívida Pública do Banco Cent:al do Brasl! -
DEDIP - a situação da divida consolidada interna 
da Prefeitura Municipal de Maringá tPR) apresen­
ta-se conforme o quadro a seguir 

Operação em. Exan:te (*) 
(B) 

90.174,1 

• 

90.174,1 

Valor Cr$ 1,0 mil 

Situação Posterior à 
Contratação Pretendida 

C=A+B 

1.681,8 

148.042,6 

149.724,4 
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7. Em face do que preceitua o parágrafo único 
do artigo 2.0 da Resolução n.O 93, de. 1976, o pe~do 
de autorização para ~ operação de credito, subm_et1do 
pelo Senhor Presidente da República à deliberaçao do 
Senado Federal, está. devidamente instruído com o 
parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável 
ao pleito. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con­
clui por aceitar a solicitação contida na Mensagem 
n.• 149, de 1977, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 59, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Marin­
gá (PR) a elevar em CF$ 90.174.074,64 (noventa 
milhões, cento e setenta e quatro mil, setenta 
e quatro cruzeiros, e sessenta e quatro centavos) 
o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.• É a Prefeitura Municipal de Marlngá, 

Estado do Paraná, autorizada, nos termos do art. 2.0 da 
Resolução n. 0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, a elevar em Cr$ 90.174.074,64 (noventa mi­
lhões, cento e setenta e quatro mil, setenta e quatro 
cruzeiros e sessenta e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimos junto. ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinados ao 
financiamento de projetos e atividades nas áreas de 
infra-estrutura urbana e assistência social, naquela 
cidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Mar­
cos Freire, Presidente - Murilo Paraíso, Relator -
Orestes Quércia - Luiz Cavalcante - Ob•Jr Becker 
- Milton Cabral - Augusto Franco. 

PARECER N.0 576, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 59, de 1977, da 
Comissão de Economia que "autoriza. a. Prefei­
tura Municipal de Maringá-PR a elevar em 
Cr$ 90.174.074,64 (noventa milhões, cento e se­
tenta e quatro mil, setenta e quatro cruzeiros 
e sessenta e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Senhor Presidente da República, na forma do 
dLsposto no art. 42, item VI, da Constituição, encami­
nhou ao Senado Federal proposta no sentido de que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Maringá, 
Estado do Paraná, a elevar em Cr$ 90.174.074,64 (no­
venta milhões, cento e setenta e quatro mil1 setenta 
e quatro cruzeiros e sessenttl e quatro centavos) o 
montante de sua dívid:a consolidada interna. 

2. A operação, na forma do di.sposto no art. 1.0 

do projeto de resolução da Comissão de Economia, 
será realizada junto ao Banco do Estado do Paraná 

S.A. na qualidade de agente financeiro do "Banco Na­
cion'al de Habitação - BNH, destinado ao financia .. 
menta de projetos e atividades nas áreas de infra .. 
estrutura urbana e assistência social". 

3. Trata-se de operação a que por força das dis­
posições contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11-10-76, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 

da Resolução n.o 62, de 28-10-75, amMs do Senado 
Federal, haja vista que são considerados extralimites 
os recursos provenientes do Fundo Nacional de Apoio 
ao Desenvolvimento Urbano (FNDU}, do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) e do Banco 
Nacional de Habitação (BNHJ. 

4. Na forma do pa1..tgrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do Senado Fe­
deral, na forma do art. 42, item VI, da Constituição, 
está devidamente instruido com o parecer do Con­
selho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

5. Há a ressaltar que o projeto obedeceu, ainda, 
à.s normas legais tRes. n. 0 62, de 1975 e n.0 93, de 
1976) e ao estabelecido no regimento (art. 106, item 
III). 

Ante o exposto, opinamos no sentido da normal 
tramitação da matéria, uma vez que constituciOnal e 
jurídica. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. -
AccioJy Filho, Presidente em exercício - Heitor Dias~ 
Relator - Leite· Chaves - Orestes Quércia - Lenoir 
Vargas - Otto Lehmann - Cunha Lima - Osires 
Teixeira. 

PARECERES N•S 577 E 578, DE 1977 

PARECER N.0 577, de 1977 

Da Comissão de Econo:rnia, sobre a Mensa­
gem n.0 172, de 1977 (n.0 269177-, na origem), 
do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Muhicipal de Teresina (PI) a elevar 
em Cr$ 2.645.000,00 (dois milhões, seiscentos e 
quarenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

com a Mensagem n. 0 172/77, o Senhor Presidente 
da República solicita autoriz~qão do SenadO: Federal 
para que a Prefeitura _Mum_cipal de ~Te_resma (PD 
possa contratar, junto a Cmxa EconomlCa F_ederal, 
com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FAS). a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 2.645.000,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 2 anos; 

2 ~ de amortização: 10 anos~ 

C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestral· 
mente: 
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2 - correção monetária de 20% do índice de 
variação das ORTN's, capitalizada no período 
de carência e cobrada, trimestralmente. no pe­
ríodo de amortização; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (!CM); 

E - Destinação dos recursos: implantar uma 
unidade integrada de saúde no bairro de Monte 
castelo, naquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente ao pleitQ pot considerá-lo técnica e 
financeiramente viável, não devendo os encargos de­
"!Orrentes do -empreendimento acarretar maiores pres­
sões orçamentárias à referida municipalidade. 

No mérito, a lmplantaçã<> de uma unidade inte­
grada de saúde se enquadra nas diretrizes do Plano 
Nacional de Desenvolvimento que tem merecido a 
acolhida do Senado Federal, pela ampla repercussão 
no campo social e de grande contribuição para a eco­
nomia do País. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da Men­
sagem~ nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 60, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Mlllliclpal de Tere­
si';'a _ (PI) !" elevar em Cr$ 2. 645.000,00 (dois 
mdhoes, seiScentos e quarenta. e cinco mil cru­
zeiro~), a. sua diVida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal . de Teresina, 
Estado do Piauí, nol! termos do art. 2.o da Resolução 
n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica Fed&ral, por conta do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento Social - FAS, no valor de Cr$ .... 
2.645.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e 
. cinco mil cruzeiros l . destinado ao financiamento da 
Implantação de uma unidade Integrada de saúde no 
bairro de Monte Castelo, naquela Capital. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das C<wllssões, 24 de agooto de 1977. - Mar­
cos Freire, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator -
Otair Becker - Orestes Quércia - Milton Cabral -
Augusto Franco - Murilo Paraíso. 

PARECER N .0 578, de 1977 
Da Comissão de Constituiçáo e Justiça, so~ 

bre o Projeto de Resolução n.• 60, de 1977, da 
Comissão de Economia, autorizando a Prefeitu­
ra Municipal de Teresina (Pl) a elevar em 
Cr$ 2.645.000,00 (dois milhões, seiscentos e qua­
renta e cinco mil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Com a Mensagem n.• 172, de 1977, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao Senado Federal, 
na forma do art. 42, item VI, da Constituição, propos­
ta no sentido de que seja autorizada a Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina (Pll a elevar em Cr$ 2. 645.000,00 

{dois milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil cru­
zeiros), o montante de sua divida consolidada, ·a fim 
de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, eom recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolv!menro Social - FAS, destinado ao fl­
nanciamenro da Implantação de uma unidade inte­
grada de saúde no bairro de Monte Castelo, naquela 
Capital. 

2. A Comissão de Economia, na forma regimen~ 
tal, apresentou o competente projet{) de resolução 
autorizando a operação e, conseqüentemente, elevan­
do o montante da dívida consolidada da Prefeitura 
Municipal d& Teresina (Pll. 

3. O art. 1.0 do citado projeto es:abelece que a 
operação será realizada na forma do disposto no art. 
2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, pela qual, ficaram ex­
cluídos dos limites estabelecidos pelo art. 2.0 da Re­
solução n.0 62, de 1975, as operações de crédito con­
tratadas pelos Estados e Municipios com recurso~ 
provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - FNDU, do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, e, dessa forma} consideradas extrali­
mites. 

4. A matéria 1\ acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
lavoravel ao pleiro, tendo o Coruelho Monetário Na­
cional aprovado a presente operação. 

5. No âmbito da competência regimental desta 
Comissão, cabe ressaltar qUe o projeto obedeceu ao 
disposto no art. 42, item VI, da Constituição, às nor­
mas legais e ao estabelecido no Regimento Interno 
(artigo 106, Item li). 

6. Ante o exp()sto, opino no, sentido da normal 
tramitação do projeto~ uma vez que constitucional e 
jurídico. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. -­
Accioly Filho, Presidente1 em exercício - Helvídio 
.Nunes, Relator - Mattos Leão - Otto Lehlnann -
Orestes Quércia :- Lenoir Vargas -- Osires Teixeira 
- Leite Chaves - Cunha Lima - Heitor Dias . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella-, - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, cotnunicações que serão lidas pelo Sr. 19• 

Secretário. 

São lidas as seguintes 

Brasilia, 31 de agosto de 1917. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do País a partir do dia 6 do mês de setembro a fim de, por 
indicação do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, partici­
par da 64• Conferência. Interparlamentar, a realizar-se em Sofia. 
Buigaria, no próximo mês. 

Atenciosas saudações.- Amaral Peixoto. 

Em 31 de agosto de 1977. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para o.~ fin~ 
do disposto no art. 43, alinea a e§ único do Regimento lnterno, que 
me ausentarei a partir do dia 2 até o dia 10 do mês de setembro. ftr.:an­
do, destarte, ausente da; sessões dos dias 5, 6, 8 e 9 do referido mê.., 

Atenciosas saudações. - Otto Lehm•nn, Vice-Udcr J,, 
ARENA. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência fica 
ciente. 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~-Secretá-

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•159, DE 1977 

Cessão dos •udlt6rlos exl,tentes em ecllft'clos públicos para 
espetáculos de interesse cultural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' Os auditórios existentes nos edificios públicos da União, 
em todo o território nacional, sem prejuízos dos fins a que se 
destinam, poderão vir a ser utilizados de uma forma sistemática para 
exibições cinematográficas, montagem de espetáculos teatrais ou 
audições musicais, obedecidas as disposições desta Lei e sua regula­
mentação. 

Art. 2'~ O uso dos auditórios públicos para o que está previsto 
no artigo anterior será feito mediante convênio ou contrato, estabele­
cido entre o órgão a que pertence e clubes de cinema, grupos de 
teatro amador ou empresários qualificados que se proponham a isso. 

Parágrafo ó.nico, O convênio ou contrato a que se refere este ar­
tipo terá. prazo d~ duração não inferior a 6 (seis) meses e obedecerá, 
no que couber, às normas gerais aplicáveis a ajustes de tais 
características, na área do serviço público, além do que for exigído 
na regulamentação desta Lei. 

Art. 39 As programações a serem executadas nas salas de 
espetáculo mencionadas neste artigo obedecerão a critérios de alta 
seletividade e visarão ao entretenimento saudável e ao aprimoramen­
to cultural do público que vier a assisti-las. 

§ 19- Ao funcionarem como salas de espetáculos os auditórios 
públicos estarão abertos a todos que o desejarem, obedecidas, 
apenas, as restrições de idade estabelecidas pela Censura Federal, 
nos termos da legislação vigente. 

§ 29 Será permitida a fiXação de uma taxa de ingresso a nível 
que atenda a finalidade social do empreendimento, destiflada, tão­
somente, a cobrir as despesas de custeio e de investimento do ces­
sionário. 

I - entenda-se por despesas de custeio, nO' caso, as que se 
referirem ao pagamento de operadores, de atorC:s profissionais, 
aluguel de filmes ou remuneração de direitos autorais e, por inves­
timentos, o que vier a ser dispendido na aquisição de equipamentos 
de projeção, de som e de luz, na montagem de cenários e na confec­
ção de guarda-roupa. 

Art. 411 O Poder Executivo, através de seus representantes nas 
diretorias das empresas públicos e sociedades de economia mista, 
furá com que sejam adotados nas ditas organizações critérios idênti­
cos aos firmados nesta tei, para que os auditórios de que disponham 
em todo o Brasil também sejam logo postos a serviço da cultura 
popular. 

Art. 59 Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (rJOventa) 
dias. 

Art 6'~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

J ustJficaçio 

Este Projeto de Lei situa-se na linha de outros que apresentei 
nesta Casa estabelecendo critérios de interesse público - envolveo~ 
do idéias de racionalidade e de economicidade - para o fun­
cionamento de museus e bibliotecas públicas. 

No caso dos museus e bibliotecas públicas parti do principio de 
que os vultosos recursos do erário consumidos na instalação e na 

manutenção desses estabelecimentos não estavam produzindo os jus­
tos. dividendos sociais que se desejaria- considerados a "filosofia" e 
o horário de repartição pública dos ditos e as conveniências do públi­
co, impossibilitado de freqUentá-los nos dias ó.tels, até às 18 horas. 

Ora, no limite em que museus e bibliotecas ficam às moscas, por­
que não funcionam nos horários e nas condições em que poderiam 
ser freqUentados- estará havendo notório desperdício de recursos, 
algo inaceitável em País com tantas carências e com tão exíguos 
meios. disponíveis, como é o caso do Brasil. 

O mesmo pode ser dito com relação aos auditórios ociosos. 
Essas salas luxuosas, atapetadas, refrigeradas, com cadeiras esto­
fadas, revestimento acústico, palco, tela. instalações de projeção e de 
som, hoje existentes às dezenas em quase todos os Estados - e só 
ocupados ocasionalmente, para urna conferência, um congresso, 
uma cerimônia de formatura ou para espetáculos de caráter elitista, 
destinados exclusivamente a grupos fechados, sem o acesso do públi­
co em geral. 

Convehamos que a manutenção desses elefantes brancos é uma 
péssima destinação que se está dando ao dinheiro do contribuinte. 
Atrás disso situa-se, naturalmente, não os homens de governo, 
transitórios sempre nos postos que ocupam, mas, a burocracia, 
alheia, arrogante, indiferente à presença e à enormidade de nossos 
problemas sociais ... Dos problemas culturais, particularmente, 

Enquanto permanecem fechados e ociosos esses auditórios, 
defrontamo-nos com uma situação lamentável em matéria de diver­
sões públicas. As programações cinematográficas e teatrais ofereci­
das ao povo, nas cidades brasileiras, escassas, pouco díversificadas, 
custam caro ao espectador e são organizadas mediante critérios 
comerciais que incluem, basicamente, a pornografia e a violência. 

Sendo essa a realidade, o efeito exercido por tais espetáculos é o 
embrutecimento progressivo das massas, o incentivo à criminalidade 
nas áreas metropolitanas e o próprio aceleramento de um alarmante 
processo de desgaste moral da sociedade brasileira, considerada 
como um todo. 

Mas, poder-se-á neutralizar em parte esse estado de coisas 
mobilizando, na linha do interesse público, sem despesas, esse precio· 
so e amplo instrumental de educação popular em que se transforma­
riam os auditórios pó.blicos, se usados vierem eles a ser para o cultivo 
e difusão das artes, como prescreve este projeto de lei. 

Existe hoje, no mundo inteiro, copiosa produção cinematográfi­
ca de alto nível artfstico, liberta das limitações e inferioridades da 
chamada produção comercial. É: uma produção da qual permanece 
distanciado o grande público, vetada que é pelo exibidor, 
empenhado sempre em ocupar seus circuitos com as películas que 
reúnem os grosseirOs ingredientes conhecidos do "sucesso de bilhe­
teria". Os raros clubes de cinema que conseguem sobreviver no 
Brasil funcionam precariamente, em salas desconfortáveis e de difícil 
acesso. 

O me'lmo ocorre com o teatro. A velha e nobre arte que a Histó­
ria registra, desde a noite dos tempos, em diferentes .;;ivilizações -
arte que pode transmitir a seres humanos de qualquer idade a men­
sagem sempre necessária para a compreensão da existência no seu 
mistério e na sua trama- também o teatro de que hoje se dispõe no 
Brasil ê pobre, em que pese a existência de alguns extraordinários 
autores, de esforçados diretores e de uma legião numerosa e esplêndi­
da de intérpretes. 

Esses elementos não nos estão dando o bom teatro que do esfor­
ço conjugado de todos eles se poderia esperar. Os espetáculos 
teatrais que encontramos para ver, nos grandes centros, oscilam 
invariavelmente entre a história inócua, digestíva, calcada no 
humorismo grosseiro e superficial- e o enredo pesado, de conteúdo 
erótico, com diálogos onde os palavrões prevalecem, deprimentes, 
sem sentido e sem mensagem. 

Em ambos os casos o espectador que está buscando o ver­
dadeiro e eterno teatro sente-se frustrado. 
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Mas, nem tudo está perdido, se Jevarmos em conta existirem 
através do País numerosos grupos de teatro amador que lutam 
obstinada e heroicamente para o a.tingimento dos generosos fins a 
que se propuzeram. Sem recursos, sem apoio oficial, sem salas 
decentes para montar suas peças, ou fazer funcionar seus laborató­
rios de arte cênica, eles sobrevivem apenas pelo idealismo estupendo 
de seus membros. 

Vamos, pois, promover, quanto antes, o encontro que se faz 
necessário entre os filmes de arte, entre o teatro, que eleva e que 
educa a criatura humana - e o povo deste pafs, hoje privado de 
ambos. 

Para isso aí estão, disponíveis, os exemplos e confortáveis 
auditórios públicos, construídos com o dinheiro do povo e que por 
esse motivo, inclusive, deveriam ser usados também a serviço da 
coletividade. 

Não cabe aqui argumentar com a exceção e alegar que em 
deterrninados auditórios de Brasília são feitas exibições 
cinematográficas onde alguns privilegiados podem entrar, exibindo 
convites. Nem citar o que se passa com o suntuoso teatro do BNH 
no Rio de Janeiro- ilustrativo exemplo didático de como não se de­
veria gastar o dinheiro p\iblico .,__onde se faz teatro comercial, a pre­
ços escorchantes, muito acima do que trabalhadores; estudantes ou 
comerciários, para citar apenas três categorias de uma população ur· 
bana, podem pagar por um simples espetáculo de duas horas. 

Acho que é tempo de mudar. De deixar-mos de falar tanto em la­
zer e de tomarmos, logo, medidas efetivas, como a que preconízo 
neste projeto, para, sem gastar dinheiro, usando apenas com um pou­
co de inteligência aQuilo de que se dispõe oferecer oportunidades 
concretas de lazer ao povo brasileiro - no qual me incluo - que 
dele tanto carece e que a ele muito aspira. 

Sala das Sessões, 3 i de agosto de 1977. -Vasconcelos Torres. 

!Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cul­
tura e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 160, DE 1977 

Isenta os táxis do pagamento da taxa de pedágio. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O parágrafo segundo do artigo primeiro do Decreto-lei 

n9 791, de 27 de agosto de 1969, que "dispõe sobre o pedágio em 
rodovias federais, e dá outras providências", terã a seguinte redação: 

dias. 

"Ficam isentos do pagamento de pedágio os veículos ofi­
ciais, os do Corpo Diplomático e os táxis cujas placas sejam 
de ddades situadas a uma distância, em linha reta. de até 300 
(trezentos) quilômetros do local da cobrança.'' 

Art. 29 Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 

Art. 3\" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revo­
gadas as disposições contrárias. 

J ustlflcaçlo 

Creio na justiça e na oportunidade da medida ora proposta. Ela 
beneficiará, de um lado, aos modestos e sacrificados motoristas de 
praça de todo o Brasil e, num sentido mais amplo, ao público usuâ­
rio dos carros de aluguel, comprimido hoje entre a eventual necessi­
dade de utilizar~se desse transpote e as tarifas bastante altas que vigo­
ram para as mesmos - elevadas ainda mais, quando existe: taxa de 
pedágio a pagar. 

Reconheço que a adoção da taxa de pedágio em nosso Pais, se­
guindo o exemplo de uma prática já bastante difundida através do 
mundo, foi oportuna e visou a inquestionáveis objetivos de interesse 
público. 

A rede rodoviária brasileira expandiu-se extraordinariamente 
nos últimos anos e mantê-la em perfeitas condições de tráfego - o 
que todos seus usuários desejam - transformou~se em sério proble~ 
ma financeiro para o setor !j:overnamental por ela responsável. 

Daí a cobrança de uma taxa especial àqueles que trafegam em 
determinadas estradas, viadutos, pontes, com o fim precípuo de gerar 
uma receita destinEtda expressamente à conservação da vía. 

O pagamento da taxa de pedágio constitui, a meu ver, algo até 
mais justo do que a da taxa. rodoviária, pois, enquanto só paga a pri­
meira quem vai fazer uso do segmento rodoviário para o qual é exigi­
da -a segunda é imposta a todos os proprietários de veículos, ainda 
que os mesmos só circulem dentro do perímetro urbano ... 

Acontece que o Decreto-lei n~' 791 houve por bem excluir viatu­
ras oficiais e do Corpo Diplomático do pagamento da taxa de pedá­
gio. Admito, então, existirem boas razões para que também os taxis 
fiquem isentos. 

Um bom serviço de tâ:tis é, como se sabe, de grande interesse pa~ 
ra a população de qualquer cidade. E para que se mantenha a viabili~ 
dade do mesmo, torna-se necessãria constante atualização das tarifas 
que, ainda assim, ao que parece, não está hoje no Brasil cobrindo 
satisfatoriamente os custos, e dando a necessária margem de lucro 
aos motoristas que exploram esse transporte de passageiros. 

A gasolina está caríssima, o preço do veículo e dos acessórios so-. 
be continuamente, as oficilla!i mecânicas elevam a cada dia seus pre­
ços e, não precisaria lembrar aqui, ainda, o que custa ao proprietário 
do carro de praça, em impostos e taxas, mantê-lo em situação regular 
ante o fisco ... 

De outro lado, quem contrata carro de praça para levâ.-lo a al­
gum lugar, fora de sua cidade, assim procede por necessidade, numa 
emergência, no at~ndímento a interesse prof~síonal ex.traordinário e 
sempre PO{ não dispor de carro próprio. b, pois, invariavelmente, 
um cidadão de classe média, que já paga impostos e que fazjús, nesse 
caso especial, como passageiro de um táxi urbano, a tratamento de 
excessão, igual àquele já dispensado, por outros motivos, às autorida­
des e aos diplomatas. 

Na região metropolitana do Grande Rio a presente medida tem 
especial oportunidade, pois, o pedágio cobrado na ponte "Presidente 
Costa e Silva" por exemplo, onera e desestimulao uso de táxís em 
viagens de um pata outro lado da baía de Guanabara. Está havendo 
prejuízos, no caso, para os motoristas e para a população. 

Observo, outrossim, que a determinação íncluida no projeto de 
que o carro a ser dispensado da tax.a de pedágio seja emplacado em 
cidade situada num raio de 300 quilômetros a partir do ponto da co­
brança objetiva dar à isenção caráter restritivo, necessário, acho, em­
bora em nada comprometedor dos fins exatos a que se destina a me­
dida. 

São as minhas razões. 
Sala das Sessões, J I de agosto de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 79I, DE 27 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre o pedágio em rodovle federais, e dá outras 
providências. 
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Art. 19 Fica o Governo Federal autorizado a, nos termos do 
art. 20, inciso li, da Constituição, instituir cobrança de pedágio, que 
será devido pelos condutores de veículos automotores que utilizem 
vias públicas, integrantes do sistenla rodoviário federal. 

§ }9 Poderão ser submetidos ao pedágio: 

a) estradas bloqueadas ou rodovias expressas; 

b) pontes, viadutos, túneis otJ conjunto de obras rodoviárias de 
gr;;tnde vulto. 

§ 29 Ficam isentos do pagamento de pedágio os veículos oficiais 
e aqueles do Corpo Diplomático. · 

§ 39 O Governo Federal, por intermédio dos órgãos competen­
tes, poderá, excepcionalmente, autorizar o trânsito de semoventes 
em rodovias e obras rodoviárias de que trata este artigo, mediante 
pagamento de tarífa de pedágio e obedecidas as cautelas que a autori­
dade administrativa determinar. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Tn;nspones, 
Comunicações e Obras e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 161, DE 1971 

Fixa norma! complementares à aposentadoria do servidor 
público. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~ O artigo l84 da Lei nl' J. 711, de 28 de o1.1tubro de 19S2, 
que "dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União", terá a seguinte forma redacional: 

"É assegurado ao funcionãrio que contar 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço: 

a) direito à aposentadoria imediata, se o requerer, com 
todos os direitos e vantagens, nos termos da legislação 
disciplinadora das aposentadorias, se vier a ser lotado em ou­
tro serviço, ou se o órgão em que estiver servindo for transfe­
rido para outra localidade, ou for extinto; 

b) dispensa automática das obrigações de trabalho, a 
partir do dia seguinte à apresentação do requerimento de 
aposentadoria." 

Parágrafo único. A regulamentação desta lei estabelecerá 
sanções e normas para reversão, aplicãveis ao funcionário que reque­
rer com base na presente disposição, não contando com o ttmpo de 
serviço indicado no capur do artigo. 

Art. 29 Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta.) 
d1as. 

Art. )9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrãrias. 

Jutdflcttçio 

Todas as leis que incidem sobre o campo do trabalho; sobre as 
relações entre empregados e empregadores, ou sobre os direítos dos 
aposentados - situem~se elas na área da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou do Estatuto dos Funcionários Póblicos Civis da Uniilo 
-encerram dois objetivos preciosos: 

r - disciplinar direitos e deveres das partes interessadas; 

H - prevenir a observância das normas estabelecidas, evitan· 
do a possibilidade, nunca distante, da perpetração de abusos. 

Claro que o segundo objetivo acima citado é uma decorrência 
do primeiro e, em parte. com ele se confunde. Afinal, as leis existem 

para ser respeitadas, cumpridas; para atingir seus objetivos sociais­
e, não, para viver a própria perfeição, no imobilismo formal dos 
textos. 

Dificil, comumente. o espontâneo e justo respeito, pela pane 
mais forte, de um dir ·,a - ainda que marcado pela evidência -
reclamado pela parte mais fraca. 

Não prevalece, infelizmente, uma desejável posição jurídica por 
parte daqueles que aplicam a legislação de pessoal, nas empresas ou 
no âmbito da administração pública direta. 

Vocação para. a 'prepotência, adoção de uma falsa hierarquia 
de interesses a ressuardar, ou simples transbordamento de animosi~ 
dades ou vaidades indominadas- múltiplos são sempre os motívos 
que levam os eventuais responsâveis pelo atendimento aos que evo~ 
camas garantias da lei, no âmbito dos organismos públicos ou priva­
dos, a uma rlgida posição de negativismo ou mesmo de perseguição ... 

Por que as coisas são assim? 
A pergunta deve ser encaminhada aos filósofos, aos que investi­

gam e tentam explicar os absurdos do comportamento humano. 
Talvez eles saibam explicar. 

Ao legislador cabc apenas constatar a realidade das situações 
vigentes e oferecer a elas soluções no campo estrito e específico da 
própria ltgislação. 

A inobservância sistemática de normas legais de alcance e 
signíf.r.caçào óbvios é que leva à Justiça do Trabalho a maior parte da 
massa enorme de demandas que a ocupam. demandas que seriam 
evitáveis, com amplos e concretos beneficios para os interessados 
envolvidos, isto é, para o reclamante, para o reclamado e para a 
máquina da Justiça. 

Questões diversas, outrossim, entulham os canais da Justiça 
comum, alimentadas pelo clássico desrespeito a direitos, na maioria 
das vezes muito claros, na letra da lei, de cidadàos que prestaram ou 
que prestam serviços ao Estado, sob regimt estatutário, lesados ou 
preteridos, a certo momento, numa pretensão qualquer formulada. 

Exatamente pelo fato da realidade ser &::sta e não aquela que se 
desejaria que fosse, carecem os assalariados de todas as categorias, 
no âmbito da sociedade, da existência de mecanismos de defesa, 
acionáveis em diferentes emergências. 

O que viso atro.vés deste projeto de lei é a implantação de um 
deles, fundamentado, no meu entender, em justíssimas e ponderâveis 
razões. A alteração proposta, outrossim, não trarâ ônus de qualquer 
espécie ao erário e não inova coisa alguma na parte substantiva da 
legislação regulatôria da aposentadoria, matéda como se sabe de 
caráter constitucional. 

O que desejo é apenas corrigir uma situação artômala, em torno 
da qual tenho recebido ao longo destes últimos enos sucessivos e 
dramáticos apelos de patrícios que se sentem perseguídos ou lesados, 
gratuitamente. 

Os abusos que ocorrem são simples. O funcionário, com 35 ou 
mais anos de serviço, que ainda não haja requerido aposentadoria ~ 
de súbito, sem consulta pr~vía, por alegados e discutíveis "interesses 
de serviço", transferido para outra cidade, às vezes em outro Estado 
da Federação. 

Ele não pode ir, naturalmente. Todos os seus respeitãveis 
interesses individuais e de famUia seriam atingidos de uma forma gra­
ve, inaceitável, se cumprida vier a ser a decisão arbitrãria. Absurda, 
entre outros motivos, porque a vítima, além de possuir seus interes­
ses ajustados a.o lug:n em que reside, já tem direito líquido e certo a 
pleitear e a obter aposentadoria. A exorbitância vem a gerar, portan~ 
to, toda uma complicação trabalhosa e inútiL Mas, como as coisas 
estão, o funcionário terá de acatar a transferência e empenhar-se, 
depois, na sempre diffcil batalha burocrática de reqLJerer a aposenta­
doria e esperar um tempo imprevislveJ para que o requerimento 
percorra os trâmites legais. 

Situações idênticas, também prejudiciais ao funcionário, 
ocorrem nas hipóteses de transferência regional do próprio órgão, ou 
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no caso de sua extinção. O funcionário em condição de aposentar-se, 
lotado em órgão a certo momento transferido ou extinto encontra 
mil dificuldades - ilógicas e injustificáveis, cabe frisar - para 
definir com a necessária presteza a própria situação, passando à 
inatividade, no gozo pacífico de um direito que precede e se superpõe 
a tais fatos conjunturais. 

O endereçamento da disposição ora prevista ao artigo 184 da 
Lei nv l.7J 1/52 tem, além dos motivos alegados, a razão de ordem 
técnica, de preencher um espaço vazio no texto do dito diploma. Os 
dispositivos originais desse artigo, como se sabe, foram invalidados 
pela Constituição vigente quando a mtsma vedou percepção na 
inatividade, de remuneração ou vantagem superiores àquelas recebi~ 
das pelo interessado, enquanto no exercício da função pública em 
que viria a aposentar-se. 

São estas as razões simples e humanas - admito que o sejam -
em que me fundamento para apresentar este projeto de lei. Uma 
proposição, acrescentarei, orientada na mesma linha de inumeráveis 
outras de que tenho sido autor, na minha longa trajetória parlamen­
tar, qual seja a da defesa intransigente dos fracos, dos oprimidos e 
dos injustiçados. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977. -V asroneelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 1.711, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto do• Funclonári .. Públicos Clris 
da Unlio. 

Art 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será 
aposentado: 

I - com provento corres))ondente ao vencimento ou 
remuneração da classe imediatamente superior; 

li - com provemo aumentado de 20% quando ocupante da 
última classe da respectiva carreira; 

UI - com a vantagem do inciso 11, quando ocupante de cargo 
isolado se tiver permanecido no mesmo durante três anos. 

(Às Comissaes de Constituição e Justiça, de Serviço Públi~ 
co Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N' 16l, DE 1977 

Slmplifka exiaêodu para babllltaçio ao exame de 
motoristL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> É eliminada a lfnea b, no artigo 70 dii Léi n' S.l08, de 21 
de setembro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. 

Art. 2' Esta Lei entra .em vigor na dafa de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias, 

J .. tlflcaçào 

Uma das constantes da minha longa atividade de legislador ê o 
esforço que faço para simplificar a legislação vigente, para raci.onali~ 
zâ-la. Penso que as leis, menos prolixas. mais chuas e concisas aten~ 
deriam melhor ao interesse da sociedade de seus rnembros. 

Três tipos de participação marcam, genericamente, o preparo 
dos textos de lei. A primeira deiQs é a do burocrata pragmâtico, cioso 
de uma discutível experiência que julga posst1ir, pelo trato cotidiano 
dos assuntos administrativos .do Estado. Para exibi-la, afirmar-se e 
evitar contestações- que dificilmente poderia invalidar- ele ofer~ 
ce, quando solicitado, subsfdios prolixos, redigidos em linguagem 
hermética, 

Ele assim procede, penso1 porque enquanto as leis encamparem 
exigências e formalidades de diflcH cumprimento estarão garantidas 
mais atribuições para a estrutura administrativa, justificando-a e 
aumentando o poder daqueles incumbidos de -acionâ-la. 

A segunda participação que identifico no processo da elabora­
ção legislativa é a do jurista stricto sensu, obsessionando pelo 
formalismo redacional, pela adequação jurídica das normas estabele­
cidas. É uma preocupação, por estranho que possa parecer, 
coincidente e complementar à do burocrata - muito embora resul­
tante de raciocínio que parte de outras premissas. 

A terceira participação, como não poderia deixar de. ocorrer, é a 
do próprio legislador. Nós, os respOnsáveis pela apresentação, pela 
discussão e pela aprovação dos projetos de lei tendemos a desejá-los 
extensos, circunstanciados, minunciosos, repletos de proibições, de 
formalídades, de exigências ... Alímentan10s, talvez, a íntima ilusão 
de que, quando a lei que ajudamos a fazer exibir tais peculiaridades, 
estaremos sendo valorizados e promovidos junto à opinião pública ... 

Daí, alíâs, o fato de muitas leis brasileiras virem seguidas de 
uma regulamentação (fato incomum na legislação anglo-saxónica), 
para explicitar melhor o que a própria lei não diz com clareza. E a 
conseqUência dísso, também conhecida, ê que os regulamentadores 
norbitam, inovam, restringem, distorcem, concorrendo, 
ilegitimamente, com os próprios legisladores. 

Converge-se, assim, para uma compreensível confusão. Nesse 
ponto, para dirimir O$ desencontros entre as normas legais estabele­
cidas e as regulamentações adotadas, aparecem os exp~rts, os 
hermeneutas, muitos deles hábeis profissionais da controv~rsia e do 
sofisma, voltados paia a tarefa de confundir autoridades 
1dminístrativas e juizes, no afã de mudar o próprio .sentido das leis. 

Ex.agero, sem dúvi':ia, ao alongar-me nesta digressão didática. 
Nem todos os textos de lei refletem, ~ verdade1 a presença clara das 
três participações a que aludi. Existem mesmo no Brasil alguns 
milhares de leis extremamente curtaS, lacônicas até, evidenciadoras 
de um outro tipo de problema que entrava a vida nacional - o 
excesso e a ínorganicidade das normas vigentes - afetando o 
interesse da sociedade e de seus membros. 

Acho que o texto de uma lei deve ater-se, com e,-;clusividade, ao 
fim a que a mesma se destina, dispensados os acréscimos de qualquer 
espécie, as formalidades inócuas, considerado apenas o assunto que 
ocupa o centro do quadro, do ângulo biológico, social, econômico. 
político. Quando a lei disciplina um determinado comportamento 
ela o faz atendendo à tradição, ao bom senso e à racionalidade, na 
boa linha antiga do direito consuetudin.ârio, para atender ao 
interesse de todos, 

Chego aqui ao especial motivo que me faz propor a presente me­
dida. Díspensando os candidatos a exame de motorista da apresen­
tação de folha-corrida e atestado de bons antecedentes, faço-o na 
certeza de que elimino formalidades totalmente descabidas. sem qual­
quer dano ao interesse público. 

O fornecimento de folha-corrida e de atestado de bons 
antecedentes está CQndicionado, como se sabe, à ausência do nome 
dO interessado nos arquivos da segurança pOblica. 

Fatos insignificantes, simples mal-entendidos, às vezes - que 
e:rn nada refletem ou definem a honrabílidade do cidadão nele envol­
vido - uma vez registrados nos fichários policiais c::omprometem o 
fornecimento daqueles documentos a que me referi. 

E fica o cidadão por isso impedido de tirar sua carteira de 
motorista, objetivo que poderá ter para ele, no universo respeitâvel 
de seus interesses pessoais, um caráter de alta prioridade. 

Cabe f,erguntar: que tem uma coisa com a outra? Que tem a .ver 
o ato de dirigir veículos automotores, inclusive com~ mei? de v1da. 
com a circunstância acidental de que aquele que dese1a faze--lo ten~a 
tido a infeli<:idade de envotver~se em ocorrências situadas na .órb.lta 
de interesse da policia? Afinal, contas com a poUcia e com a JUStiça 

são acertadas por outros meios bem definidos. 
O interesse da segurança pública, no meu entende~, ~sta~â 

resguardado· no limite em que os exames médico e psicotecmco J.á 
exigidos ao candidato à carteira de motorista impeçam àq~e.l~s que h· 
verem deficiências notórias, tlsicas ou psfquicas, da poss1b1hdadc: de 
uma habilitação para dirigir veículos automotores. 
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Por que, então, manter de pé uma exigência que não se apóia em 
razões consistentes ou, sequer, conhecídas? Uma exigência que, 
injustificadamente, estã prejudicando a milhares de patrícios -
contribuintes do erário, acrescente~se - prívados do direito simples 
de obter uma carteira de motorista? 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977.- VuconcelotTorres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nt5.108 DE21 DE SETEMBRO DE 1966 
lnstltvl o C6ci1Jo Naclollll de Trinslto. 

............................................................ 
Art. 70. A habilitação para dirigir vefculos serâ apurada atrav~ 

de exame que o candidato requererá à autoridade de trânsito, juna 
tando os seguintes documentos, além dos que forem exigidos na 
regulamentação deste Código: 

a) prova de identidade expressamente reconhecida na legislação 
federal; 

b) folha~corrida e atestado de bons antecedentes. 

(Às ComisSões de Conslituiçào e Justiça e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l63, DE 1977 

lsentl: 01 vefmlot automotons, aio mOYldot por derivados 
de petróleo, da taxa rodovtirfa ÚJiica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Ao artigo 3' do Decreto-lei n' 999, de 21 de outubro de 

1969, que "institui a taxa rodoviária óníca sobre o registro e licencia­
mento de vefculos, e dá outras providências", ê acrescentada a se .. 
guinte alínea: 

"h) os proprietârios de veiculas automotores movidos a 
eletricidade, âlcool, ou qualquer outro elemento energético 
isento na sua composição da presença de derivados de 
petróleo." 

Art. 2\l Esta Lei será regulamentada em 60 (sessenta) dias. 
Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrârias. 

J usttnc:açio 

A legislação incidente em assuntos de natureta econômica, em 
países que se encontrem na fase de desenvolvimento em Q\le hoje estã 
o Brasil, não pode tender ao imobilismo. 

Ao contrário, o legislador, em tais pafses, deve estar atento à 
marcha dos fatos, às variações conjuntura.is, às situações novas que 
vão surgindo, para ir ajustando a legislação vigente à dinâmica da 
reéllidade em mudança, no e'í.ato momento em que isso deve ser feito. 

Chamo "ajustar a legislação visente à dinâmica da realidade em 
mt1dança" eliminar entraves a boas práticas, inclusive pelo expedi. 
ente de criar estímulos aos que procedem ou inovam em coinGidência 
com a linha que, no momento considerado, exprima o interesse na­
cional. 

Taxar, ou subsidiar, constituem velhos e conhecidos recursO!! 
utilizados pelo Estado para condicionar comportamertos que 
possam ser tidos como desejáveis para sua Economia, no quadro 
específico de abundância ou de escassez, de dinamicidade ou de 
imobilismo, assinalado por quaisquer setores, em dado momento. A 
dispensa de uma taxa - objetivo co1imado peJo presente projeto -
coostitui, exatamente, adoção de um subsidio indiret<;> visando a 
determinado fim de interesse público. 

O fim que se está visando na presente medida é estabelecer uma 
vaotagem de ordem material àquele que propulsionar o veículo de 
sua propriedade com o emprego de um recurso energético que 
dispense o consumo de combustfveis importados. 

Sabemos, todos, já ser tecnicamente possível usar eletricidade, 
álcool, ou outros diferentes meios para fazer andar veículos au~ 
tornóveis. O que não existe, ainda, ê o necessário ajustamento tecno­
lógico da graode frota de veículos existente no País ao uso normal, 
em condições rentáveis, de alternativas para a gasolina ou para o 
óleo diesel. Insistir na rotina é: sempre mais cômodo. 

Não se mostram os fabricantes d.e tais veicules interessados na 
râpida introdau;:ão de mudanças, na estrutura mecânica dos mesmos, 
que possibitit~m o abandono do combustível tradicional. Não serão 
estr8.nhos a essa resistCncia, por certo, alguns interesses alimentados 
na área econômica mundial, peks quais devem manter-se inalteradas 
as atuais condições d.o imenso mercado de consumo com que hoje 
ainda contam as multinacíonais do petróleo. 

O consumidor, por sua vez, não tem interesses maiores em 
substituir a gasolina pelo álcool. Não obteria ele, assim procedendo, 
nenhuma economia imediata e, inclusive, continuaria encontrando 
gasolina mais facilmente do que álcool para abastecer seu carro ... 

Mas, o problema do alto preço do petróleo af está, vivfssimo, e o 
Governo empenha-se na implementação de progiamas visando 
elevar a cut1o prazp a produção alcoolcira no País. 

Vamos, pois, colaborar nessa boa poUtica que objetiva à substi~ 
tuição de unt produto, cuja importação consome hoje parcelas 
substanciais de nossas divisas, por um outro que pode e que está 
sendo produzido aqui mesmo .. 

A taxa rodoviária única, bem pesada, afinal é um dos muitos 
ônUs que gravam, hoje, os proprietários de vefclllos automóveis neste 
Pals. Depois de pagâ-la, esses mesmos proprietários não escapam ao 
pagamento da taxa de pedágio, já cobrada em diferentes rodovias 
federais. Vamos, pois, suprimi~la, pelo menos para os que já estão 
ajudando o País, ou iriam ajudá-lo, usando veículos adaptados ao 
consumo exch.Isivo de álcool anidro, ou eletricidade. 

A medida parece--nos de perfeita conveniência. Vejamos o 
acolhimento que lhe será dispensado. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977.- VuconcelosTorres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 999. DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Institui • Taxa Rodovltrla Única, b.ttdente sebre o 
real mo e llc:enda.mento de uiculos, e d6 outru protldênclas. 

Art. 3v São isentos do pagamento da Taxa Rodoviária única: 

a) a ·união, os Territórios, o Distrito Federal, os Estados, os 
Municípios e respectivas autarquias, bem como as sociedades de 
economia mista ou empresas estatais, apenas enquanto subven­
cionadas pela União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Muni .. 
çípios; 

b) as instituições de caridade; 
c) or. propriet4rios de vefculos empregados em serviços agrf· 

colas, q\le transitem apenas dentro dos limites das propriedades a 
que pert~nçnm ou, quando utilizando vias públicas, não sejam usa­
~os em uansportes de natureza comercial; 

d) os turistas estrangeiros, portadores de "certificados interna­
Qonais de circular e condutir" pelo prazo estabelecido nesses 
~rtificados, mas nunça superior a um ano e desde que o país de ori­
gem adote medida redproca para com os veículos do Brasil; 

e) o Corpo Diplomático acreditado junto ao Governo brasileiro; 
f) os proprietários de amb1.1lântias; 
a> os proprietários de mAquinas agrícolas e de terraplenagem, 

desde que não circulem em vias públicas abertas à çirculação. 

(Às Comissões d~ Constiluiçôo e Justiça, de Transportes, 
G:mumkRções e Dbl'tls Públicas e de Financas.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 164, DE 1977 

Garantia de auxnlo funeral para cn amparados pela Lei 

"' 6.179/?4. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Inclua-se no art. 2" da lei n9 6.179, de lJ de dezem­
bro de t974, que "institui amparo previdencíãrío para maiores de 
setenta anos de idade e para inválidos, e dá outras providências"1 o 
seguinte inciso 111: 

"Auxílio funeral no montante do rendimento mensal 
percebido pelo beneficiário, pago a quem apresentar o recibo 
correspondente à efetiva~;ão da despesa a que se destina o 
auxílio." 

Art. 29 Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

J ustiRc:açào 
Este projeto, na singeleza de seus doís artigos, dispensável, 

inclusive, a costumeira regulamentação, visa a complementar, sanan­
do pequena omissão de que se ressente, uma Lei de extraordinário 
alcance social, a de número 6.l"19, de tl de dezembro de 1974, que 
concede amparo efetivo aos mai<Jres de 70 anos de idade e aos inváli­
dos, ainda não incluídos por quaisquer motivos nas outras garantias 
vigentes de seguro social. 

Admito que poucos diplolllas, entre as muitas centenas deles 
que enriqueceram a legislação do Pais, a partir de 1964, terão 
significado comparável a esse no seu conteúdo de justiça e de huma­
nidade, anulando, no c.ampo da previdência, aquela anterior dico­
tomia inaceitável em que se encQntravam os brasileiros, distribuídos 
entre amparados e pârias. 

A tendência universal da se@uridade social é, justamente, essa de 
estender a todos os membros de uma população, a todQs os indiví­
duos integrantes da sociedade nacional respectiva, a garantia plena 
de serviços e de meios materiai!l de sobrevivência, na adversidade e 
na velhice. O Estado brasileiro atende, hoje, aos velhos e aos inváli~ 
dos, em obediência aos antigos e edificantes princípios cristãos que 
se incluem no elenco dos valores básicos de nossa civilíza~ão. 

Hã, porém, na leí que suscita estes comentários o pequeno lapso 
que este projeto visa a corrigir. Os setuagenários e inválidos por ela 
amparados são pessoas extremamente pobres- e, não o fossem, não 
se enquadrariam entre os que foram por ela amparados. 

O pequeno rendimento que passaram a auferir, nos termos da 
dita lei, acaba entrando na composição da renda familiar do grupo 
de parentes ou de pessoas amigas com a qual víve. ~ um episódio a 
mais no quadro antigo, extenso e compleJW da pobreza humana, em 
qualquer tempo e lugar, 

O falecimento de um segurado, em tais circunstâncias., traz 
problemas imediatos, de dificil .solução, ao grupo familiar que vivia 
com ele ou em torno dele. Além de uma queda repentina na modesta 
receita mensal disponível, af)arecem para serem saldados os 
compromissos financeiros relacionados com os funerais do segurado. 

A medida ora prevista evita essas situações embaraçosas ou 
vexatórias e amplia, no necessário, o amparo social etn boa hora 
assegurado pela Lei n9 6.179/74. Repete, apenas, o que já prevalece 
em todas as demais situações disciplinadas pela legislaçào previden­
ciária. 

Confio, pois, na sensibilidade humana e no senso de justiça dos 
Senhores Congressistas, ante o sentido de conveniência e de urgência 
do que ora proponho. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977. - V asconceltJs Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.179, DE ll DE DEZEMBRO DE \974 

lnsdtul amparo previdenciário para maJore.\ de setenta 
anos de idade e para lnválldos, e dá outras providên~hts. 

Art. 29 As pesso~s que se enquadrem em qualquer das situa~ 
ções previstas nos itens la UI, do art. 1~. terão direito a: 

1- renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do 
FUNRURAL, conforme o caso, devida a partir da data da 
apresentação do requerimento e igual à metade do maior salário 
mínimo vigente no PaÍs, arredondada para a unidade de cruzeiro 
imediatamente superior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por 
cento) do valor do salário miriimo do local de pagamento; 

H - assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos 
demais beneficiários da Previdência Social urbana ou rural, confor~ 
me o caso. 

§ 19 A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser 
acumulada com qualquer tipo de beneficio concedido pela Previdên~ 
cia Social urbana ou rural, ou por outro regime, salvo, na hipótese 
do item lU, do art. l"l, o pecúlio de que trata o§ 3~>, do art. 59, da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo art. }9, 
daLein9 S.890,de8dejunhodel973. 

§ 29 Será facultada a opção, se for o caso, pelo beneficio da 
Previdência Social urbana ou rural, ou de outro regime, a que venha 
a fazer jus o titular da renda mensal. 

f Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legíslação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 163, DE 1977 
Estabelece que a gratlhcaçlo paga aos diretores de emprt­

sas públicas e de economia mJ.tta ser' também detida, propor­
cionalmente, aos respef!thos empregadO!. 

O Congresso Nacü:mal decreta: 

Art. J9 Toda vez que for paga gratificação às diretorias das 
empresas públicas ou das sociedades de economia mista, será ela tam­
bém devida aos respectivos empregados. 

Art. 29 O pagamento da gratificação aos empregados guarda­
rá, em relação aos seus salários, a mesma proporção que houver en­
tre a gratificação e os vendmentos dos diretores. 

Art. 39 As gratificações a que se refere a presente lei somente 
poderão ser concedidas quando o balanço demonstrar saldos positi­
vos. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

J usttficaçio 

Tem sido amplamente debatido pela imprensa e atravês da tribu­
na parlamentar o caso da remuneração dos diretores das empresas e 
das sociedades de economia mista. 

Veio o assunto à baila a propósito da publicação do balanço da 
PETROBRÁS. O eminente Senador Luiz Cavalcante, abordando o 
problema da tribuna do Senado, mostrou Que os vencimentos dos di· 
retores da: PETROBRÂS haviam simplesmente dobrado, atingindo 
o montante de duzentos mil cruzeiros mensais. 

As verbas destinadas a essas vantagins adicionadas não têm li­
mites, de taJ sorte que, computados os vencimentos e as vantagens 
adicionais, na verdade tais diretores percebem remunerações superio­
res as do próprio Presidente da República, o que constitui privilégio 
incompatível com a austeridade que deve orientar o emprego dos di­
nheiros p6blicos. 

Apesar das interpelações pela imprensa e pela tribuna parlamen­
tar, o fato é que as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista guardam um silêncio sepulcral, não vindo a público para escla­
recer devidamente o assunto e mostrar ao povo qual a verdade. 

Alêm desse aspecto da questão, por si s6 suficiente para justifi­
car a maior preocupação de todos quantos se interessam pelo bom 
emprego do dinheiro da Nação, e~iste outro aspecto, o social, que 
merece nào menor consideração. 

Não ê justo o pagamento de vencirrientos elevados aos Direto­
res, acrescidos de gratificações milionárias, sem qualquer participa­
ção dos empregados de tais empresas. 

• 
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Essa prâtica, incompatível com a grave situação econômica e fi­
nanceira que o País enfrenta, contrasta gravemente a penúria em que 
se debatem os assalariados, Basta dizer que, segundo os algarismos 
publicados- e que não foram ainda validamente contestados, por­
que nenhuma empresa pública ou sociedade de economia mista teve 
ainda a coragem de esclarecer a opinião pública a respeito do que pa­
ga realmente a seus diretores, mantendo-se em total e sintomático si­
lêncio o que pago às privilegiadas diretorias equivale a centenas de 
vezes o maior salário minimo vigente no Brasil. 

Cava-se, assim, um abismo entre os maiores salários e o mini­
mo, fato que atenta contra as normas mais elementares da justiça e 
põe em risco a própria paz social, que todos almejamos. 

Foi por isso que a Constituição de 1946 sabiamente incluiu entre 
as normas que deveriam informar a legislação do trabalho a da "par­
ticipação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa'' 
(Art 157, lV), principio que a Carta de 1969 derrogou, abolindo a 
participação obrigatória e direta (art. 165, V), embora reconheça o 
direito à participação. 

Entretanto, nenhuma lei foi realmente votada para assegurá-la 
efetivamente. Os trabalhadores se vêem, assim, espoliados desse qi­
reito universalmente proclamado mas não cumprido, fato que levou 
o Papa Pau\o Vl a proclamar na enclclica Populorum Progressio: 

"9. Ao mesmo tempo, os conflitos sociais propagaram· 
se em dimensões mundiais. A violenta inquietação que se apoM 
derou das classes pobres, nos países em via de industrializa~ 
ção, atinge agora aqueles cuja economia é quase exclusivaM 
mente agrária: também os camponeses tomam consciência da 
sua imerecida miséria. Junta-se a isto o escândalo de despro· 
porções revoltantes, não só na posse dos bens mas ainda no 
exercício do poder. Enquanto, em certas regiões, uma o ligar· 
quía goza de civilização requintada, o resto- da população, po· 
bre e dispersa, é privada de quase toda a possibilidade de i,ni· 
ciativa pessoal e de responsabilidade, e muitas vezes coloca. 
da, até, em condições de vida e de trabalho indignas da pes­
soa humana". 

A desproporção existente, no Brasil, entre os vencimentos e 
vantagens adicionais dos diretores das empresas públicas e das socie­
dades de economia mista e os dos respectivos empregados evidencia 
aquela desproporção que alude o Sumo Pontífice. 

Este fato pode comprometer gravemente a paz social, porque 
atenta frontal e violentamente contra os princípios elementares da 
justiça. 

Daí, a razão de ser deste projeto, que subordina a concessão de 
gratificação aos diretores a duas condições: 

a) a existência de saldos positivos; 
b) a concessão s\multânea de gratificação aos empregados, na 

mesma proporção da outorgada aos diretores, tendo em vista os res­
pectivos vencimentos e salários. 

Ao apresentar esta proposição, procuramos um instrumento de 
justiça e, portanto, de paz social. 

Ê com tal preocupação que submeteremos este projeto ao exame 
do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 3l de agosto de 1977. - Franco Montoro. 

r Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de FiM 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l66, DE 1977 

Dispõe sobre o tombamento da sede da Fazenda Santa 
Mônica, em Valença, Estado do Rio de J•nelro, anda& pro­
priedade do Barão de Ururaf, onde Duque de Cuias morou na 
•elhke, e viria a falecer, e dí ourras provldênciils. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jll A sede da Fazenda Santa Mônica, em Valença, Estado 
do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaf, onde veio 

a falecer o Duque de Caxias, serâ tombada pelo Instituto do Patrimô· 
nio Histórico e Artistico Nacional. 

Art. 2"' No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
aprovação desta Lei, o Poder Executivo praticará os atos necessãrios 
à desapropriação do imóvel de que trata esta Lei, a fim de que o mes­
mo seja entregue ao Ministérip do Exército. 

Art. 39 O prédio·sede da Fazenda Santa Mônica- depois de 
restaurado, será considerado prolongamento administrativo do Paço 
Ducal, reunindo a massa de elementos documentais e blbliogrâficos 
que o Paço, pelas suas dimensões, não possa custodiar. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Sv Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdfitaçio 
Administrada pelo Ministério da Agricultura, ejâ inscrita entre 

os bens a serem preservados do Estado do Rio, seria - a sede da 
fazenda apc:nas. compreende-se - considerado prolongamento 
administrativo do Paço Ducal, reunindo, enquanto coleção subsidiá· 
ria e depositária, a massa de elementos documentáveis e bibliográfi­
cos que o Paço Ducal, pelas próprias dimensões, não poderia custo­
diar. Possuindo aind<t a vantagem, no seu isolamento rural, de poder 
hospedar estudíosos nacionais e estrangeiros empenhados em estu· 
dos relativos à época e à ação do patrono do centro de estudos. Reco­
lhendo o acervo de Caxias no Paço e na fazenda, organizando-o 
racionalmente, festejaríamos de modo condigno o centenário de 
falecimento do Patrono do Exército. Figura tutelar da História 
Nadonal, o Duque de Caxia-s merece todos esses cuidados, pois, 
quartdo conhecermos em todos os pormenores o nosso passado, 
conheceremos realmente a nós mesmos. 

Sala das s.essões, 31 de agosto de 1977. - Otto Lehmann. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos serão 
publicados e c:m seguida encaminhados às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l'·Secre­
tário. 

São lidos os segointes: 

REQUERIMENTO N• 179, DE 1977 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a trans· 

crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Pre­
sidente Ernesto Geisel, no Palácio do Planalto, na segunda-feira, 
dia 29 do corrente, qoando da visita dos dirigentes de Sindicatos de 
Trabalhadores Urbanos e Rurais, dos Estados da Paraíba e Rio 
Grande do Norte. 

Sala das Sessões, J1 de agosto de 1977.- LourJnl8aptlst&. 

REQUERIMENTO N• 180, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art .• 233 do Regimento Interno. requeiro a trans­

crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Ministr'o Ney Braga, na visita que fez na última segunda-feira, dia 29 
do corrente, às obras do Hospital Universitário, na Ilha do Fundão, 
no Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977. - Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO N• 181, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 

Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Comandante 
do l' Distrito Naval, Almirante Newton Braga de Faria, em nome 
da Marinha e Aeronáutica, saudando o Exército brasileiro por oca· 
sião das solenidades comemorativas do "Dia do Soldado", e pu­
blicado no Jorr~al do Brasil. 

S~la das Sessões, 31 de agosto de 1977.- Vasconcelos Torres. 
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REQUERIMENTO No 282, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 

Senado Federal, do discurso do Ex:celentíssimo Senhor Comandante 
do f Exército, General José Pinto Rabe(o, pronunciado durante as 
solenidades comemorativas do "Dia do Soldado", e publicado no 
Jornal do Brasil. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento de urgência que será lido pelo 
Sr. \9.Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 2113, DE 1977 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea ''b", do 

Regimento Interno, para o Ofício n~~' SJ \2j17, do Governador do Es· 
tado do Paraná, solicitando autorização do Senado Federal para con­
tratar operações de empréstimo externo no valor de 
USS 55,000,000.00 (cinqUenta e cinco milhões de dólares norte-ame­
ricunos), para o fim que especifica. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977.- Eurico Rezende, Uder 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella}- O requerimento li· 
do será objeto de votação após a Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o ~eguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Deputado Francelino Pereira, Presidente da ARENA, acaba 
de lançar um balde de água fria sobre a esperança de uma ref()rma na 
estrutura partidária. Pelo menos tão cedo parece que ela não virá, 
pelas mãos do Presidente da República. Para aumentar a confusão, o 
Presidente da Assemblêia mineira, que esteve com o Presidente, afir­
ma que o General Geisel aceita debater o pluripartidarismo num sim­
pósio em BeiQ Horizonte. Enfim, V. Ex• vê que, segundo o notí· 
cíárío, a confusão é geral. Não saímos, ainda, do nevoeiro. 

Se nos reportarmos hoje a uma notícia do Jornal do Brasil e 
outra de O Globo. jornais sem dúvida fidedignos, nós verificamos 
que, realmente, essas dedarações foram feitas pelo Presidente da 
Assembléia de Minas Gerais, 

Aqui está no Jornúl do Brasil: 

"PRESIDENTE DISCUTE LEI 
PARTIDÁRIA 

Brasília - O Presidente Ernesto Geisel admitiu ontem, 
pela primeira vez, a volta ao pluripartidarismo, com a 
criação de mais duas agremiações, "em tempo op<:~rtuno", 
informou o Deputado estadual Antonio Dias, presidente da 
Assembléia Legislativa de Minas Gerais. O Chefe do Gover­
no ac~itou ainda o convite para participar, no final do ano, 
do I Simpósio de Debates Políticos, em Belo Horizonie, que 
terã a participação de universitários e polfticos da ARENA e 
doMDB." 

O Globo informa: 

Brasília (0 Globo)- O presidente da Assembléia mi· 
neira, Deputado Antônio Dias, informou ontem, ao deixar o 
Palácio do Planalto, que o Presidente Ernesto Geisel lhe 
prom~teu comparecer, em outubro ou novembro, a um 
simpósio que contará com a participação de lideres do MDB 
e da ARENA, e estudantes. universitários, 

Qual a conclusão que poderia tirar a Oposição desses fatos~ 
Tenho a impressão de que, ante a confusão que ai foi armada e 

que se reflete no noticiário, por falta, talvez, de informação através 

dos condutos naturais e oficiais, deveremos concluir que tudo que a 
Oposição tem a fazer é esforçar-se por se conservar unida, para 
fortalecer·se cada vez mais, ampliando suas bases eleitorais dentro 
do esquema político vigente. 

E por que dentro desse esquema? Simplesmente porque não há 
outro: E outro não haverá, enquanto não disponha o Partido de for~ 
ça para opor à força. 

Pergunto, agora, se o nosso MDB se acha prestes a contar com 
essa força. Na linha dos nossos antecedentes históricos, tudo depen~ 
deria de uma coisa grave, a cisão nas Forças Armadas, o que 
resultaria ilusoriamente vantajoso para a Oposição, mas pê::ssimo 
para o País, no meu entender. Seria um salto no escuro. 

Quem poderia tentar, já não diremos controlar, mas ordenar os 
acontecimentos a partir dessa divisão~ Para orientà-los, o Governo 
necessitaria de uma grande dose de sensibilidade política, o que não 
é, positivamente, o seu forte. 

O receio que ora manifesto t, aliâ.s, o de todas as pessoas de 
mediano bom senso neste País. 

Não podemos dar de ombros ao que o Governo faz ou deixa de 
fazer, porque tudo que ele faz ou desfaz afeta o presente e o futuro da 
Nação, da geração atual e das gerações vindouras, dos nossos filhos 
e dos nossos netos, afetará o destino da democracia e a segurança de 
todos e de cada um neste País. Assim à Oposição não basta 
pressionar o Governo, uma vez que, por sua própria índole, o 
sistema de governo que se instalou, nesta contingência da nossa His­
tória, é um sistema fechado, que afeta ser impermeável às pressões, 
tomando.as como parte de um esquema subversivo. 

Essa falta de plasticidade - sabemos nós - é sumamente 
perigosa. Ela não impede que se avolume a oposição extrapartidãria, 
como estamos vendo, e se alimente o radicalismo, o qual pode desa· 
guar até no terrorismo, à falta de válidas alternativas dentro da 
competição ordeira nos prélios políticos, que é o que todos deseja. 
mos. 

Já vivi bastante, Srs. Senadores, para preferir sempre a uma 
solução anárquica para os problemas poHticos uma s;úda pacifica, 
sob a liderança de um governante esclarecido, de que nos oferece 
hoje o exemplo esse admirã·;el e surpreendente Re.i da Espanha, que 
rompeu com preconceitos e se despiu de sua postura majestâtica, des­
tinada a uma função puramente decorativa, para se tornar um Hder 
nacional. Um líder capaz de lançar, sobre o rio da História, a ponte 
para um novo sistema que sucedesse, com o minimo de abalos, às 
instituições obsoletas do franquismo. 

A modernização das instituições espanholas era um problema 
inquestíonavelmente bem mais complexo que a redemocratização do 
Brasíl. Não obstante, vem sendo corajosamente enfrentada. E por 
quem, Sr. Presidente? Por novos lideres que surgiram repentina· 
mente, como de geração espontânea ou no caldo de cultura da 
anarquia revolucionária? Não, por homens que pertenceram ao 
velho regime, mas que não se deixaram aprisionar pelo passado, e 
compreendem que o passado passou e não volta. 

O Sr. Eorlco Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer, Sr. U­
der da Maioria. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- As primeiras palavras 
de V, Ex• foram no sentido de afirmar que: as declarações prestadas 
pelo eminente Presidente do meu Partido, o Sr. Deputado France­
lino Pereira, significaram - creio que estou usando a expressão de 
V. Ex.•- â.gua fria sobre os entendimentos. Peço a V. Ex• me obse~ 
quie com a restauração da ~rase. 

O SR. DANTOM JOBIM (MDB - Rl) - Não era bem 
quanto aos entendimentos. Consulto minhas notas: "lançaram um 
balde de âgua fria sobre a esperança de uma reforma na estrutura 
partidária''. 
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O Sr. Eurico Retende (ARENA- ES)- Então, V. Ex• vai-me 
permitir focalizar, rapidamente, este ponto. Qualquer balde de água 
fria que se queira jogar na estrutura partidária, visando a impedir 
alterações que porventura sejam necessárias, encontra um obstáculo 
intransponível na Constituição Federal, que permite a criação de 
novos partidos. Verificamos, tanto na ARENA como no MDB, e até 
mesmo em círculos Governamentais, a defesa da criação de mais par­
tidos- três, quatro partidos. Mais do que isso não se fata. O Depu­
tado Fntncdino Pereira não pode afirmar, em primeiro lugar, é se 
vai h:.tver essa reestruturação partidária. Mas, também, S. Ex• não 
allrmou a impossibilidade de surgir. O País naturalmente passará 
por uma série de reformas, visando ao aperfeiçoamento das suas ins­
tituições democráticas e partidárias. O Presidente do meu Partido 
afirmou que ainda não era oportuno tratar-se desse assunto, porque 
o juiz desse ensejo, obviamente, é o Presidente da República. Então, 
quero que V. Ex.• interprete as palavras çlo Deputado Francelino Pe­
reira como uma reafirmação do seu otimismo e do seu propósito em 
favor do diálogo. E eu sei que V. Ex• também defer1de essa inter­
vivência entre as Lideranças partidárias, visando a melhoria, a 
ampliação das condições institucionais do País. Estamos próximos 
de uma transição governamental que, possivelmente, corresponderá, 
também, a uma transição do aperfeiçoamento do nosso Estado de 
Direito. Não na implantação do Estado de Direito, porque esse 
existe. Todos nós sabemos, o Estado de Direito é o Direito legisfado. 
Esse existe em termos de legislação constitucional, em termos de 
legislação ordinária. Mas aquela transição, coincidentemente, se 
operará com o aperfeiçoamento do nosso Estado de Direito e, por 
via de conseqUência, com o maior aumento percentual possível da 
nossa taxa democrática. Por outro lado, quero me permitir e também 
rapidamente - quando digo rapidamente é com outro tópico, 
porque, no conjunto, não fui tão rápido porque eu não desejo ser tão 
longo p<~ra não parecer tagarela diante de V. Ex•- mas, também, 
não desejo ser tão curto nas minhas palavras para não parecer 
dt:s<ttençào ao seu pronunciamento. V. Ex• citou o caso da Espanha. 
Não há, absolutamente, e, principalmente rto regime eleitoral. Não 
há diferença nerthuma. Quando a Espanha nem pensava em realizar 
eleições, em fazer a abertura partidária, no Brasil já havia eleições. 
Quando a Espanha ainda estava mergulhada num regime de franca 
exceção, a Oposição brasileira já obtinha, aqui no Brasil, a grande 
vitória de 1964. De modo que, se há um Partido, em nosso País, que 
nilo pude comparar a Espanha com o Brasil, e, justamente, o MDB. 
Peço a V. Ex~ que raciocine em termos desse dado, que e muito 
importante. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rl) - Muito obrigado, 
eminente Líder da MaiOTia, pela sua intervenção que veio esclarecer, 
em parte, o ponto de vista da maioria da ARENA, a respeito do 
tema que estamos tratando. Por outro lado, entretaflto, devo fazer 
um reparo: V. Ex• diz, por exemplo, que não se pode comparar a 
situação da Espanha com a do BrasiL Eu não as comparei; pelo 
contrãrio! Citei o caso da Espanha para mostrar que lá era muito 
mais difícil do que no Brasil, chegar~se à atualização democrática, à 
modernização no sentido de uma institucionalização de ordem demo­
crática. A mudança er.\ muito mais difícil na Espanha, onde estava 
arraigada a tradição franquista, a herança ditatorial, poderei mesmo 
dizer, totalitária. 

No Brasil ê menos complexa a tarefa. ~ evidente que, na 
l·.sp<~nha, ;ls insti!uições eram totalmente orientadas no sentido 
contrário àquelas que, no Brasil, ainda persistem como resíduos ou 
vestígios de um sistema que perdurou durante toda a nossa vida pü­
blica. com poucas exceções. 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• permite um apar­
te, nobre Senador? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rl) -Com muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• responde muito 
bem <1 objeção que lhe foi formulada. Quando se faz referência à 

experiência da Espanha ou à experiência de Portugal, tem-se em 
vista, precisamente, aquilo que V. Ex.• acaba de mçncionar. Tivemos 
nesses países, no processo de normalização democrática, duas expe­
riénci..ts ditC::rentes. Em Portugal: Marcelo Caetano, que havia 
sub~tüuído S<~laLar, poderia ter encaminhado o País para a norma!i­
nçào mas dando atenç~o àqueles que queriam enrijecer ainda mais o 
sistema, em lugar de abrir o país para a normalização democrática, 
ele fechou mais, apertou mais os controles do Estado. O resultado foi 
aquela explosão de conseqUências catastrófkas para a nação portu­
guesa. A Espanha aproveitou a experiência de Portugal e foi o 
próprio Rei Juan Carlos que, em declaração histórica pela sua signi­
fic,tçào. declarou: "A grande tarefa é a de devolver ao povo espanhol 
a su..t s(Jherania e é o povo quem vai decidir sobre o modelo político 
da Esranh;.1". FeL as eleições, e aqueles que esperavam lutas, 
divisões, sangue, tiveram um exemplo extraordinário de eleições 
democráticas com uma solução que recolocou a Espanha no rol dos 
países democráticos. Foi um bom exemplo que V. Ex• citou em boa 
hora e, agora, com maior brilho, defendeu, na sua oportunidade e na 
sua exata significação. Vale para o Brasil, sim, apesar das diferenças 
enormes que existem entre as duas nações, mas o caminho é o 
mesmo. O que i:: preciso fazer no Brasil, também, é devolver ao povo 
brasileiro a sua soberania. Congratulo-me com V. Ex•, que expõe 
não apenas o seu pensame~_to mas o de todo o Partido. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rl)- Agradeço, eminente 
líder do meu Partido. as palavras de V. Ex.•, mas devo dizer que 
estou falando, evidentemente, no meu ponto de vista pessoal. Não 
quero, evidentemente, avançar determinadas posições que não são 
do meu Partido, como se elas realmente tivessem o endosso do Parti­
do. 

Nosso Partido está às vésperas de uma grande reunião. Então, 
aí é que se traçarão rumos. Sou um modesto soldado, estou aqui na 
trincheira tentando contribuir, modestamente, para que se obtenha 
uma saída democrática para o impasse institucional brasileiro. 

O Sr. Itamar Franco (MOB - MG) - Permite V. Ex.• um 
aparte'? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - Rl) - Com prazer, Sena· 
dor Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Danton Jobim, 
notei algumas palavras do nobre Líder Eurico Rezende, que dizia o 
seguinte: "O País passará por uma série de reformas". E afirmando 
em seguida: .''No momento, não é oportuno, o juiz é o excelentissimo 
Senhor Presidente da República". Muito bem. Mas, perguntaria a 
V. Ex•: e o Congresso Nacional1 Nós vamos apenas referendar essas 
possíveis reformas aludidas pelo ilustre Líder da Situação? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rl)- Evidentemente que 
isto não deve ser. Este não é o melhor caminho para obtermos as 
reformas que têm um sentido, vamos dizer, liberalizantes. 

Agora, tenho algumas observações a fazer a respeito do assunto, 
que deixarei pa,ra o momento oportuno. 

Mas, o que eu estava perguntando, quando me interrompeu -
aliás, com muita honra para mim - o eminente Líder da Aliança 
Renovadora Nacional, era o seguinte: Por que o General Ernesto 
Geisel, a quem sobram atributos para tanto, não se converte no líder 
nacional, supra ou posHevolucionário, e não marcha para um 
programa de atualização do sistema que ele preside1 

Essa atualização só pode operar-se nO rumo da democracia 
plena e da libeJ'taç-ào dos Poderes desarmados, que hoje funcionam 
como simples peças acessórias do Executivo. 

Só isto, Sr. Presidente, já dá uma boa medida do estado de exce­
ção em que vivemos, e que não pode, de maneira alguma, ser 
comparado, como o foi, aqui, ao estado de direito. 

A esta altura a história, o movimento de 1964 nã.o tem mais 
condições para se descartar de seus ideais democráticos e de seu 
compromisso com o estado de direito, que estão na raiz de sua 
eclosão, 13 anos atrás, e fundamentam o programa através do qual 
procurou legitimar-se. 
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Ao recurso constante e repetido à cassação de mandatos 
parlamentares com a suspensão de direitos, há, agora a ameaça íncrf­
vel de processo contra o Presidente do MDB; não será isto uma 
prova de que poíiticamente a Revolução ainda não ultrapassou a fa­
se repressiva, ou seja, preliminar, elementar, da limpeza de terreno1 
~ão se mostra, com isso, despreparada - tantos anos já decor­
ridos - para enfrentar a tarefa de sua institucionalização, o que só 
se fará com a retomada dos ideias que a inspíraram? 

O Presidente da ARENA, Deputado France!ino Pereira, coloca 
como primeira etapa na marcha para as reformas institucionais a 
"criação de um clima psicológico favorável ao entendimento", e 
como segundo passo a "defíníção pelos partídos das idêias básicas da 
reforma" (que será concluída ainda este ano). 

Como, porém, formaríamos aquele clima psicológico sem que 
alguêm se apresente, em nome do Governo, devida e expressamente 
habilitado, a abrir o diálogo com a Oposição em termos claros e 
positivos? Conversas amáveis, estas já existertJ., são de todos os dias. 
Mas, não teria soado a hora de propor algo de concreto, pelo menos 
em suas linhas gerais? Será que devemos pôr nossas esperanças no 
Projeto do Senador Teotônio Vilela? 

Verdade é que o Senador Teotônio Vilela, um dos mais ilustres 
representantes de Alagoas e uma das grandes figuras do Senado, estâ 
representando, nesta hora, um papel semelhante àquele do Bispo 
Léfebvre, dentro da ARENA. É evidente! f: intelectual de valor, um 
homem de boa vontade, servido por grande inteligência e rica 
imaginação criadora, mas que constantemente descarrila dos trilhos 
arenistas. 

Mas voltando ao assunto, como formariamos, este clima 
psicológico se não abrirmos a discussão com um minimo de obje-
tividade? . 

A tese da Constituinte nasceu precisamente do fato de que a 
Oposição está cansada de esperar o que nunca vem e, qua._ndo vem, 
chega num pacote. Pacote que, desta vez, não precisa ter o selo de 
um ato institucional ou ser precedido de um recesso "t~nico", 
porque o pacote anterior já reduziu o quorwn para emendas consti­
tucionais. 

Confesso, aliâs - e peço perdão aos meus companheiros de 
Partido que pensam de modo diferente-, que essa história de refor­
ma por pacote enviado ao Congresso ou mediante o voto da Consti­
tuinte, esta história não me interessa, fundamentalmente. Se as refor­
mas forem liberais, quanto mais cedo melhor. Se elas forem no sen­
tido da tradição democrática do Pais, que venham o mais cedo pos~ 
sível. O importante não é o pacote, mas o seu conte\Ído. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O tempo de V. Ex• jA 
estâ esgotado. Peço que dê conclusão ao seu discurso. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Poís não, Sr. Pre­
sidente, vou concluir. 

Mas dizia eu: o que interessa, sobretudo, é a substância das 
propostas do Governo. Se constitui uma saída democrática, que 
permita futuros alargamentos ou correções, e assegure a adoção de 
pontos essenciais do elenco de direitos humanos, a reforma me 
interessa e deve interessar a Oposição, venha de onde vier. O que 
legitima uma Constituição, mais que tudo, é o consenso nacional, 
afirmou um grande pensador político - se não erro - Mestre 
Raymond Aron. 

A Constituição de 1824, por exemplo, foi outorgada, melhor 
seria que tivesse a chancela de uma Constituinte. Mas, os partidos se 
entenderam em torno dela, a Nação a perfilhou e à sua sombra viveu 
65 anos de paz e unidade internas. Depois foi adaptada, aliás, às 
necessidades do Pais, por via de uma Ai# Adicional, votada pela pró­
pria Assembléia-Geral. 

f: que ela tinha por si, Srs. Senadores, o consenso da Na~ão, a 
chancela da legitimidade do assentimento de todos. 

Diz o Presidente Francelino que ainda este ano- olhem que es· 
tamos em fim de agosto- os partidos deverão definir as id~ias essen­
ciais da reforma. 

Ora, quem deve Propor algo é o Governo, não a Oposição. So­
bre íal proposta é que vai haver o debate. Debate que não será fácil, 
pois cada negociador tentarA arrancar o mâxitno do outro, coisa 
normaiíssirna nesses casos. São regras do jogo. 

Entretanto, havendo patriotismo e bOa vontade de parte a parte, 
poderá sait algo de positivo. Isso se houver tempo. Pois os proble­
mas gerais do Brasil estão cada vez mais ligados a uma solução políti­
ca. Eles se vão amontoando e o s.mtoma da fadiga ante a repetição de 
processos já peremptos se apodera rapidamente da opinião pública. 

Estamos certos de que o Presidente Geisel tem condições pata 
conduzir o processo da atualização poJítica se não se entregar à ten­
tação ou às facilidades dos at(ls de arbítrio, que só poderão agravar o 
problema. 

Esperemos em Deus que Sua Excelência e seus assessores, mili­
tares ou tivis, Sr. Presidente. incluído o General João Batista 
Figueiredo, tenham, enquanto é tempo, olhos para ver e ouvidos pa­
ra ouvir o que se estã passando neste País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmaa.) 

O SR. PRESIDENTE (.Josê Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senad()r Lourival Baptista, por cessão do Sr. Senador Marcos 
Freire. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte díscurso.)- Sr. Prellidente, Srs. Senadores: 

Convidado pelo Ministto João Paulo dos Reis Velloso, tive a 
satísfação de participar da reuntao de avaliação do 
POLONORDESTE, assistindo às exposições ali feitas, com o 
propósito de assegurar sempre maior êxito ao Programa. Realizada, 
ontem na Sc:cretaría de Planejamento, sob a iniciativa do Ministro 
Reis VellC>so, que a presidiu, à reunião compareceram os Ministros 
Rangel Reis, do Interior, Allysson Paulinelli, da Agricultura, o 
Superintendente da SUDENE, Josê Lins de Albuquerque, e os 
Governadores Nunes Freire, do Maranhão, Tarcísio Maia, do Rio 
Grande do Norte, Ivan Bichara, da Paraíba, Divaldo Suruagy, de 
Alagoas, José Rollemberg Leite, de Sergipe, Roberto Santos, da 
Bahia, e o Vice-Governador de Pernambuco, Araújo Cunha. 
Estiveram presentes, ainda, os Secretários-Gerais do Planejamento, 
~leio Costa Couto, do lnt~ior, Dilson Santana de Queirós, e da 
Agricultura, Paulo Romano, 

Durante o encont.to, falaram sobre aspectos do 
POLONORDESTE, os Srs. Ricardo Nunes de Miranda, o 
Superintendente da SUDENE, José Lins de Albuquerque~ o Or. 
Paulo Romano e os Governadores presentes. 

O Coordenador-Geral do POLONORDESTE, Dr. Ricardo 
Nunes de Miranda, disse do balanço dos resultados já obtidos e das 
perspectivas do Prosrama. Salientou que órgãos como a EMBRAPA 
COBAL, ClBRAZ~M. Departamento de Ensino Fundamental do 
MEC, Banco do Brasil e Banco do Nordeste, além de outros órgãos 
federais, vêm participando ativamente do POLONORDESTE, como 
se se ti-atasse de projetos próprios, numa cooperação admirável, e, 
talvez, sem precedentes, que estã possibilitando realiza~ões 

consideráveis em favor das grandes massas rurais dos Estados 
nordestinos, em todos os setores da vida rural. 

Dizendo que o objetivo fundamental do POLONORDESTE é 
assegurar a melhoria da qualidade de vida do homem do campo, o 
Superintendente da SL'DENE, José Lins de Albuquerque, destacou 
a concentração de ação em determinadas áreas, de forma que cada 
espaço atendido pelo Programa recebe todas as atenções necessárias 
para o alcance dos resultados desejados. Salientou a "convergência 
de ação" que está permitindo resultados tão positivos, apontando-a 
como "~have do Programa". Destacou as principais altera~ões 

ocorridas nas áreas atendidas, falando, depois, o Secretário-Gera\ do 
Ministério da Agricultura, Dr. Paulo Romano, A reunião foi 
encerrada por objetivo e incisivo discurso proferido pelo ilustre 
Ministro Reis Velloso. 

A reunião foi de indiscutível signíficado para o Nordeste, pois 
permitiu uma nova avaliaçào do POLONOROESTE, tendo o Minis-
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tro do Planejamento afirmado em seu discurso, que o Programa do 
Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel constitui solução 
certa para a região, pois é notável contribuição para resolver o 
"problema fundamental da região nordestina, que é o problema do 
desenvolvimento rural". 

Deu amplos dados na demonstração do acerto do 
POLONORDESTE, apontando resultados concretos jâ colhidos e 
que se quer ampliar. 

Sr. Presidente, por vãrfas vezes tenho falado desta tribuna sobre 
o POLONORDESTE, seu significado e esperanças dele decorrentes 
para o Nordeste. Oportunameme, voltarei ao assunto, de forma mais 
detalhada, acentuando sua grande importância para o desenvolvi~ 
menta rural nordestino, precisamente o setor mais necessitado e 
onde se concentra a maioria da população regional. 

No momento, não poderia deixar de salientar a reunião ontem 
realizada, a que tive a honra de assistir, convidado que fui pelo 
Ministro Reis Velloso. A avaliação do POLONORDESTE a que 
ontem se procedeu, por iniciativa do próprio Ministro do Planeja~ 
menta, bem ressalta a importânçia e a prioridade que o Governo do 
eminente Presidente Ernesto Geisel dá ao Programa, à ação de seu 
Governo no Nordeste, visando transformá·IO através da melhoria de 
vida e condições de trabalho em sua extensa área rural. 

Face à brevidade do tempo, limito~me, por ora, a este registro, 
enaltecendo o Governo por sua patriótica e humana ação no 
Nordeste. E acredito perfeitamente justificada minha presença nesta 
tribuna, com a incorporação que faço a este pronunciamento dos 
discursos proferidos na reunião de ontem pelo ilustre Ministro Reis 
Vetloso e pelo Governador José Rollemberg Leite, do Estado de 
Sergipe. E. também, do artigo "POLONORDESTE, UM PRIMEI· 
RO BALANÇO", de autoria do Sr. Roberto Cavalcante. São 
documentos que atestam a importância dos resultados já colhidos pe~ 
lo Programa no interior nordestino e, sobretudo, do significado d11 
reunião ontem havida na Secretaria de Planejamento. 

E concluo, Sr. PresideJlte, congratulando~me com os 
participantes da reunião, especialmente os Governadores ali presen• 
tes, que puderam, mais uma vez., testemunhar o empenho com que o 
Presidente Geisel procura dar ao Nordeste as condições indispensá­
veis à sua efetiva transformação econômica e social. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOU­
RIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

PRONUNCIAMENTO DO MINISTRO REIS VELLOSO: 

"Eu creio que talvez a conclusão mais importante é que o País 
está no caminho certo ao procurar, através .do Polonordeste, trazer 
uma notável contribuição para resolver o problema fundamental da 
região nordestina, que é o problema de desenvolvimento rural. Toda 
essa idéia de que o Nordeste pode mudar, de que o Nordeste deve 
mudar se situa, principalmente, na sua região agricola, no seu meio 
rural. t: ai que está a grande dificuldade, não só a pobreza maior, 
mas toda a complexidade do problema nordestino. Eu acho que a 
solução que se estã procurando, dentro de um conjunto, fazer es· 
sencialmente todo esse esforço articulado do Polonorde.ste com 
outros programas agrícolas, de modernização da área rural do Nor· 
deste, implica, realmente, em aproveitar as áreas melhores do Nor~ 
deste para criar uma agricultura de mercado, uma agricultura rela~ 
tivamente modernizada. Enfim, resolver esse problema do pequeno 
produtor, daquela massa no sentido de mão~de·obra- são pelo me~ 
nos 12 milhões de pessoas que vivem na região semi·árida, consti~ 
tuindo ainda quase 60% da população nordestina na zona rural. Os 
números até agora são expressivos. Nós estamos até agora com 35 
projetos aprovados, 30 em execução; 3S mil agricultores, peq11enos 
produtores, estão sendo atendidos esse ano com o Crédito Rural. Nós 
estamos com investimentos, realizados até agora no Polonordeste e 
Programas de Irrigação de 8,4 bilhões de cruzeiros. O nível de 
execução dos projetos já se pode dizer que é razoavelmente satisfató~ 

rio- foi possível montar todo um esquema que parecia complexo de 
início, porque os projetos são integrados, são por regiões e não por 
setores, e aí talvez resida todo o segredo do Polonorde.ste. Para me­
lhor execução, para melhor controle, para melhores resultados pode~ 
se dizer que o Polonordeste "pegou". Nós vamos aperfeiçoá~lo, nós 
vamos procurar colocar mais recursos, vamos ver quais são os pro~ 
blem"as, as implicações, quais as agilizações a serem feitas, Mas pelos 
depoimentos que nós tivemos, certamente o Polonorde.ste .. pegou" e 
vai funcionar realmente. Ele tem ainda um sentido, um certo subpro­
duto: ê que ele de fato fortalece a Sudene. Ele fortalece a Sudene, 
primeiro, porque ela é o órgão que tem uma ação mais direta, de pro~ 
curar fazer funcionar o programa dentro da região. E pelo fato de 
que à medida que nós encontramos as soluções certas para os proble­
mas do Nordeste, cada vez irá melhor a Sudene. Eu quero agradecer 
as sugestões que aqui foram feítas e que nós vamos levar em conta es~ 
sas sugestões, ou seja, aquela com relação do depósito nos bancos 
dos Estados, embora no mérito eu não possa por enquanto adiantar 
nada. E muito especial eu quero dizer grato pelas presenças dos Se~ 
nhores Ministros, dos Senhores Governadores, dos Senhores Con~ 
gressistas e demais autoridades aqui presentes e esperar que possa~ 
mos fazer novas avaliações do Polonordeste e principalmente afirmar 
que nós temos condições de, com muito empenho e com muitA deter· 
minaçào, usar o Pofonordeste como instrumento importante para a 
transformação da região nordestina.'' 

DISCURSO PROFERIDO PELO GOVERNADOR JOSÉ 
ROLLEMBERG LEITE: 

"O Estado de Sergipe, consciente da sua dependência econômí~ 
caem relação à agropecuária, tem desenvolvido uma série de progra~ 
mas corn vistas a uma·mudança da sua realidade ruraL 

O subdesenvolvimento n.lfal, por sua vez, tem·se mostrado 
evidente em diversos setores, propiciando assim base suficiente para 
ser encarado como um fenómerlo global. 

Esses dois aspectos, sob o posto de vista Governamental, assu~ 
mem a maior importância, divisanda·se perfeitamente as vantagr:ns 
que poderiam ser conseguidas através de intervenções gradativas e 
complementares. 

Dessa forma, para o Estada de Sergipe o POLONORDESTE 
veio criar novas expectativas com relação ao seu desenvolvimento, 
pricipalmente pelos seguintes pontos: 

I) Concentração de esforços em áreas prioritárias, visando a 
formação de pólos de desenvolvimento; 

2) Características inovadoras de atuação, porque, sem a criação 
de novas estruturas, vem propiciando a ação integrada de diversos 
Órgãos, com aproveitamento máximo de ret.:ursos humanos e finan­
ceiros; 

3) Valorização do homem de forma mais extensiva, buscando 
também o atendimento das suas necessidades como ser humano. 

Até o momento, dois projetos foram elaborados, compre­
endendo as áreas dos Tabuleiros Costeiros Sul e Norte; o primeiro ~S· 
tá em execução desde novembro de 1976, tendo sido alocados 
CrS 40.000.000,00 naquele ano, e Cr$ 70.000.000,00 no ano de 1977. 
Quanto aos Tabuleiros Norte, já estão definidos Cr$ 30.000.000,00, 
aguardando~se a liberação dos recursos para imediato início de exe· 
cucão. 

A ótica de atuação dos referidos projetos, coerente com o enfo­
que de Desenvolvimento Rural Integrado, abrange os seguintes 
componentes: 

-Pesquisa Agropecuária 
-Extensão Rural 
-Cooperativismo (destaqoe especial para a área de comerei ali~ 

zaçâo) 
.....::Colonização (fundo de Terrasl 
-Abastecimento de Insumos e Mecanização Agrícola 
-Comercialização do coco 
- Comercialização (envolvendo o Mercado do Produtor e o 

Serviço de Informação de Mercado) 
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-Estradas Vicinais 
-Eletrificação Rural 
- Saneamento Básico 
-Educação 
-Saúde 
- Piscicultura de água doce 
Dentro dessa visão de POLONORDESTE, as ações vêm sendo 

conduzidas, inclusive no ritmo de desenvolvimento requerido pelo 
Estado. Assim é que, até o momento, antes mesmo de completado 
um ano de execução do programa, já estamos praHcamente com 
todas as metas em fase de conclusão, e uma aplicação financeira da 
ordem de 80% dos recursos programados. 

Em que pese a representatividade desses dados, observa.se que 
alguns aspectos vêm demonstrando a necessidade de maiores aten­
ções, visando um aperfeiçoamento do programa. São eles: 

1) Melhoria do mecanismo de desembolso dos recursos, no 
sentido de garantir a pontualidade pressuposta nos Planos Operati­
vos, e a .simultaneidade nas liberações para o Estado e para as Unida­
des Federais. 

2) Melhor direcionamento do Crédito Rural, face a importân­
cia do componente para o programa. 

Sobre o assunto, acreditamos na validade de uma discussão 
mais detalhada dos seguintes aspectos: 

a) Existência de poucas vantagens comparativas para o produ­
tor, em relação a outras linhas de cr~ito, 

b) Decisões recentes do Banco do Btasil S.A., reduzindo o teto 
máximo financiável, de 15.000 para 100 MVR. 

A despeito da boa intenção da medida, o assunto deixa evidente 
a necessidade de critérios lógicos para definição dó qUe seja pequeno 
produtor e médio produtor, nas diferentes atividades agrfcolas. 

Assim sendo, o esforço ericetado em Sergipe atrav~s do 
POLONORDESTE estã alcançando a resonância desejada, quer 
pela concepção do Programa, quer pelo número de familias rurais jlt 
beneficiadas de uma forma integral. <)ue o fortalecimento de tão 
importante instrumento -de Desenvolvimento Regional. seja o princi­
pal resultado desta reunião." 

CORREIO BRAZILIENSE 
Quarta~ feira, 31 de agosto de 1971 

POLONORDESTE; UM I>RIMEIRO BALANÇO 
Roberto Cavalcante 

Há ano e meio atrás, em reunião de todo serfitlhante à que hoje' 
aqui se realiza, considerava-se o POLONORDESTE como .. o ntais 
amplo e profundo esforço de planejamento integrado do desenvolvi. 
mento rural já realizado no Nordeste e no Brasil" I. Hoje, num prí· 
rneiro balanço global de sua execução, é possível destacar: 

I - encontram~sc~ em execução 30 dos 35 projetos aprovados 
pelo POLONORDESTE para o período 1975-1979, sendo 26 de 
desenvolvimento rural integrado e 4 de colonizaçlo, distribuidos 
pelos 9 Estados da região; ainda no corrente· ano, deverão ser ini­
ciados os 5 restàntes; 

1. Roberto Cavalcanti de Albuquerque: "POLONORDESTE: 
O Esforço de Planejamento", Boletim EConômico, 4, julho-agos­
to/1976, IPEA, p. 3·15. 

11- a área de atuação prevista para esses. projetos~ de cerca de 
SOO mil km 2 (30% do Nordeste), a população a ser atineida, da 
ordein de 9 milhões (27% da do Nordeste) e os Municfpiosf.serern 
beneficiados, 5J5 {36% do total da região); -' 

[[[ - foram destinados ao POLONORDESTE, no período 
1975-1977, CrS 4,7 bilhões (preços de 1977); desse total, estão libera· 
dos. até o presente, Cri 3,2 bilhões (68%); 

IV- se ao POLONORDESTE for adicionado o Programa de 
Irrigação - a que está intimamente assodado - o montante de re-

cursos destinados, no triênio, eleva.se a CrS 8,4 bilhões (48% dos 
recursos do FINOR, para o mesmo período); o liberado, a CrS 6,1 
bilhões (73% do total destinado); 

V- em 1971, os doi~ programas de desenvolvimento rural vão 
receber CrS 3,2 bilhões (57% dos recursos previstos para o FINO R); 
para 1978, estima-se que poderão beneficiar-se com cerca de CrS 4,5 
bilhões: a dimensão financeira do desenvolvimento rural do Nordes­
te adquire, assim, porte compatível com a magnitude de sua proble­
mática econômico-social; 

Vl- venceram·se os obstáculos iniciais a uma atuação .inte­
grada para o desenvolvimento rural, envolvendo a União, os Estados 
e os Municípios, o crédito, a extensão rural, a construção da infra­
estrutura física, a educação, a saúde. A montagem desse arcabouço 
institucional não foi tarefa simples, nem fácil e, certamente, ainda 
comporta aperfeiçoamentos; 

VIl- pouco a pouco, adquire-se consciência polftica da impor· 
tância dessa integração institucional, base da concepção e condição 
para o êxito do Programa, principalmente se considerado o seu 
alcance social; 

VIII- o objetivo de beneficiar prioritariamente o pequeno pro­
prietârio e o agricultor sem terra, com o crédito - inclusive sem ga· 
rantías reais- c com assistência técnica vem sendo atingido; numa 
próxima etapa, parece essencial partir, objetivamente, em muitas das 
âreas de atuação do Programa, para redistribuição da propriedade 
fundiária; 

IX - espera-se alcançar este ano, pela ação direta do 
POLONORDESTE, 35 mil pequenos produtores rurais (100 mil até 
1979), com crédito orientado e com os demais serviços de apoio à 
produção; outras ações do Programa têm, certamente, efeitos mais 
amplos (cerca de 150 familias, em 1977, no caso dos programas 
sociais; 810 mil pessoas, considerado o POLONORDESTE como 
um todo); 

X -vale repetir o que se disse há unt ano e meio atrâs: o 
problema rural do Nordeste é de tal ordem, em termos de complexi­
dade e extensão, que não se resolverá na perspectiva desta década ou 
no atual Governo; parece, no entanto, que se segue agora o caminho 
certo para solucioná-lo e se lhe confere a prioridade e a atenção recla­
madas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. !'-Secretário. 

1:. lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 167, DE 1!177. 

DJJpõe sobre proceMO e aç.lo dissotutória do ~lneulo matri­
moDlat. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O desquitado interessado na convolação de seu desquite 

em dissolução vincular nos termos da Emenda Constitucional de 
n9 9. requererá. ao Juiz da Vara de Famfiia de seu domicflio, esclare­
cendo-lhe quando e em que Juizo se processou o desquite litigioso ou 
por mútuo consentimento, e finalmente, se bâ menores sob seu encar­
go e guarda, juntando à inicial: 

a) Certidão da sentença do desquite litigioso ou da homologa· 
çào no consensual, transitada em julgado hâ mais de três anos, prova 
essa que poderá ser substituída pela certidão de casamento contendo 
a averbação do desquite, de forma a comprovar sua declaração. 

b) Procuração outorgada pelo interessado a advogado, conten­
do poderes especfficos. 

Art. 2' Ao receber a petição, o Juiz verificará se a mesma satis· 
faz aos requisitos exigidos pela Lei processual, e após a audiência do 
Ministério Público, homologará o pedido, determinando a seguir a 
averbação à margem do termo de casamento, após o pagamento das 
custas processuais pelo requerente. 

Paràgrafo único. Deferida a convolação o Juiz comunícarâ, por 
Oficio, ao Juiz da Comarca onde se processou o desquite, fazendo 
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acompanhar de cópia do termo de convoJação, a fim de que se faça 
juntar ao processo de desquite do requerente. 

Art. 39 Nos casos de dissolução vincular por separação de fato 
por tempo superior a cinco (5) anos, o requerente encaminhará peti­
ção contendo os requisitos do Art. 282 do Código de Processo Civil, 
ao Juízo do domicílio da suplícada; se requerente varoa no de seu 
próprio domicOio, ou em qualquer caso. no domicflio do autor se au­
sente a outra parte, em lugar incerto e não sabido, instruindo a ini­
cial com: 

a) Certidão do Casamento Civil realizado há mais de cinco {5) 
anos; 

b) Certidão de Nascimento dos filhos do casal, esclarecendo 
com quem se encontram; 

c) Procuração outorgada a advogado, contendo poderes especf· 
ficos. 

Art. 49 Recebendo a petição, o Juiz designará dia e hora à 
audiência conciliatória, com citação da parte suplicada, fazendo 
acompanhar o mandado de citação de cbpia inicial e docllmentos. 

Parágrafo Primeiro. Na audiência e que se refere a este artigo, 
comparecendo as partes o Juiz as exortará à conciliação, que, se acei­
ta por ambas, lavra-se-á o termo de conciliação, assinado pelo Juiz e 
interessados, e a seguir, bomologado será o processo arquivado, proi­
bida extração de suas peças por certidão ou fotocópia. 

Parágrafo Segundo. Recusando-se a conciliação, mas aceitando 
a conversão do pedido de dissolução vincular em amigável, lavrar­
se-á seguir o termo de conversão que conterá: 

I - O ajustado pelos interessados quanto à guarda dos filhos 
menores. ' . 

11 - Contribuição aos mesmos, a carga daquele que se livrar da 
guarda, flxando·se, de logo, a contribuição que ficará obrigado a fa· 
vor dos menores ou incapazes, na base de salários mínimos, ou em 
q~ certa sujeita às modificações do. coeficiente inflacionârio, ou 
ainda em fornecimento de material ou recursos à sentença e estu· 
dos, conforme ajustarem as partes. 

111 - Regulamentação de visita a favor do Pai ou Mãe que se 
desobriga da guarda, estabelecendo-se logo, tempo de sua dura· 
ção, dias, como se darã, passeios, dias de festas, aniversários, doen­
ças, de conformidade com o ajustado e fiscalização do Jui:t. -

IV- Relação dos bens do casal, rertdimentos, valor e como se· 
rão partilhados. 

Parâ.grafo Terceiro. Na impossibi1idade de complementar-se o 
ajustado com a partilha dos bens, esta poderá ser adiada e processa­
da nos termos previstos no Código de Processo Civil, às partilhas 
judiciais, ap6s a homologação da dissolução convencionada, como 
execução do julgado homologatório apensada ao mesmo processo. 

Art. 5~> Lavrado o termo de conversão, ouvido o Ministério Pá­
blico, o pedido serâ homologado dentro de cinco (5) dias, deter· 
minando o Juiz, a seguir que se proceda a averbação da dissolução 
no termo de casamento dos interessados. 

Art. 69 Em qualquer dos casos de dissolução vincular do casa­
mento a mulher voltará a assinar com o (:Ognome de solteira, mas o 
seu estado civil será de divorciada~ como de divorciado o do ex.·mari­
do. 

Art. 79 Discordando da exortação, ou deixando de comparecer 
à audiência conciliatória, um ou ambos os cônjuges, lavra~se-á o ter­
mo de ocorrência, consignando a audiência conciliatória. 

Parágrafo único. A cOntestação somente versará: 
a) quanto à ilegitimidade de parte; 
b) quanto à falta de pressuposto ao pedido, ou seja, a carência 

do mesmo, por não haver decorrido o tempo necessário. 
Art. 89 Em reconvenção o r~u poderá alegar que, embora haja 

tempo suficiente à ação dissolutória pelo decurso qUinqifenal de sepa­
ração, contudo houve justa causa à separação ocorrida por culpa do 
autor ou que tenha este abandonado o lar voluntariamente. 

Parágrafo único. Ocorrendo justa causa à separação ocorrida 
por culpa do autor, a s·entença imporá condenação nas custas, 
honorârios de advogado {Art. 20 do Cod. de Proc. Civ.) e a contri-

buir mensalmente com uma pensão à divorciada, fixada pe-Jo Juiz na 
sentença. 

Art. 99 Contestada ou não, a ação terá curso ordinário, desig­
nando o Juiz um curador do vínculo. 

Art. 12 Julgada procedente a dissolutória do vínculo, o Juiz o 
determinará as averbações necessárias ao cartório de registro do 
casamento. 

Art. 13 O Juiz fixará, na sentença final, os honorários dos cura­
dores à lide vincular. 

Art. 14 Observar-se-ão nas ações ordinárias do vínculo as mes­
mas disposições atribuídas pela Lei processual~ às ações de desquite 
litigioso no que forem aplicáveis. 

Art. 15 Os processos de dissolução vincular se processarão em 
segredo de Justiça, proibida a extração de peças dos mesmos. 

Art. 16 Da sentença que julga procedente ou improcedente a 
ação e reconvocação caberá recurso de apelação. 

Art. 17 Concedida a convolação ou procedente a dissolutóría 
do vinculo matrimonial os divorciados poderão contrair novo casa­
mento Civil. 

Art. 18~" Para divorciado que não houver dado bens à partilha 
nos termos desta Lei até a data do novo casamento, será obrigatório 
o regime de separação de bens, proibida a doação do cónjuge infra­
tor ao outro. 

Art. 19 Contraída nova núpcia entre concubinários com filhos 
havidos no período more uxorio, serão eles considerados legitimados 
çom o ato matrimonial e equiparados aos legítimos para todos os 
efeitos legais; e os que nascerem na vigência do novo matrimônio 
legítimos nos termos dos Artigos 337 e seguintes e 352 do Código Ci­
vil. 

Art. 20- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra­
rá em vigor com sua publicação. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1977.- Oslres Teixeira. 

Justificação oral. • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

EMENDA CONSTITUCIONAL No 9 

Di non redaçio ao§ J9 do artigo 175 da Constltulçio Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto Constitucional: 

Art. I~> O§ f9 do artigo 175 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

.. Art.175- ................•.................... 
§ 19 O casamento somente poderá ser dissolvido, nos 

casos expressos em lei, desde que haja prévia separação judi­
cial por mais de três anos". 

Art. 211 A separação, de: que trata o § I~> do artigo 175 da 
Constituição, poderá ser de fato, devidamente comprovada em Juí­
zo, e pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data desta Emenda. 

Brasília, em 28 de junho de 1977. - A Mesa da Câmara dos 
Deputados: MARCO MACIEL, Presidente; Joio Unhares, 19-Vice­
Presidente; Adhemar Santillo, 29. Vice· Presidente; Djalma Dessa, 1'~'­
Secretário; Jader Barbalho; 29.Secretário; Joio Ofmaco, 3~"­
Secretário; José CamllJ1o, 4~>-Secretário. - A Mesa do Senado Fe­
deral: - PETRONIO PORTELLA, Presidente; José Undoso, 19-
Vice-Presidente; Amaral Peixoto, 2~>-Vicc·Presidente; Mendes 
Canale, lq-Secretârío; Mauro Benevides, 29-Secretárío; Henrique De 
La Rocque, J9.Secretârio; Renato Franco, 49-Secretário. 

LEI No 5,869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 
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Art. 20. A sentença condenarão vencido a pagar ao vencedor 
as despesas que antecipou e os honorârios advocatícios. 

§ 111 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará 
nas despesas o vencido. 

§ 29 As despesas abrangem não só as custas dos atos do proces­
so, como também a indenização de viagem, diária de testemunha e 
remunera~ão do assistente técnico. 

§ 39 Os honorários serão fixados entre 'o minimo de dez por 
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da 
condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço: 
§ 411 Nas ações. de valor inestimãvel ou pequeno, bem como 

naquelas em que for vencida a Fazenda Pública, os honorârios serão 
fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas 
das letras a e c do parágrafo anterior. 

................... ····· ......... , .............. . 
Art. 282. A petição inicial indica rã: 
I- o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
11 - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicnio e 

residência do autor e do réu; 
111- o fato e os ftindamentosjurídicos do pedido; 
IV- o pedido, com as S\Jas especificações; 
V- o valor da causa; 
VI-. as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade 

dos fatos alegados; 
VII- o requerimento para a citação do réu. 

. ... . .. .. . . ... . ..... ..... ...... ... . .... ··········. ,. 
DECRETO-LEI No4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

LEI DE INTRODUÇÁO AO CÚD!GQ CIVIL BRASILEIRO 

CAPITULO I! 

Da Flllação Legítima 

Art. 337. São legítimos os filhos concebidos na constância do 
casamento, ainda que anulado (art. 217), ou mesmo nulo, se se 
contraiu de boa fé (art. 221 ). 

CAPITULO lll 
Dll Legitlmaçio 

Art. 352. Os filhos legitimados são, em tudo, equiparados aos 
fegítimos, 

O SI!. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto lido depende 
de justificação, que será feita pelo seu autor, Senador Osires Tei~ 
xeira, a quem dou a palavra. 

O SR, OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Para justificar 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o Congresso Nacional, num dos seus mais altos 
momentos, aprovou, em fins: do mês de junho, a Emenda Constitu~ 
cional n9 9, que permitia a dissolução do vínculo conjugal por decur~ 
so de três anos da sentença de desquite ou por separação de corpos 
por mais de cinco anos, deu abertura extremamente grande à famflia 
brasileira, que ansiava, de há muito, pela liberdade da constituição 
de novo lar, em termos da lei, 

É evidente que, em fazendo esta abertura, a Emenda Constitu~ 
cional n11 9 colocou a familia brasileira à espera de que, brevemente, 
ela pude;se legalizar situações de famílias espalhadas por todos os 
quatro cantos deste País. 

Aguardâvamos, pois, com muita ansiedade, a apresentação a 
esta Casa do projeto de lei que regulamentasse a Emenda Constitu­
cional nf 9. Veio o projeto de autoria dos nobres Senadores Accioly 
Filho e Nelson Carneiro. 

Todavia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o projeto apresen­
tado à consideração desta Casa não se circunscreveu ao manda­
mento da Emenda Constitucional n11 9; ao contrário disso, ampliou 
as razões determinantes da separação judicial, nova nomenclatura 
dada pelo projeto. Fez alterações no Código Civil, deu até tônica 
nova a provas que devam ser apresentadas no processo de dissolução 
do vínculo conjugal. 

lnómeros juristas, em todo o Pais, manifestaram-se sobre o 
Projeto Nelson Carneiro- Accioly Filho, e quase todos unânimes em 
dizer que se trata de um projeto dos mais atualizados e que institui 
uma das fórmulas mais modernas da dissolução do vinculo conjugal. 

Mas, hâ de convir V. Ex•, Sr. Presidente, e hâ de convir este 
Plenário que, introduzindo matéria nova, extrapolando da pura e 
simples convolação do desquite em dissolução do vínculo, criando 
razões nQvas para a separação judicial, o projeto tem, em si, a 
carac~erística da controvérsia, da disputa, da discussão. E no receio 
de que um projeto como este - que traz no seu bojo elementos 
novos, tratando de matéria tão dilicil e tão complexa, como é o 
Direito de Família- pudesse gerar emendas, discussões, vistas, etc., 
e pudesse não vir a ser aprovado no presente período legislativo o 
que, sem dúvida nenhuma, traria a milhares e milhares de familias, 
em todo o País, um estado de completa e total frustração. 

Inspirando-me em conhecimentos e estudos realizados por um 
dos mais brithantes profissionais da advocacia do meu Estado, com 
ampla e completa vivência no Direito de Família, o Dr. Adahil 
Lourenço Diíls, resolvi submeter à apreciação da Casa o projeto, 
cuja ementa acaba de ser lida pelo Sr. 1~>-Secretãrio . 

Evidentemente, trata~se de projeto muito mais modesto do que 
o dos nobres Senadores Accioly Filho e Nelson Carneiro, que é um 
projeto muito mais estíptico porque, simplesmente, exclusivamente, 
cuida de regulamentar aquilo que é estabelecido pela Emenda 
Constitucional n11 9. Vale dizer, convola o desquite em dissolução do 
vínculo conjugal quase que sem ·figura de juízo, assim como nas 
ações homologatórias do Supremo Tribunal Federal e dá o rito 
ordinário, remetendo para o Código Civil as razões de prova nos 
casos específicos de separação de corpos, por mais de cinco anos. 
· Sr. Presidente e Srs. Senadores, creio, assim, estar apresentan­

do à Casa um projeto que, com a colaboração, çom a participação e 
com a clarividência dos Srs. Senadores, poderá tranqüilamente ser 
transformado em lei na presente legislatura e assim os projetos dos 
eminentes Senadores Nelson Carneiro e Accioly Filho seriam estuda­
dos minuciosa, acuradamente e até as razões e as inovações trazidas 
no seu bojo viriam a ser aprovadas em oportunidade própria, para, 
extrapolando ao pensamento que determinou a este Congresso a 
aprovação da Emenda Constitucional nll 9, dar ao Pais uma melhor, 
uma mais perfeita, uma mais moderna legislação sobre o Direito de 
Família no Bras.il. 

Com estas razões, Sr. Presidente, creio justificar a .apresentação 
dessa matéria. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto lido, de auto­
ria do Senador Osires Teixeira, e por S. Ex• justificado da tribuna, 
serâ publicado e encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, reque_­
rimento que será lido pelo Sr. !li-Secretário. 

f: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 184, DE 1!177 

Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, requeremos 
que o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão de 8 de 
setembro seja dedicado a comemorar o centenário de falecimento do 
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Senador Thomaz Pompeu de Sousa Brasil, membro do Partido Libe· 
raJ e representante do Estado do Ceará no Senado Federal. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1977.- VirgOio T'\'ora- Ale­
xandre Costa- Luiz Cavalcante-- Heh·fdlo Nunes- Mauro Beneli­
des - José Llndoso - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em conseqUência, o 
tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão de 8 de setem· 
bro será dedicado a comemorar o centenário de falecimento do Sr. 
Senador Thomaz Pompeu de Sousa Brasil. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dom feio Gon· 
dim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire- Arnon de 
Mello- Teotônio ViJe)a- Luiz Viana.....:. Eurico Rezende- João 
Calmon - Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim 
Farah- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Magalhães Pin­
to - Franco Montara - Orestes Quércia - Benedito Ferreira -
Accioly Filho - Leite Chaves- Otair Becker - Daniel Krieger -
Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 
Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 28S, DE 1977 

Nos termos do art. 198, alinea d, do Regimento Interno, requei­
ro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do 
item n9 4, seja submetido ao Plenário em último lugar. 

Saia das Sessões, em 3 I de agosto de 1977. - Hehfdlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com a de­
cisão do Plenário, a matéria constante do Item n9 4 da Ordem do Dia 
será anunciada em último lugar. 

Passa·se ao Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"" 249, de 
1977, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, General Ernesto Geisel, no dia I 2 de agosto de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

É o seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

"Depois das palavras que nós ouvimos do dirigente da 
SABESP, do Prefeito da Cidade de São Paulo, do Ministro 
do Interior, e do Sr. Governador do Estado, sobre este pro­
blema de abastecimento de água e de saneamento na área 
metropolitana e São Paulo, nada tenho de essencial a 
acrescentar. Mas quero destacar alguns pontos que reputo 
importantes: em primeiro lugar, esta programação que foi 
desenvolvida aqui, mostra a importância e a compreensão 
real que tem o Governo com o fenômeno da crescente urbani· 
zação. O desenvolvimento das áreas urbanas do País é um 
fato inexorável, como é um fenômeno que não é só do Brasil, 
é de todo o mundo. Não há como nos contrapor-nos em lar­
ga escala a esse fenôiDeno. Por mais que procuremos 
desenvolver a atividade rural e levar à zona rural o conforto e 
a utilização dos meios que o progresso proporcionar, o fenô­
meno subsiste. E jã há hoje grande número de trabalhadores 

rurais que vivem nas cidades. Então o reconhecimento desse 
fenômeno inexorável faz parte dos planos de governo, e a 
ação do Governo tem que caminhar conjuntamente com essa 
progressiva urbanização. Em segundo lugar, desejo destacar 
o entrosamento necessário para a realização de um programa 
destes entre o Governo Federal, o Governo do Estado e os 
Governos Municipais da área metropolitana. Sem uma con­
jugação de esforços, sem uma complementação entre esses 
três poderes, este programa não se poderia realizar. Tal é o 
vulto de recursos necessários e tal é também o entrosamento 
cívico que existe no próprio programa. O conceito de Federa­
ção teórico que existe, e que era do passado, tem que evoluir. 
Nós temos que dar ao Brasil, e estamos dando, um modelo de 
Federação em que, preservadas as autonomias locais, os 
governantes se entrosam, trabalham em conjunto, lutam pela 
solução dos problemas vitais que nos absorvem. Em terceiro 
lugar, quero destacar também, e ressaltar, sobretudo, os va· 
lares do planejamento. Muitos criticam o planejamento, 
acham que ele é supérfluo, outros acham que ele é irreal, ou· 
tros acham que é um excesso de intervencionismo do Estado. 

Mas no mundo moderno, com a complexidade dos pro­
blemas que nós enfrentamos, problemas de toda natureza, e a 
escassez de recursos de que podemos dispor, nos leva a 
concluir que só podemos realizar se aquilo que pretendemos 
for muito bem planejado, do ponto de vista técnico, do ponto 
de vista financeiro, do ponto de vista de recursos humanos 
disponíveis e assim por diante. No presente caso, como aliás 
em todo o programa do PLANASA, houve um planejamento 
exaustivo de meses. se não de anos, para que por fim chegás· 
semos ao que está aí. Destaco ainda que este programa, 
dentro do aspecto da urbanização de que falei há pouco, 
constitui também uma faceta do que hoje em dia figuram nas 
manchetes dos jornais de todos os dias: direitos humanos. 

Dar habitação, dar âgua, dar saúde, proporcionar esgo­
tos, faz parte dos direitos humanos. E o nosso programa so­
cial é essencialmente programa de direitos humanos, embora 
muitos não queiram reconhecer. Então, quando nós cui· 
damos de dar água, de dar esgotos à população, sobretudo 
uma população imensa como essa de São Paulo, dez por 
cento da população do Brasil, quando nós melhoramos as 
condições sanitárias da cidade, nós estamos preservando os 
direitos humanos. 

Por último, quero frisar que aí estão os planos feitos, 
estão previstos os recursos essenciais. Mas isso nada vale se 
não se cuidar da execução que é a parte mais importante de 
tudo isso. E eu sinceramente confio e espero que os homens 
de São Paulo, os dirigentes da SABESP, saibam por mãos à 
obra e levar esse trabalho a bom termo; dentro de um curto 
prazo, tendo em vista as necessidades reais da população que 
aí vive. Mérito, no final, será daqueles que vão executar isto 
que hoje se fez através dos convênios que foram assinados". 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item l: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 277, de 

1977, do Senhor Senador Alexandre Costa e outros Senhores 
Senadores, solicitando homenagem de pesar pelo falecimento 
do Senhor Senador Victorino Freire. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. HenrJque de La Rocque (ARENA- MA)- Sr. Presiden­
te, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o Sr. Se· 
nadar Henrique de La Rocque, para encaminhar a votação. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Para 
encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimento, de autoria prioritária do ilustre Senador Ale· 
xandre Costa, que o sustentou com o seu brilho habitual e no qual 
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enumera as homenagens que devem ser prestadas ao ex-Senador 
Victorino Freire, vai receber a decisão soberana do Plenátio da Casa. 

Encaminhando a votação, enfatizo que as minhas palavras, as 
que no presente momento profiro, devem ser refletidas e sentidas pa­
ra que retratem o seu exato conteúdo, e não extrapolem do seu ver­
dadeiro desiderato. Falar sobre um homem altamente polêmico, rnar­
cantemente fiel às suas origens e tradições, que foi Victorino Freire, é 
tarefa que obriga à meditação, a mais segura e desapaixonada. Enten­
do que a morte esponjeia as marcas da desavença e lava as tintas 
rubras do desencontro e da malquerença. O homem rigido, aquele 
que com seus desaçertos e equívocos, conexa o terço da própria 
crença, deve ser julgado, como exatamente o foi. Ele não espera da 
morte a indulgência para os seus desençontros. Não. A vida, que se 
lhe foi leva-o íntegro como existiu. Os seus julgamentos são de hábi­
to irrecorríveis, com a supressão de instâncias revisoras. Eles são 
assim e não se lhes pode solicitar que procedam de forma diversa, 
porque este apelo violentaria a sua estrutura psicológica. 

Morrer é viver para o julgamento da História. E é ela que nas 
suas páginas frígidas transmite aos pósteros o seu veredito, tantas 
vezes controvertido. O ilustre falecido, chegando ao Maranhão em 
\933, integrando a equipe administrativa do interventor Martins de 
Almeida, passou a exercer uma liderança política inconteste, que por 
vários anos perdurou. 

Victorino Freire passou à galeria dos que serão julgados agora 
sem os relâmpagos da paixão e o raio do ódio. Nesta augusta Casa 
cultivou afetos e alicerçou apreços. De minha parte, acompanhando 
a dor do seu filho, Luiz Fernando Freire, familiares, dos mara­
nhenses- seus correligionários- e, admiradores de outras plagas, 
com os que me acompanham no Maranhão, nos curvamos diante do 
seu túmulo agradecendo-lhe o que fez pelo Estado que por tantos 
anos representou, na formulação de uma prece pe\o descanso de sua 
alma. (Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
peco a palavra para encaminhar votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro associa-se a 
esta manifestação de homenagem à figura do ex-Senador Victorino 
Freire. S. Ex•, quando Senador, e mesmo depois de ter deixado esta 
Casa, permaneceu sempre ligado aos problemas nacionais e à nossa 
vida pública. Deu magníficos exemplos de esptrito público, foi um 
dos colaboradores mais dedicados de um dos Presidentes que dei'tou 
a sua marca em nossa História, Eurico Gaspar Dutra. ~ imposstvel 
dissociar a figura de Victorino Freire dessa sua atitude de dedicação 
e de entusiasmo pela grande obra daquele brasileiro. 

Pelo que prestou à vida pública brasileira, pela dedicação ao seu 
Estado e ao Brasil, Victorino Freire, bem merece a homenagem 
proposta pelo eminente Senador Henrique de La Rocque e dos seus 
companheiros do Maranhão, A\exandte Costa e José Sarney, O 
nosso Partido se associa à Aliança Renovadora Nacional para pres­
tar ao ilustre morto uma homenagem de todo o Senado da Repúbli­
ca. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Undoso)- Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Votação, em primeiro tumo (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado O' 103, de 1976, do 

Senhor Senador Nelson Carneiro, que dá nova \\dação ao 
art. 29 da Lei n'i' 4.266, de 3 de outubro de 1963, tendo 

PARECER, sob n'i' 361, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça (ouvido o Ministério da 

Previdência e Assistência Social), pela inconstitucionalidade. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneçer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 103, DE 1976 

Dá no'fa redaçlo ao art. 29 da Lei n'i' 4.266, de 3 de outu­
bro de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Dê-se ao art. 29 da Lei n9 4,266, de 3 de outubro de 
1963, a seguinte redação: 

"Art. 29 O salário-família será pago sob a forma de 
uma cota percentual, calculada sobre o valor do salário mí­
nimo local, arredondado este· para a unidade de cruzeiro 
imediatamente superior por filho menor de 18 anos ou inváli­
do e filha solteira menor de 21 anos ou inválida." 

Art. 29 Atender-se-á o custeio do encargo decorrente do arti­
go anterior com o produto da taxa instituída pelo art. 39 da Lei 
n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, com as alterações determinadas 
pelo§ 29 do art. 35 da Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 1965, e 
pelo art. 49 da Lei n9 6.136, de 7 de novembro de 1974. 

Art. 39 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR; PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de lei do 
Senado n9 152, de 1976, do Senhor Senador Orestes Quércia, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 439 do Decreto-lei 
n9 5.452, de )9 de ma10 de 1943 (Consolidação das leis do 
Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n9s 139 e 140, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação; 

-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão. o projeto é dado como aprovado, nos 

termas do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• lSZ, DE 1976 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 439 do Decreto-lei 
n? 5.452, de J9 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I,. Acrescente-se ao artiJ:,.O 439 do Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. o seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único. Incorre na proibtçào deste artigo, a concessão 
de aviso prévio por parte do empregado menor de 18 anos. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di~posições em contrário. 

. O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 234, de 1976, do Senhor Senador Franco Mon-
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toro, que assegura direitos à promoção e aproveitamento do 
empregado em atividade privativa de habilitação qualificada, 
tendo 

PARECERES, sob n9S 135 e 136, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação; e 

- de Legislação Social, favorãv,.l, dependendo da vota­
ção do Requerimento n~' 278, de 1977, de adiamento da 
discussão para reexame da Comissão de Legislação SociaL 

Em votação o Requerimento n9 278, lido na sessão de 29 do cor­
rente, de adiamento da discussão do projeto, para reexame da Comis­
são de Legislação Social. 

O Sr. Heh'ídio Nunes (ARENA - Pl} - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Helvídio Nunes, pela Liderança da Maioria, para 

· encaminhar a votação. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero, nesta oportunidade, deixar explicitas as razões pelas 
quais a Maioria solicita que a matéria objeto do Projeto de Lei n~' 

234, de 1976, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, seja 
reexaminada pela Comissão de Legislação Social. 

A proposição busca alterar os parâgrafos 211 e 39 do artigo 461 
da Consolidação das Leis do Trabalho para o efeito de determinar 
que as promoções, além de observar os critérios de antigUidade e 
merecimento, ocorram dentro de cada categoria profissional e nível 
de carreira e, ainda, que se assegure a qualquer empregado, quando 
desviado das funções por mais de dois anos, o seu aproveitamento na 
atividade, mesmo que ela seja privativa de habilitação qualificada. 

!:: certo que a proposição foi unanimente aprovada nas Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Legislação Social. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a desoeito dos 
meritórios propósitos da iniciativa, não parece conveniente alterar-se 
o dispositivo consolidado para introduzir a hipótese de que a 
promoção, aiêm dos demais critérios, deva observar, também, o ní­
vel da função exercida pelo empregado. O estabelecimento de niveis 
de carreira é constatado em empresas com grande nómero de 
empregados e numerosos profissionais da mesma categoria. As de 
menor porte, apenas estabelecem o quadro sem desdobrâ-lo em 
níveis, 

Assim, introduzir a hipótese vertente na legislação consolidada 
acarretará redução no âmbito de aplicação da norma jurídica conti­
da no art. 461 da CLT. Hoje, a regra dos§§ 2"' e 49 tem caráter mais 
genérico, visto deixar à conveniência das empresas e dos empregados 
os detalhes sobre critérios sob os quais se pautem as promoções. Em 
decorrência disso, nas empresas com grande nómero de empregados 
adota~se o desdobramento da categoria profissional em níveis que 
obedecem a condições salariais e de tempo de serviço na empresa ou 
na função. 

Os quadros de carreira se encarregam de estipular como deverá 
ocorrer a promoção. Já nas emptesas de pequeno porte, os quadros 
limitam-se a assegurar à promoção dentro da categoria profissional. 

Não bastasse o que foi explicitado cabe, ainda, examinar um ou­
tro aspecto da proposição teferente ao exercido de atividade que 
"exija habilitação qualificada" por empregado que não possua essa 
habilitação. 

Há que distinguir se ela é ou não privativa. Sendo privativa não 
há nem como ter o empregado acesso à função; e, se o tiver, jamais 
poderá vir a ter assegurado o seu direito a ela porque não preencheu, 
e nem preenche, a condição bâsica. 

Se a condição para o exercício da função é a habilitação 
qualificada, também nào hã como se assegurar ao empregado que 
não a tenha o direito à função. porque lhe falta, exatamente, a condi­
ção primeira que é a habilitação. 

Se, por outro Jado, a função não exige habilitação qualificada 
ou específica, e nem é privativa, a alteração contratual, respeitado o 

· artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, ocorre desde que 
se altere a função, Tem-se admitido que o decurso do prazo de dois 
anos aperfeiçoa a modificação, tornando-a inerente ao contrato. Nes­
te particular, a própria CLT jâ assegura ao empregado a manutenção 
da alteração, desde que esta tenha sido sem prejuízo para o emprega­
do e tenha havido o seu consentimento. 

Verifica-se, do exposto, que não há sentido na introdução que se 
pretende fazer. Não se pode assegurar o exercício de função que é 
privativa de habilitação especifica a quem não possua esse requisito, 
e, por outro lado, se a função não é privativa e nem exige habilitação 
especifica a própria Consolidação já consagra a interpretação de 
que, decorridos os dois anos, o desvio de funções passa a integrar o 
contrato de trabalho. 

Como se ve, a medida em exame, nos termos em que está pro­
posta, não deve merecer acatamento. 

São essas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as razões que levaram 
a Maioria a pedir o reexame da Comissão de Legislação Social ao 
Projeto de Lei de autoria do eminente Senador Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o reque­
rimento apresentado e objeto do encaminhamento do Lfder Helvidio 
Nunes. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Sr. Presi4ente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Líder Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Bancada da Minoria nada tem a opor ao requerimento. Trata­
se de uma contribuição nova, trazida ao Plenário pelo nobre Líder 
Helvídio Nunes, a respeito de projeto apresentado por nós e com 
pareceres unânimes das comissões especializadas. 

Não vou responder, agora, às ponderações feitas na argumenta­
ção formulada por S. Ex• Quero apenas lembrar que o projeto, na 
realidade, não traz inovação e nem contraria a disposição do 
art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Pelo contrário, o 
projeto visa, precisamente, tornar explícita uma interpretação que já 
é aceita pelos Tribunais. 

Na justificativa do projeto, arrolamos seis decisões da Justiça, 
todas elas reconhecendo essa situação: desde que o empregado exer­
ça aquela função por um período superior a dois anos, ele passa a ter 
direitos que decorrem da própria natureza da relação de empregos e 
que tem sido reconhecida pela própria Justiça do Trabalho e, em 
grau de recurso, pelo Tribunal Superior do Trabalho. Não se trata de 
dispensar também a qualificação. O projeto fala expressamente em 
atividade privativa de habilitação qualificada. A pessoa já tem aque­
la habilitação, exerce a função de Geógrafo, por exemplo, mas está 
contratada sob um outro título. Trabalha como geógrafo durante 
dois anos. t claro que os direitos devem ser reconhecidos nessa quali­
dade que efetivamente exerce. 

Tem havido dóvidas, e é por isso que o projeto é apresentado 
para dar - digamos - aquilo que se pode denominar a interpreta­
ção autêntica e que corresponde à finalidade da Lei. Se o empregado 
exerce, como é o caso dos primeiros acórdãos citados, a função de 
geógrafo durante dois anos, mas está contratado para uma outra fun­
ção, ele tem direito às promoções e às demais regalias decorrentes do 
exercício daquela função que ele exerce por mais de dois anos. O 
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objetivo é anular o expediente a que recorrem algumas empresas que 
mantêm o empregado numa função de hierarquia superior mas sob 
denominação diferente. Trata-se de respeitar a realidade, a verdade e 
a or6nria natureza das coisas, situaçlo que tem sido reconhecida, 
também pela J'ustiça. Mas nio nos opomos, pelo contrário, com a 
maior satisfação, votamos favoravelmente ao pedido para que a 
Comissão de Legislação Social e, eventualmente, a Comissão de 
Justiça possam reexaminar, no mérito, as razões constantes da argu­
mentação formulada pelo Senador Helvidio Nunes. 

Era o que: tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRFSIDENTE (José Lindoso)- Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. . 
A matéria serâ encaminhada ao reexame da Comissão de 

Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -11-7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nll 100, de 1976, do Senhor Senador Fausto Castello­
Branco, que inclui disposições na Lei n11 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito) exigindo 
estojo de emergência médica nos veiculas e habilitação dos 
motoristas à prestação de primeiros socorros, tendo 

PARECERES, sob n•s 407 a 409, de 1977, das 
Comissões: 

- de Consdtulçio e Justiça, favorãvel, nos termos de 
Substitutivo que apresenta. 

A Presidência esclarece que o Conselho Nacional de Trânsito, 
embora fora do prazo regimental, se pronunciou em sentido con­
trário à aprovação da matéria, atendendo a diligência da Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senador~s desejando usar da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que_ o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

E o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDAN•I-CCJ 

Substitutivo 

Acrescenta alfnea ao art. 37, parágrafo 211, da Lei n11 5.108, de 21 
de setelhbro de 1966 (Código Nacional de Trânsito.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O art. 37, § 2~', da Lei nl' 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de irânsito) ê acrescido da seguinte alínea: 

"Art.37 ............................................ . 
·~ ................................... . 
a).... . .......... . 
~ . .. ... .. . 

u) estojn de emergência contendo medicamentos de primeiros 
socorNs, para os veículos de transportes coletivos e de cargas." 

Art. 2~> O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de sessenta (60) dias, contados de sua pl•blícação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Rejeitado o substituti­
vo, passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Rejeitado. 

A matéria serú arquivada. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 100, DE 1976 

Inclui disposiçi)n na Lei n'1 5.108, de 11 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito) exigindo estojo de emer. 
gência médica nos veículos e habilltaçio dos lhotoristas à pres­
tação de prilheiros socorros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O artigo 37, parágrafo 211, da Lei nll 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, é acrescido da alínea u e o artigo 72 da mesma Lei, 
da alínea d, com as seguintes redações: 

u - estojo de emergência contendo medicamentos de 
primeiros socorros, para os veiculas de transporte coletivos e 
de cargas. 

d - de conhecimentos mínimos para prestação de 
primeiros socorros médicos. 

Art. 21' A regulamentação das presentes disposições será feita 
em prazo nã<:J superior a trinta (30) dias, a contar do inlcio da vigên­
cia da Lei. 

Art. 311 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jost Lindoso) - De acordo com 
requerimento aprovado pelo Plenário, anteriormente, passa~se, 

agora, ao item 4: 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­

do n9 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, que 
dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurídi­
cos do Pais, da disciplina .. Direítos Humanos Fundamen­
tais", tendo 

PARECERES, sob nlls 405 e 406, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Educaçio e Cultura, favorâvel, com voto vencido 
do Senhor Senador Cattete PinheirO, e voto vencido, em. 
separado, do Senhor Senador Otto Lehmann. 

A matêria constou da Ordem do Dia da sessao de 29 do 
corrente, tendo sua votação adiada. por falta. de quorum. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Para encaminhar a vota­
ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vejo, pela pauta, que o projeto já estâ em fase de votação. Não 
compareci à sessão anterior e estando em votação, não tenho condi­
ções regimentais de emendar o projeto, como desejava. 

Esse, Sr. Presidente, é um grande projeto que estã tramitando 
nesta Casa e visa a permitir que, no País, se ministre a disciplina de 
Direitos Humanos. através das Faculdades de Direito. 

O meu propósito, se a oportunidade o permitisse, seria de emen­
dar o Projeto nl' 237, de 76, a fim de que essa disciplina fosse minis­
trada, não apenas nas Faculdades de Direito, mas, sim, em todas as 
demais Faculdades. Essa matéria não é do âmbito jurídico somente, 
porque não se contém nos \imites do Direito Positivo, ela é mais do 
Direito Natural, ela antecede, inclusive, ao Estado, ela está presa ao 
homem e à sua grande vocação. 

O projeto foi aprovado nas Comissões de Constituição e Justiça 
e de Educação e Cultura, mas tenho conhecimento de que a Maioria, 
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o ilustre Partido do Governo, não se dispõe !• aprová-la. E o meu pro­
nunciamento, seria um apelo ao Líder dat-aioria, no sentido de que 
votasse favoravelmente à matéria. O Brat nunca careceu tanto de se 
conscientizar a respeito desses direitos q1 nto agora, nesses anos difi­
ccis da nossa vida política que temos aJ:avessado. A ministração de 
cursos em Faculdades teria a finalidade de conscientizar esses direi­
tos, de tal sorte que o homem ficasse habilitado não somente a respei­
tá-lo e a prestrvâ:.lo, senão, também, a defendê-lo. 

Recentemente, nesta Casa, tive a oportunidade de fazer um pro­
nunciamento, maravilhado com a ideia que estâ. contagiando nosso 
Estado do Paraná, a ponto de as populações do Oeste estarem soltan· 
do os passarinhos. O povo do Norte do Paraná, empolgado com as 
novas idéias dos Direitos Humanos, defendi-ias, inclusive, pelo Presi­
dente Carter, descobriu que os passarinhos existem, não para as gaio­
las e para as prisões, e, sim, para simbolizar a liberdade, para enfeitar 
os céus. Também, num instante de amor a esses direitos, embora in­
conscientemente, populações de diversas cidades do Brasil estão fa­
zendo procissões estranhas, sem um motivo de ritualidade, religioso, 
apenas pelo desejo de estarem juntas, num anseio mútuo de que aque­
les direitos fundamentais possam ser preservados, direitos humanos, 
não somente aqueles que dizem respeito à liberdade e à integridade 
da pessoa, mas aqueles, igualmente, que levam o Pais e um povo a 
respeitar os direitos da minoria, mesmo que um partido seja minori­
tário, para que as suas lideranças sejam preservadas, sobretudo quan­
do elas defendem os direitos das minorias. 

Sr. Presidente, o Senado não poderia arquivar nem rejeitar, de 
vez,_ um projeto dessa natureza. E não se diga que é porque a inicia­
tiva é de um Senador dã Oposição, porque; quando ~apresentou 
ao Senado essa proposição o fez não em missão partidária, porém 
em missão humana, como cidadão deste Pais. 

Além do mais, as Comissões Técnicas do Senado reconheceram 
a necessidade de que, nos cursos jurfdicos, se ministre essa disciplina, 
que tem mais importância e alcance do que essa outra, que não teÓt 
sentido, que não tem fundo jurfdico e não tem sequer consistência, 
que é Educação Moral e Cívica. Inclusive, o Líder da própria 
ARENA, na Câmara dos Deputados, chegou a dizer que essa maté­
ria serve até para ensinar comunismo e subversão. 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, que a matéria que proponho tem 
maior pertinência e cabimento, porque visa a disciplinar ou a formar 
melhor os -·homens que saem das Universidades, aptos a governarei':\ 
a sociedade, sabendo que, em primeiro lugar, têm o dever, a obri­
gação de zelar por esses direitos, que já existiam antes da formação 
do Estado, 

O meu propósito, por conseguinte, seria de emendar esse proje­
to, se houvesse ainda oportunidade regimental, a fim de que: ele fosse 
extensivo a todos cursos superiores. E não haveria maiores prejuízos, 
porque é uma matéria sintética, ministrada hoje através de currículo, 
de créditos, e assim não aumentaria o ônus dos custos da educação. 
E esses custos não teriam significação nenhuma em razão de um ho­
mem mais qualificado que haveria de surgir no Brasil, porque, dele­
gados que tivessem, em seus cursos de formaçho, disciplina dessa, 
haveriam de respeitar o preso e não degredá-lo, como tem ocorrido, 
Os próprios Juizes aplicariam a lei com mais atenção, o mesmo ocor­
rendo com aqueles que fossem destinados ao ministério ou às nossas 

'corporações de segurança. 

Por conseguinte, Sr. Líder do Governo, é um apelo que a Oposi­
ção faz a V. Ex•, no sentido de que vote pela aprovaçà'o deste pro­
jeto. Quanto a sua viabilidade, ninguém melhor poderia dizer do que 
as Comissões Técnicas desta Casa - a Comissão de Educação e 
Cultura e a Comissão de Constituição e Justiça. O projeto é dos mais 
justos e dos mais oportunos. A sua ·aprovação elevaria o Senado no 
conceito de todos os nossos pares, e elevaria esta Casa no respeito de 
todos os brasileiros. Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra. pa­
ra encaminhar a votação, ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: 

A votação desta propositura representará um marco ·indelével 
nosAn11is do Senado da República Federativa do Brasil, pois, dentro 
desta decisão, se ajusta a grande polêmica do destino do homem. 
uma ve:z que se visualiza nela todo aquele seu esforço no sentido de 
se afirmar, no interior da sociedade, quando, obediente à lição de Je­
an Jacques Rousseau, abriu mão de liberdades primevas, para que a 
vida sodetflria acontecesse. 

Ao sabor das idades, vem o homem cedendo direitos, fazendo 
concessões, para que o grupo subsista, a sociedade e o Estado se 
consolidem. E nesta cessão, cada vez mais o novo saturno, o -Estado, 
empolga o indivíduo, a ponto de devorã-lo. E o que se observa hoje é 
o grande dilema: o indivíduo ou a sociedade? O que deve prevalecer, 
aqueles resquícios, aqueles vestígios da liberdade primeira que tinha 
o homem ou a cessação de tudo, para que o Estado permaneça, se 
afirme e subsista? 

Quando o nobre Senador Itamar Franco propõe que se insira no 
currículo da Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais a obrigatorie­
dade do ensino dos Direitos Humanos, como uma matéria inde­
pendente, parece-me que o fez no afã de enfatizar a luta por esses ves­
tígios, esses resquícios desta liberdade primeva que ainda restam, que 
ainda acalentam o homem e a per.sona, que ainda mantém bruxule­
ante a lâmpada votiva da liberdade, porque jâ dizia o grande teólogo 
ortodoxo Berdiaeff que sem liberdade não hâ per.sona, não há pessoa 
humana; ~pode haver pessoa humana sem o respeito a esses 
direitos primários, a esses direitos elementares. 

A e;(istência, dentro do currfculo de Ciências Jurídicas e Sociais, 
de uma matéria que percutisse o ensino desses direitos, se constitui 
num fundamento para que nós não caminhemos para a ditadura 
genética, essa ditadura que ensina a Sociobiologia, de que o homem 
vai acaba.r como a sociedade das térmitas, sem individu:J\idade." sem 
nenhumll individualidade, cedendo tudo para subsistência do grupo 
e do Estado; terão a função de formiga sem nenhum respeito àqueles 
anseios, àqueles anelos que Lhe foram inçutidos pelo toque divino. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este instante deve ser de profun­
da refledo do Senado. Ao votarmos esta propositura, estaremos 
dizendo se queremos e se acreditamos na origem divina do homem 
ou se pretendemos caminhar para uma sociedade de formigas, onde 
prevaleçll sempre a vontade da sociedade e nunca a do indivíduo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este momento é histórico; este 
momento será compulsado, no futuro, pelos pósteros e eles hão de 
nos julgrtr diante da votação que iremos fazer a esta propositura. 
Votar contra ela é a mesma coisa que aceitar a ditadura do terminis­
mo histórico: é renegar o Jivre~arbftrio. A grande polêmica que ainda 
hoje empolga o Direito Penal em torno desse determinismo e desse li­
vre-arbítrio nós decidiremos hoje nesta votação~ 

Se votarmos contra a propositura do Senador Itamar Franco 
estaremos fazendo concessões ao determinismo e à ditadura genética 
da Sociobiologia; mas se votarmos a favor estaremos afirmando que 
o destino do homem não é apenas uma vida de térmitas, uma vida de 
formigas, mas uma vida à procura do Grande Absoluto. .. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Franco Moi1toro (MDB- SP)- Sr. Presidente peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Sertador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O debate que acaba de se travar no Plenário em torno desta 
proposição revela, claramente, a sua extraordinária significação para 
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a vida política nacional, para a própria condição de Nação 
respeitadora dos direitos humanos que o Brasil quer ser. 

Ao lado da importância patente da medida, tão bem ressaltada 
na intt.rvenção do Senador Evandro Carreira, ficou também patente 
aos olhos de todos a importância da sugestão feita pelo nobre 
Senador Leite Chaves. S. Ex• invocando exatamente a importância 
do tema, lembrava que caberia uma emenda ampliando este ensino 
obrigatório dos direitos humanos, não apenas aos cursos jurídicos, 
mas em todos os cursos de nível superior e talvez até uma ampliação 
maior deste ensino que representa uma complementação, do ponto 
de vista democrático e humanista, de nossa vida pública. 

Em face desta situação e examinando o Regimento Interno, já 
que a matéria se encontra na sua fase final, encontramos, 
Sr. Presidente, uma solução regimental para que a proposição possa 
vir a ser aquinhoada com um reexame pela Comissão de Educação e 
Cultura, onde a Emenda Leite Chaves poderá ser apresentada e 
discutida e, com isso, enriquecida a proposição. 

Nesse sentido, estamos encaminhando à Mesa, Sr. Presidente, 
um requerimento com fundamento no art 350, combinado com a 
alínea b do art. 310 do Regimento Interno, requerendo adiamento 
da votação da projeto de lei, a fim de que ele seja encaminhado ao 
reexame da Comissão de Educação e Cultura. Este o requerimento 
que encaminhamos à Mesa, pedindo a V. Ex• o mesmo à aprovação 
do Plenário. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, requeri· 
menta que será lido pelo Sr. I <~-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• l86, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea b, do art. 310, 
do Regimento Interno, requeiro adiamentO da votação do Projeto de 
Lei do Senado n'~ 237, de 1976, a fim de que seja encaminhado ao 
reexame da Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1977.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em votação o 
requerimento que a'aba de ser lido. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl) - Peço a palavra para 
encaminhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Líder da Maioria, para encaminhar a votação do requerimento 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não bastasse o requerimento formulado pelo eminente Líder 
Franco Montoro, com a autoridade que todos lhe reconhecemos, 
uma outra razão, por certo, existiria para o apoio ao pedido do 
exame do Projeto de Lei n'~ 237/76 pela douta Comissão de 
Educação desta Casa. É que, depois das palavras do eminente 
representante amazonense, Senador Evandro Carreira, pessoalmente 
eu me encontro como que em estado de coação irresistivel, pois que, 
se me manifestar contrariamente ao projeto, estarei submetendo 
toda a população brasileira a uma ditadura genética ... 

Por outro lado, o nobre Senador pelo Paraná, que não assistiu 
às discussões verificadas neste Plenário, na última sexta-feira, e delas 
não participou, ampliou ainda mais o conceito de Direitos Humanos 
Fundamentais, que já agora não deve ser transformado em disciplina 
a enriquecer, possivelmente, o currículo das Faculdades de Direito, 
mas o elevou à categoria de Direito Natural, e o deseja ampliado, de 
modo a que seja ministrado não apenas nas Faculdades especiali· 
zadas, como em todas as escolas de Ensino Superior deste País. 

Manifesto agora, Sr. Presidente, mais uma preocupação, pró­
pria de Estado desenvolvido - o Estado do Paraná, onde a popula­
ção está soltando os pássaros. Faço votos, para que esses pássaros, 
que estão batendo asas do Paraná, baixem no glorioso Estado da 
Paraíba, atualmente numa situação difícil, com falta de chuvas. 

Sr. Presidente, neste instante, depois destas despretensiosas 
considerações, (Não apoiado!), simplesmente manifesto o apoio da 
Maioria ao pedido formulado pelo nobre Líder Franco Montara, na 
certeza de que, assim o fazendo, esses pássaros não deixarão o 
Paraná e não cairão nas mãos ávidas dos paraibanos, e muito menos 
teremos implantada neste Pais uma ditadura genética. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o requeri­
mento. (Pausa.) 

Não havendo mais nenhum Sr. Senador que deseje fazer uso da 
palavra, declaro encerrada a diSCUssão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria sai da Or­

dem do Dia, para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n'~ 283, lido no Expedien­
te, de urgência para a Mensagem n'~ S- 12, de 1977. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dOs. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 
que foi distribuída às Comissões de Finanças e de Constituição e Jus­
tiça. 

Sobre a mesa, os pareceres desses órgãos técnicos, que serão li­
dos pelo Sr. I <~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERESN•S579ES80, DE 1977 

PARECER N• 579, de 1977 

Da Comissio de Finanças 

Sobre o Oficio ugu n'~ t:Z, de 1977 {n'~ 627/77 - na ori· 
gem), do Senhor Govem•dor do Estado do Parliná solicitando 
autorlzaçio do Senado Federal, para contratar operações de 
empréstimo externo no valor global de USS 55,000,000.00 
{cinqüenta e cinco milhões de dólares norte-americanos), para 
aplieaçio no Programa Especial de Rodovias Alímentadoras 
para o Estado". 

Relator: Senador Mattos Leio 

De conformidade com o an. 42, item IV, da Constituição, o Se­
nhor Governador do Estado do Paranâ, no ofício que enviou a esta 
Casa, solicita do Senado Federal, a competente autorização para 
contratar operações de empréstimo externo, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento- BID, no valor global de USS 
55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares norte­
americanos), com aval do Tesouro Nacional, para aplicação no 
Programa Especial de Rodovias Alimentadoras para o Estado, com 
as seguintes condições gerais: 

"'a) Valores e Juros: 
USS 35.000,000.00 (trinta e cinco milhões de dôlarc' 

norte-americanos), à taxa de juros de 8% ao ano; 
USS 20.000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­

americanos), à taxa de juros de 3% ao ano. 

b) Prazos: 
20 anos totais, sendo 4 anos e 6 meses de carência e 32 

quotas semestrais para resgate. 
e) Garantias: Aval do Tesouro Nacional." 

2. Informa o Senhor Governador do Estado que "a inadequa· 
ção da rede rodoviãria paranaense para o transporte de safras que 
crescem exponencialmente a cada ano, é flagrante. A constalaçUo de 
que em 1965, mais de 92% da rede rodoviária permitia tráfego arena' 
temporário, levou o Governo do Estado a um Programa ambkio'o 
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de construção e pavimentação de obras rodoviárias capazes de redu· 
zir tão grande estrangulamento até 1979''. 

3. As obras previstas para execução no perlodo 1976/79, num 
total de 10.000 km, estão orçadas em CrS 5.528,0 milhões. 

4. O Governo da União (EM n' 186/76), aprovou esquema 
financeiro de apoio a esse Plano com recursos de origem externa e 
interna. Tal esquema previu dois empréstimos externos, o primeiro 
realizado em 1976 c o segundo, agora em 1977. 

S. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento Interno, 
foram anexadas ao presente: 

o) cópia do Oficio CEMPEX-77 /22 - da Comissão de 
Empréstimos Externos do Banco Central do Brasil comunicando ao 
Governo do Estado do Paraná que aquela Comissão decidiu autorí· 
:tar o prosseguimento das negociações, na forma do Decreto-lei 
n' 1.312, de 15·2-74, e do contido na Portaria n' 296, de 6-8-75, do 
Ministério da Fazenda; 

b) cópia da publicação oficial com o texto da Lei Estadual 
n9 6.764, de 21 de dezembro de 1975, autorizando o Governo do 
Estado do Paraná a contratar empréstimos externos; e 

c} parecer do órgão competente do Poder Executivo Federal 
(cópia da Exposição de Motivos n• 252, de 23 de agosto de 1977, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda e do Senhor Ministro-Chefe 
da Secretária de Planejamento da Presidência da República), propon· 
do o encaminhamento do pleito do Estado do Paranã ao Senado F e~ 
deral, com o "autorizo" do Senhor Presídente da República. 

6. Em complemento aos dados acíma referidos, o Senhor 
Governador do Estado do Paranli., para demonstrar "a situação de 
absoluta tranqUilidade no que se refere à exploração de sua capaci~ 
dade de endividamento e de pagamento, ambas com grandes mar~ 
gens de segurança", fez anexar os seguintes elementos: 

a) saldos devedores das dívidas externa e interna apresentam 
em quadro anexo, que mostra o Cronograma de Amortização do 
Principal e Pagamento de Juros do Tesouro do Estado {Quadros I e 
li); 

b) projeções da Receita e Despesa Orçamentárias no período de 
19778 1985, encontram~se, igualmente, no Quadro (111), bem como 
dados de Balanço, Quadro (IV);· 

c) por fim, apresentam-se, no quadro V, dados que mostram a 
"Capacidade de Individamento" do Governo do Estado, calculada 
com base nos critérios das Resoluções n•s 62 e 93, do Senado Fe­
deral. 

7. Hã a esclarecer, ainda, que o exame final das condições 
creditfcias do caso será efetuado pelo Ministério da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do BrasU, nos termos do art. 19, 
inciso 11, do Decreto n9 74.147, de 6 de junho de 1974, à vista da 
respectiva minuta de contrato, tendo em conta as condições usua18 

mente admitidas para as operações da espécie. 

8. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do Regi· 
mento Interno e tendo em vista que o emprêstimo pleiteado é funda8 

mental para a viabilização financeira de investimentos de elevada 
importância para o desenvolvimento daquele -Estado, opinamos pelo 
acolhimento do presente pleito, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 61, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar opera­
ções de emprfsdmo externo no valor glob.. de 
USS S5,000,000.00 ( dnqUenq e cinco milhões de dólares nor­
te-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~o Governo do Estado do Paranã autorizado a reali· 
~ar duas operações de empréstimo externo nos valores de 
USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-ameri­
canos), e de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte· 
americanos), totalizando a importância de USS 55,000,000.00 
(cinqOenta e cinco milhões de dólares norte-americanos). junto ao 

Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID, para ser aplica­
do em obras constantes do Programa de Rodovias Alimentadoras 
para o Estado. 

Art. 29 As operações de empréstimo realizar-se-ão na forma 
aprovada pelo Poder Executi~o Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil parll registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarreglldos da execução, da polftica económico-flnanceira do Go­
verno Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual o9 6.764, de 24 de 
dezembro de 1975, publicada no Diátio Ofidal do Estado, no dl2 29 
de dezembro de 1975. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 1977. - Ruy Santos, 
Presidente em exercfcio- Mattos LeAo, Relator- Alexandre Costa 
- Cunha Lima - Heitor Dias- Saldanha J)erzi - Braga Junior -
Helvídio Nunes- Magalhies Pinto. 

PARECER N• SSO, DE 1977 

Da Comluio de Consdtulçio e Justlça, sobre o Projeto de 
Resoluçio ft9 61, de 1977, d• ComJuio de Finanças, que 
"autoriza o Governo do Estado do Paraná 1 contratar ope­
rações de empréstimo externo no valor global de 
USS 55,000,000,00 ( clncoenta e cinco mllbôes de d6lares norte 
americanos." 

Relator: Senador Otto LehJDann 

Vem ao exame desta Comissão, projeto de resolução apresen· 
tado pela Comissão de finanças, que 11utoriza o Governo do Estado 
do Paraná "a realizar duas operações de empréstimo externo nos 
valores de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte americanos, e de VSS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
norte americanos), totalizando a importância de USS 55,000,000.00 
(cincoenta e cinco milhões de dólares norte americanos) junto ao 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, para ser apli· 
cado em obras constantes do Programa de Rodovias Alimentadoras 
para o Estado". 

2. A Comissão de Fina11ças e"aminou amplamente todo o 
processado, tende> sido anexados os documentos indispensáveis para 
a solicitação. 

3. Os documentos referidos no parecer da Comissão de fi· 
nança.s são os seguintes. 

a) Cópia do of. CEMPEX-77 /22- da Comissão de Emprés­
timos Externos do Banco do Brasil comunicando o Gover11o do Es­
tado do Paranâ que aquela Comissão decidiu autorizar o pros· 
seguimento das negociações, na forma do Decreto-lei n9 1.312, de 15· 
2-74, e do contido na Portaria n9 296, de 6-8-75, do Ministério da 
Fazenda. 

b) Cópia da publicação oficial com o texto da Lei Estadual 
n9 6.764, de 21 de dezembro de 1975, autorizando 'O Governo doEs· 
tado do Paranã, a contratar empréstimos exter11os; e 

c) parecer do órgão competente do Poder Executivo Federal 
(cópia da Exposição de Motivos n9 252, de 23 de agosto de 1977, do 
Senhor Ministro da Fazenda e do Senhor Ministro Chefe da Secre· 
taria de Planejamento da Presidência da República), propondo o 
encaminhamento do pleito do Estado do Paraná ao Senado Federal, 
com o "autorizo" do Senhor Presidente da República. 

4. Em complemento, aos dados acima referidos o Senhor Go~ 
vernador do Estado do Paraná fez ane~ar alguns quadros, fndices e 
valores que demonstram a capacidade de endividamento e de pa· 
gamento daquele Estado: 

••a) os saldos devedores das dívidas externa e interna 
apresentam em quadro a!lexo, que mostra o Cronograma de 
Amortização do Principal e Pagamento de Juros do Tesouro 
do Estado (Quadros I e 11); 



4258 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1977 

b) os dados relativos à projeção da Receita Orçamen­
tárias no período 1977-1985, encontram-se, igualmente, em 
Quadro (III), bem como dados de Balanço (IV); 

c) por fim, apresentam-se, no quadro V, dados que mos­
tram a "Capacidade de Endividamento" do Governo doEs­
tado, calculada com base nos critérios das Resoluções 62 e 
93, do Senado Federal." 

5. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais e as 
constantes do art. 403, alíneas a, h e c do Regimento Interno, esta 
Comissão nada tem a opor à tramitação normal do presente projeto 
de resolução, uma ve;z que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 31 de agosto de 1977, - Acdoly Filho, 
Presidente em exercício- Otto Lehmann, Relator- HeMdio Nunes 
- Mattos Leão - Orestes Quércia - Lenofr Vargas - OsJres 
Teixeira- Cunha ~(ma- Leite Chaves- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O parecer da Comissão 
de Finanças conclui pela apresentação de Projeto de Resolução 
çoncedendo a autorização solicitada pelo Governo do Estado do Pa­
raná e o da Comissão de Constituição e JUstiça pela constitucionali­
dade e juridicidade do Projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
61, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
realizar operações de empréstimo externo no valor global de 
USS 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares nor­
te·america"nos). 

Em discussão o projeto, (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) - Sobre a mesa, a re· 
dação final, que será lida pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

É lida o seguinte 

PARECER N• 581, DE 1977. 
Da Comissio de Redaçio 

RedAçio final do Projeto de Resolutio n\1 61, de 1977. 

Relator: Senador Hehídio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 61, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a reali­
zar operações de empréstimo externo no valor global de 
US$ 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares norte­
americanos). 

Sala das Comissões, em 31 de agosto de 1977. - Adalberto 
Sena, Presidente- HeMdlo Nunes, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 581, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n~' 61, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza o Go\'erno do Estado do Parao' a realizar opera­
ções de empréstimo externo no valor gJobaJ de 
USS 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares nor­
te-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. }I' É o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar 
duas operações de empréstimo externo, nOs valores de, res· 

pe .. tivamente, USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
fl"'fte-americanos) e USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
norte-americanos), totalizando a importância de USS 55,000,000,00 
(cinqUenta e cinco milhões de dólares norte-americanos), junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID - para ser 
aplicado em obras constantes do Programa de Rodovias Alimen­
tadoras para o Estado. 

Art. 21' As operações de empréstimo realizar-se-ão na forma 
aprovada pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as demais exigênciRs dos órgãos 
encarregr.dos da execução da política econômico-financeira do Go­
Verno Federal, e, ainda, as disposições da Lei Estadual n9 6.764, de 
24 de dezembro de J975, publicada no Diãrio Oficial do Estado do 
dia 29 de dezembro de 1975. 

Art. 3~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em discussão a reda­
ção final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra em sua discussão, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Através da Mensagem 
n~' 176, de 1917, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal o nome do Sr. José Augusto de 
Macedo Soares, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Finlândia. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às J 8 horas e 30 minutos. 

Em conseqüência, a sessão do Congresso Nacional, convocada 
anteriormente para as 18 horas e 30 minutos de hoje, fica transferida 
para as 19 horas. 

O SR. PRE8IDENTE (José Lindoso) - Ainda há oradores 
inscriws. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão de segunda-feira, iniciei discurso a respeito de propa­
lado socorro financeiro a uma empresa do Rio Grande do Sul, a 
antiga Borregaard, hoje Riocell. O discurso então proferido e como 
acentuei, foi mais noticioso.Ao Senado dei notícia de comO nasceu a 
indústria, e como se desenvolveu; as transformações que sofreu, 
desde 1966, quando foi constituída a sociedade: a mudança do 
domínio acionãrio de um grupo norueguês para o Montepio da 
Família Militar; e as modificações havídas, também, em sua dire­
toria. 

Trouxe-me à tribuna notícia divulgada pelo Jornal do Brasil de 
sãbado, dia 27, na sua página econômica. Lá se dizia que a indústria 
de celulose, RIOCELL, teria um socorro de 1 bilhão e 500 milhões 
de cruzeiros. 

Verifiquei, após, através de publicações de dois jornais, um de 
São Paulo, a Gazeta Mercantil, outro, do Rio Grande do Sul, a Folha 
da Manhã, que a ímportãncia não era de l bilhão e meio, mas de l 
bilhão e 850 milhões de cruzeiros. A Folha da Manhã, edição do dia 
27, diz assim: 

"UM BILHÃO E 850 MILH0ES DO GOVERNO 
PARA SALVAR RJOCELL 

Embora fontes da ãrea econômica do Estado afirmem 
que a Riocell (ex-Borregaard) figure em primeiro lugar entre 
uma série de etnpresas gaúchas em estado pré-falimentar, o 
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Governo Federal decidiu conceder-lhe apoio financeiro, nurn 
total de CrS 1 bilhão e 850 milhões. O Ministério do Planeja­
mento justificou ontem a medida como estruturada ern 
proposição e relatórios do BNDE - maior participante do 
capital da empresa - e adotada em atendimento a um 
parecer conjunto dos Ministros Reis Velloso, Mário 
Simonsen e Angelo Calmon de Sá. A decisão não deve ter 
surpreendido a direção da Riocell, pois jâ em abril seu diretor 
administrativo, Renato Maciel de Sá Júnior, havia revelado à 
imprensa que a concessão de recursos estava sendo negociada 
diretamente com Reis Velloso e sua aprovação era tida como 
certa. 

Pelo que informou o Ministro do Planejamento a 
concessão de recursos à Riocell obedecerá aos seguintes 
pontos básicos: a)- financiamento de CrS 700 milhões para 
execução da planta de branqueamento. Esse financiamento, 
de longo prazo, será desembolsado até 1979- prazo necessá­
rio à execução do projeto; b) - apoio à capitalizaçii.o da 
empresa, para possibilitar à empresa um aumento de capital 
da ordem de CrS 800 milhões, até 1979; c)- concessão de 
financiamento no valor de CrS 350 milhões, através da utili­
zação de linhas usuais de financiamento à exportação. 

Esse elenco de medidas, segundo o Ministério do 
Planejamento, "permitirá a seqUência da nacionalização da 
Riocell, a sua consolidação como um complexo produtor de 
celulose competitivo no mercado internacional e capaz de 
gerar elevados efeitos' positivos em termos regionllis e 
nacionais''. 

Contrato Lesbo 

A Riocell vem encontrando díficuldades na colocação de 
sua produção desde que teve seu controle acíonário adquiri­
do pelo Montepio da Famflia Militar (MFM), em julho de 
197~. A nacionalização da empresa foi motivada por uma 
série de fatores, entre eles o próprio fato de que seu controle 
em mãos do Grupo Borregaard, da Noruega, era um mau 
negócio para o Brasil. 

O próprio Presidente do BNDE, Macas Viar1na, já em 
março de 1973 ressaltava ao depor na Assembléia Legislativa 
que, dos 100 milhões investidos na implantação dll empresa, 
apenas 14 por cento pertenciam aos noruegueses que manti­
nham o controle. O restante eram recursos de poupança inter­
na, financiados com juros subsidiadOs, pelo BNDE. Daí a 
afirmação do presidente: deste banco de que tratava-se de um 
"contrato lesivo aos interesses nacionais". 

Foi por isso que em 1975 o Governo conseguiLI com que 
o controle da empresa fosse adquirido pelo MFM, que 
comprou 51,7 por cento das ações com direito a \lOto, pelo 
expressivo valor de 38 milhões de dólares - quase quatro 
vezes o valor nominal da ação. 

Dificuldades 

A implantação de apenas uma unidade produtora de pol· 
pa de celulose no Rio Grande do Sul, pelos noruegueses, foi o 
que se pode chamar de uma jogada inteligente. Porque mes. 
mo forçados a entregar o controle da empresa, eles continua­
ram com franco poder de barganha sobre ela, uma vez que 
sua produção está subordinada à unidade de branqueamento 
do Grupo Borregaard, na Noruega. Além disso, o gfupo 
comprador não possuía cxpl!fiênd:.t no setor e nem estrutura 
para colocaçilu do pruduto rlll mcr~ado intemacional- pro· 
b!ema agravudu lu~t) após a ~.:ompra por uma crise mundial 
de dem;.~nd;.~. 

Assim, três mc~c~ ;Lp().~ '' nacionalit::tr,;ào Ja KIOCELL 
(outubro), M~U !>upcnntcndcn\c comerdal, Jos(: Maria Ed­
munds, declarava a empresa em sérias dificuldades para colo-

car sua Produção. Logo após, para fugir ao boicote e às pres~ 
sões das grandes tradings internacionais que queriam assumir 
a comercialização de sua celu\ose, a R\OCE.LL acabou acei~ 
tando um contrato de venda com sua ex-matriz, que alegao~ 
do crise de mercado não colocou o produto, deixando-o 
acumular-se. depois de branqueá-lo, com altos custos de 
armazenagem pagos pela empresa gaúcha. 

Prejuizos 

O resultado disso foi que a RIOCELL fechou seu balan­
ço do exercício do ano passado com um prejuizo de CrS 188 
milhões e com um estoque de celulose avaliado em CrS "350 
milhõe5, sem perspectívas de comercialização. E no dia dois 
de maio deste ano o seu diretor-administrativo, Renato 
Maciel, revelava que o estoque na Europa elevava·se a 80 mil 
toneladas, no valor de 25 milhões de dólares (cerca de 

C r\ 375 mHhões). 
• Durante 0 ano passado, o volume de produção 

comercializada pela empresa foi equivalente a CrS 352 mi­
lhões, sendo Cr$ 114 milhões em celulose entregue à 
Borregaard norueguesa, como pagamento pela compra do 
controle acionário - 60 mil toneladas. No mercado interno 
foram faturados apenas Cr$ 21 milhões, contra CrS 217 no 
mercado externo. 

Em con·seqUência das dificuldades de comercialização de 
sua produção - embora tenha se estruturado com um 
escritório de representação em Frankfurt -, a RIOCELL 
entrou num processo de descapitalização e endividamento. 

Ainda segundo seu balanço do óltimo exercício, no iní­
cio deste ano a empresa devia CrS 568 milhões a bancos 
nacionais e estrangeiros, dos quais CrS 187 milhões para 
amortização a curto prazo- boa parte ainda em 1917. Com 
o BNDE sua dívida era de CrS 196,8 milhões, resgatáveis até 
1985. 

Ao Banco do Brasil - para pagamento em maio óltimo 
- CrS 60 milhões, mas a dívida era renegociável. Além 
disso, havia contraído empréstimos no valor de CrS 138 
milhões, para financiamento à exportação, através das resolu­
ções 7 J e 63, do Banco CentraL" 

A notícia também faz referência a nota que teria origem na 
Secretaria de Planejamento, nota esta que A Gazeta Mercantil publi­
ca entre espas, dizendo o seguinte: 

"A seguir, a íntegra do press release divulgado ontem, 
em Brasília, pela Secretaria do Planejamento: 

"O Governo, através de proposição conjunta dos Minis4 

tros do Planejamento, Fazenda e da Indústria e do Comércio, 
decidiu conceder apoio financeiro à RIOCELL - Rio 
Grande Companhia de Celulose do Sul. 

A operação, estruturada em relatórios e proposições do 
BNDE, desdobra-se nos seguintes pontOs básicos: 

a) Esquema de financiamento da ordem de CrS 700 mi­
lhÕes, destinados à execução da planta de branqueamento, 
essencial à integração do projew. Esse financiamento, de 
longo prazo de umonização, terá seu desembolso efetivado 
até 1979, prazo necessârio à execução do projeto. 

b) Apoio à capitalização da empresa, de forma a 
possibilitar um acréscimo de capital, até 1979, da ordem de 
CrS ~00 milhõeS", dos quais CrS 475 milhões representam a 
participação de entidades específicas da árc:a federal e os 
rc::stames CrJ 325 milhões são originários do próprio grupo 
conlrobdor Ja empresa (CrS 225 milhões) e de entidades 
loc:.tis (Cri JI)O milhôe.s). 

c) ( mu:c.\.\;·h, de finan.;iamento no valor de CrS 350 
mílhoc.~. ,1 tL.tvc~ l1:.1 ullliLaçJ.,) Ja)l linhas usuais de finan­
ciamento ;,.\ npurt.u,:ócs, uma vet: yue a empresa é expor4 

tadora de cdul~):>e c esse valor é ~:ompatível com o seu 
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programa anual. Desse total, CrS 180 milhões representam 
renovação de linhas de crédito já em utilização. 

Esse elenco de medidas permitirá, em seqüência à 
nacionalização da empresa, procedida em julho de 1975, a 
sua consolidação como um complexo produtor de celulose, 
competitivo no mercado internacional e capaz de gerar 
elevados efeitos positivos em termos regionais e nacionais." 

Até aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a nota originária da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repóblica. Pela idonei. 
dade do jornal que a divulga- A Gazeta Mtrcantil, de São Paulo­
e pela indica~ão da fonte que cita, não tenho o direito de duvidar da 
autenticidade e da exatidão deste documento. 

Em discurso anterior, do qual este é o complemento, tive ensejo 
de mostrar ao Senado a composição acionária da Borregaard e da 
RIOCELL, isto é, quando sob o domínio do grupo norueguês e sob 
o domínio do Montepio da Famflia Militar. Também jâ noticiei a 
sua diretoria, inclusive, com as alterações introduzidas pela última 
assembléia geral ordinária. • 

Começo por repetir a observação com que a Folha da Manhã, de 
Porto Alegre, abriu a noticia sobre esta verdadeira loteria esportiva 
com que foi aquinhoada, pelo Governo, a RIOCELL: 

"Embora fontes da área econômica do Estado afirmem 
que a RIOCELL (ex·Borregaard) figure em primeiro lugar 
entre uma série de empresas gaúchas em estado pré·fa1imen. 
tar, o Governo Federal decidiu conceder·lhe apoio financeiro 
num total de I bilhão e 850 milhões." 

Haverá exagero na noticia divulgada pela Folha da Manhã? 

O Sr. Yli'IDIO Ti>ora (ARENA - CE)- Eminente Senador, 
quando achar conveniente, grato pelo aparte que nos conceder. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- V. Ex• ~o juiz 
da conveniência do aparte. 

O Sr. Vli'IDIO T6>ora (ARENA- CE)- Mas V. Ex• ê o dono 
do discurso, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Posso dizer a 
V. Ex• que tenho uma série de dados a transmitir ao Senado. 

O Sr. YII'IDlo Ti>ora (ARENA- CE)- Então, aguardaremos 
para quando V. Ex• achar conveniente. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- V, Ex• sabe que 
tem todos os direitos de interferir nas minhas orações. 

O Sr. VII'IHio Tá>ora (ARENA- CE)- Mas desejamos faze. 
lo no momento mais conveniente para V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

Perguntava eu, Sr. Presidente: Haverá exagero na notícia divul· 
gada pela Folha da Manhã? 

Ou muito engano, ou incido em erro, ou a noticia é confirmada 
pela anãlise dos balanços da empresa. A sua deterioração vem se 
agravando de forma alarmante. O balanço encerrado em 31 de 
dezembro de 1976 espelha uma situação crítica; uma situação de 
insolvência; simplesmente insustentã.vel em termos empresariais; 
extremamente fracos os indices de liquídez; sem condições de enfren· 
tar seus compromissos a curto prazo, a médio prazo e a Jongo prazo. 

Tenho em mãos, Sr.Presidente, dados anaHticos- mas V. Ex• 
há de convir que não poderia fazer a leitura, até pela sua inutilidade 
-sobre os vãrios balanços da empresa, a partir de 1972. 

Lembro ã Casa que, na sessão de segunda·feira, há dois dias, 
portanto, quando iniciei o discurso, tive oportunidade de dizer que, 
em janeiro de 1972, a empresa, ainda norueguesa, começava a 
funcionar, ainda que solenemente ela só viesse a ser inaugurada em 
março de 1972; pois, tenho dados analíticos sobre os exerclcios de 

1972, 1973, 1974, 1975 e i976, e estes dados ac~mpanharãó o meu 
discurso como documento. 

Por ora, Sr. Presidente - tendo em mãos dados do balanço 
encerrado em 31 de dezembro de 1975 e do balanço encerrado em 31 
de dezembro de 1976- vou reduzir os meus comentârios ao óltimo 
balanço. Não haveria tempo bastante, na sessão.de hoje, para fazer 
os ~mentários que poderia fazer, também, em relação ao balanço 
antenor. 

Em todo caso, apenas para avivar a memória de algum curioso, 
ocorre-me lembrar quando desta tribuna apreciei o caso Lutfalla. 
divulguei alguns dados revetadores da situação da RIOCELL refe· 
rentes ao balanço que tinha em mãos, o balanço encerrado em 31 
de dezembro de 1975. Não mencionei o nome da empresa, mas disse 
que era do meu conhecimento que outra empresa, esta do meu 
Estado, pleiteava também determinado socorro financeiro. E muito 
sumariamente dizia ou indicava alguns elementos que poderiam 
auxiliar os competentes para formularem juizo acerca da situação 
desta empresa. 

Antes de aprofundar a análise, como amostra eu diria que, 
tendo realizado vendas em 1976 da ordem de 355 milhões e 327 mil 
cruzeiros, no mesmo exercido acusou um prejuízo de 188 milhões e 
751 mil cruzeiros para um capital de ... 

O Sr. Vlralllo Tt•ora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? V. Ex:• jã vai enveredando por outro caminho. Assim, para 
que possamos discutir o assunto da ltiOCELL, em termos esporti­
vos, vamos assentar as premissas. Daremos o minimo de apartes 
possiveis a V. Ex• agora, apenas tix"ando determinados pontos que 
discutimos. O deficit é maior, não é esse, por exemplo, e ai teriamos 
que dizer a V. Ex•, aliãs ajudando·O até. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Estou de acordo 
com V. Ex• 

O Sr. VIralllo Ti•ora (ARENA- CE) - E após o discurso de 
V. Ex•, como Lfder, faremos uso dos 20 minutos a que temos 
direito, e amanhã continuaremos para não balburdiar demais. 
Assim, quando o aparte for pedido, V. Ex• jã saberá que seria, dire-­
mos, para retificar determinado dado ou fazer chegar ao seu conheci· 
menta, dando uma achega, talvez, esclarecedora. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Desde jã lhe 
agradeço. Compreendo, perfeitamente, até pela natureza do assunto, 
os apartes agora não seriam Ofi mais proveitosos. Estou inteiramente 
de acordo com V. Ex• 

Gostaria de dizer, também, que estou de acordo, relativamente, 
com o prejuízo. e que estou tomando por base o balanço encerrado 
em 31 de dezembro de 1976, e n~o tenho dóvida nenhuma de que 
hoje a situação é mais grave. 

O Sr. Vlrafllo Ti>ora (Al!.ENA- CE)- Em relação a 31 de 
dezembro de 1976. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Não sei se houve 
dois balanços. 

O Sr. VIOJillo Tá•ora (ARjlNA- CE)- 1'. li de dezembro. 
Vamos examinar, justamente, e''mostrar a V. Ex•- então, já para fa~ 
zer ver a V. Ex• que algumas das suas preocupações serão espanca­
das - desculpe o Camões, de hâ pouco - que essa Companhia -
tem uma situação _operacional. .. 

O SR. PAULO BROSSA.RD (MDB- RS)- E eu folgarei em 
que não apenas algumas, mas todas as dóvidas sejam espancadas. 

O Sr. Vlrgilio T'Yor• (ARENA- CE)- Procuraremos fazê­
lo. Como somos muito realistas, não acreditamos que V. Ex• 
vâ concordar com tudo; mas pelo menos diremos a V. Ex• desde 
jll., para espancar alguma dúvida, que a situação da companhia podia 
ser apreciada quanto a déficit ou a superávit operacional. t o que a 
diferencia muito de outras companhias aqui citadas. Operacional-
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mente, esta companhia - operacionalmente, isto ê aquilo que ela 
gastou para produzir aquilo que vendeu- tem uma situação- e fi-

. que V. Ex• corno rio-grandense-do-sul satisfeito- boa. O que a esta­
va estrangulando eram os encargos financeiros. E af chegamos àque­
!a -grande dúvida que paira no espfrito de todos nós durante muito 
tempo, isto é, capacidade das nossas empresas que não estatais, quan­
do brasileiras, para capitalizarem os seus empreendimentos. E V. Ex• 
vai ver a forma como o Governo federal procurou dar a uma com­
panhia, que é rentável, em termos operacionais, condições, que não 
são diferentes daquelas que o BNDE emprega em outros casos, 
como mostra temos, para ter possibilidades de justamente reescalo­
nar - todos nós aqui gostamos muito da palavra - os seus 
compromissos, capitalizar-se com a entrada proporcional de valores 
de todos aqueles acionista a que Y. Ex• se refiriu no dia de ontem, 
de maneira a sair da situação em que se encontrava, já que essa com­
panhia representa um dos fundamentos da grande poHtica que nós 
temos da independência quanto à importação de celulose. E chegare-
mos lâ oportunamente. • 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senador 
VirgílioTãvora tocou em um ponto realmente interessante e curioso. 
Diz isto, que aliãs jã tive ocasião de dizer também aqui, quando exa­
minei o problema dos bancos e a respeito do progressivo endivida­
mento da empresa privada: é que a empresa realmente brasileira não 
tem condições de pagar os juros correntes. 

O Sr. Virgílio T''ora (ARENA - CE)- Eminente Senador, 
não nos referimos a juros. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Perdão. Estou 
falando agora em juros. Agora quando S. Ex• diz que essa empresa 
não poderia mais funcionar por estrangulada, em virtude dos encar­
gos financeiros, vou chegar a este ponto, porque também tenho d.a­
dos a respeito disto. 

O Sr. Vlrglllo T''ora (ARENA - CE) -Ouviremos com pra-
zer. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS}- Mas, recolho 
com grande prazer o aparte porque gostaria de saber se o Governo 
vai socorrer todas as empresas brasileiras que estão tendo um ônus 
financeiro que é impossfvel de suportar. · 

O Sr. VlrgOio T'vora (ARENA- CE)- Negativo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS}- Esta é a gravida­
de do caso, Esta é a política realizada em nosso Pais que chegou ao 
ponto de estrangular a empresa, porque não hâ negócio lícito que 
permita pagar os juros cobrados pelas instituições financeiras. Essa é 
a gravidade da situação. 

O Sr. Vlrg81o T''ora (ARENA - CE)- Negativo. Eminente 
Senador, essa empresa não estâ afogada pelos juros. Essa empresa é 
uma das fundamentais para o País. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Agora, se o 
Governo vai fazer isso em relação a todas as empresas, então ótimo. 

O Sr. Vlraíllo T''ora (ARENA - CE) - Negativo, Nem faria 
isso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS} - Mas se vai 
contemplar determinadas empresas, aí é que começa o problema.,. 

O Sr. Vll'IR!o Hvora (ARENA - CE) - Perdão, só aquelas 
fundamentais para o seu desenvolvimento. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- ... ai ê que come­
ça a questão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campai~ 
nha)- Peço aos Srs. Senadores que observem o Regimento. Os apar­
tes devem ser solicitados, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Dizia eu, Sr. 
Presidente, que, tendo realizado vendas, no ano passado, da ordem 

de 355 milhões e 327 mil cruzeiros, o seu prejuízo- vejo no h~llanço 
-foi de 188 milhões e 751 mil cruzeiros, 

Para um capital de 192 milhões e 643 mil cruzeiros, atingindo, 
com as reservas, à casa dos 240 milhões e 795 mil cruzeiros, o seu 
patrimônio líquido está- refiro-me sempre a 31 de dezembro de 76, 
hoje, a situação é pior- reduzido a 30 milhões e 651 mil cruzeiros. 

O Sr. Jarbas Pauarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Brossard? (Assentim~:nto do orador.) Eu, 
possivelmente, serei obrigado a participar do di.scurso de V. b.•, 
agora ou depois. Esta firma a que V. Ex• se refere faz hoje parte de 
um congelamento que está sob a direção geral do Montepio da Famí­
lia Militar. E queria apenas que V. Ex• me permitisse, neste breve 
aparte, dizer~lhe desde logo: primeiro, conf1ando no espírito de justi­
ça de V. Ex•, tenho certeza de que se V. Ex', por atgum momento, ti­
ver dúvida em relação à lisura desse procedimento, vai ter essa dúvi­
da desfeita e vai teta dignidade, que lhe é própria, de isso mesmo di­
zer. Muito diferentemente dos casos que V. Ex• tem tratado aqui, es­
te é um caso em que o grupo não se beneficia. Tratou-se de uma na­
cionalização da Borregaard, como sabe V, Ex• Para não sair para 
outros grupos privados nacionais que estavam, sobretudo, centrados­
em São Paulo, o Governo Federal preferiu que ficasse, com um gru­
po do Rio Grande do Sul. O grupo mais forte que poderia participar 
disto era, precisamente, o Montepio da Família Militar, Montepio 
que, como V. Ex' sabe e nem todos os brasileiros o sabem. é uma en· 
tidade sem fins lucrativos, não é dona do seu patrimônio, não divide 
o seu patrimônio pelos seus dirigentes. Não se beneficiaria, portanto, 
no sentido pessoa\, por nenhum aumento do seu patrimônio. Segun­
do, esse grupo só pôde participar do empreendimento, que é muito 
grande, com a condição, que expôs ao Governo, de ser minoritário e 
o Governo aceitou, o que não é novidade nenhuma, que tendo mino­
ria no capital, tem, entretanto, a prevalência dos votos de assem­
bléia. Longe está, portanto, de se caracterizar qualquer tipo, direto 
ou indireto, sub-reptício ou não de favorecimento. E, sim, da tentati­
va de fazer essa nacionalização em termos benéficos a este Pais. A 
empresa só pode ser operacional se ela tiver realmente a unidade de 
branque~,tmento realizada. Senão, ela ficarA na dependência do no­
rueguês, para fazer esse branqueamento na Europa. Daf o investi­
mento vultoso que, inicialmente, é necessãrío para que, posterior­
mente, a própria RIOCELL possa devolver esse investimento, em ter­
mos de pagamento, e integralizar a parte de capital que lhe cabe. Por­
tanto, é completamente diferente de uma firma que se chamasse A. 
Fonseca e Cia., ou qualquer outra, que estivesse trabalhando em ter­
mos pessoais e próprios. Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS}- Rogaria aos emi­
nentes Senadores que tivessem a paciência de ouvir-me, permitindo 
que eu avançasse na exposição. Mas já que o eminente Senador Jar· 
bas Passarinho me honrou com o seu aparte, diria que eu não preten­
dia debater com S. Ex• este assunto, embora não me esquive de fazê­
lo. E vou dizer porque: ê que o nobre Senador é, hoje, membro da di­
reção de uma das firmas, uma das cinqUenta e tantas firmas domina­
das pelo Montepio da Família Militar: o Banco Sul· Brasileiro. 

Tenho o hábito, o princípio de discursar sempre em termos im­
pessoais, suprapessoais. Relativamente à dinstinçào que S. Ex• quis 
fazer deste caso com relação a outros, louvo a preocupação de 
S. Ex• não querendo confundir este não com os outros, mas com o 
outro que tratei nesta Casa, que foi o Lutfalla. 

Relativamente ao modo como o Montepio da Família Militar 
entrou na Borregaard, embora eu não possua pormenores, que 
S. Ex• terá mais do que eu, se S. Ex' houvesse ouvido a primeira par· 
te do meu discurso, discurso proferido na segunda-feira, teria visto o 
cuidado com que eu, numa noticia cronológica e ordenada, cheguei 
até à situação de hoje. 

Não estou examinando grupos, estou examinando um proble­
ma, não no caráter privado, mas no seu aspecto público. Problemas 
privados, de empresas privadas, não os trago à tribuna do Senado, 
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ma~ entendo de tru1cr, sim. problemas que considero de natureza pú­
blica e de interesse público. 

Relativamente à unidade de branqueamento a que fez referência 
S. Ex•, tive ocasião também de aludir na primeira parte do meu pro­
nunciamento. Mas, já que S. Exf tocou nesse assunto, embora se 
afaste da linha do meu discurso,- r. espero, Sr. Presidente, não ter 
de desviar-me para poder chegar a seu termo,- gostaria de lembrar 
um dado que me parece de importância: ê que e111 julho deste ano, 
!"'"tanto. há pouco mais de um mês, o Diretor Comercial da 
R fO(TLL dizia em exposição feita perante a Associação Comercial 
de Porto Alegre e a Federação das Associações Comerciais do Rio 
Grande do Sul, que esta unidade, que teria de ser implantada, exi­
giria uma inversão de I 10 a I 15 milhões de dólares, o que convertido 
o do lar a 15 cruzeiros, daria l bilhão, 725 milhões de cruzeiros. 

Não juro, Sr. Presidente, pela exatidão dos dados ... 

O Sr. Virgílio 1'ávora (ARENA - CE)- São 800 milhões de 
cruzeiros ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Reporto-me ao 
que o Diretor Comercial da empresa explanou perante as entidades a 
que fiz referência e, para maior informação do Senado, divulgadas 
no Jornal do Comérr:io. ógào que se publica na Capital do meu Es­
tado. na .~ua edição de 21 de julho. Mas peço que não discutamos so­
hrc e!'\ te pormenor. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permita V. Ex• 
que eu dê o aparte se, absolutamente, pretender desviá-lo do curso 
do seu raciocínio, apenas por uma questão pessoal. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nobre Senador, 
se eu disse isso, foi apenas porque V. Ex• falou em brat.queamento. 

O Sr. Jarbas Pllssarinho (ARENA- PA)- V. Ex• fez uma ci­
tação pessoal que me parece importante esclarecer. V. Ex• pode ficar 
inteiramente despreocupado, em relação a constrangimento que me 
po!>Sa. causar, pois nenhum me causa. Em verdade sou meramente 
um Diretor Conselheiro do Banco Sul-Brasileiro, que é uma, não das 
cinq(Jenta e tantas mas quarenta e nove ou cinqüenta empresas do 
Grupo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Então, jâ di­
minuiu o número. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- É, felizmente. Na 
medida em que consigamos diminuir, saneando o próprio Grupo, 
com as empresas que são deficitárias, é uma vantagem e é da regra do 
jogo empresarial. Queria salientar a V. E~• que se eu desejasse, egois~ 
ticarnente, nem tomar conhecimento do problema não precisaria fa~ 
7.ê-lo, porque nada tenho, diretamente, com o Montepio da Família 
Militar, mas apenas com o Conselho Administrativo do Banco Sul~ 
Bra!\ileiro, que é uma entidade do Grupo. Portanto, se V. Ex• pen~ 
sou, fida!gamente, em não tratar do problema em termos nominais 
por constranger-me, equivoca-se pois não me constrange. Apenas 
tl'JI" tra1er, conllando sobretudo no senso de justiça de V. Ex•, al­
~~un~;. dndos que lhe podem ter passado despercebidos, ou que, pos­
o:;ivclmcntc não lhe foram fornecidos. Tenho a impressão de que ê ex­
tr•·n,anwnt~ fácil explicar a posição do Governo, pois sendo o Gover-
11" rnatoritúrio em dinheiro, ele está fazendo investimentos em favor 
l\dt• t'~~·-.mn ... 

O SR.I'Atli.O BROSSARD (MDB- RS)- Governo é majo­
ritftrin t'•Hllt•'.' Através de que órgão? 

O Sr. Jarba!' PaMarlnho (ARENA- PA)- Através do BNOE. 

O SR. PAUI..O BROSSARD (MDB- RS)- Sem voto. 

O Sr .. hrhns Pal'"arlnho (/\RENA- PA)- Não é sem vo­
'" I 't•tl\ ~~ t'""·"''' tllrcitn de vtlfn. rn:r" ele é majoritário e a qualquer 
TnUimn:u }!., .t !"!'"'"'!idade dw' convcro;,ics de ações preferenciais 
em nomin:.HÍ\ .t· { l l"' 'l" ,,, f'ttl\'<1 p.\t '' ( ;nvC"rnn de V Fx• já previu 

essa hipótese. O qne o Grupo não quis foi, precisamente, entregar a 
outro sócio um negócio que ê Vtável, a partir do momento do bran­
queamento realizado, - e esse t:mpreendimento ê perfeitamente viá­
vel - para outros Estados brasileiros, e que V. Ex• criticou, aqui, 
que estavam tendo uma grand~: concentração de renda. Agora, jus~ 
lamente quando se pretende que seja beneficiado o Estado que 
V. Ex• representa, não sei que pruridos de V. Ex• o façam pensar 
que está tratando de um problema escandaloso e, automaticamente, 
se volte contra ele. V. Ex• é um Senador do Estado do Rio Grande 
do Sul, como os nobres Senadores Daniel Krieger e Tarso Dutra. Eu 
apenas trago uma informação. Se essa empresa se mantiver nas mãos 
de grupos do Rio Grande do Sul seria o desejável, até em termos dt 
desconcentração de investimentos industriais, e é o que se pretende 
fazer. Não há a menor falta de lisura neste comportamento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Vamos examinar 
o caso, Sr. Presidente. Desnecessário será dizer que, sendo Senador 
pelo Rio Grande do Sul, não coloco meu Estado acima do Brasil. 

o 
O Sr. Jarbas Pu.tarinbo li\ RENA- PA)- ~evidente. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Nem ninguém. Nem 
nós. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Vou continuar, 
Sr. Presidente. Dizia eu que o patrimônio líquido da empresa era de 
trinta milhões, seiscentos e cinqUenta e um mil cruzeiros. 

Todo o complexo industrial, sem excluir máquinas e equipamen­
tos, é objeto de garantia real, em razão de empréstimos e avais. 
São 1! as hipotecas que gravam o complexo industrial da RIOCELL: 

Rio Grande- Cia. de Celulose do Sul- RIOCELL-

- I• hipoteca- BNDE 
- 2• hipoteca- BERGS (Acionista) 
-3' hipoteca- BRDE 
- 4•. gt e 9f hipotecas - Christiania Bank Og Kreditkasse 

(acionista) 
- s•, 7• e tO• hipotecas- Den Norsche K redítkaSse 
- 6• hipoteca - Adetá lnvestment Co. (acionista) (baixa em 

tramitação) 
- 11• hipoteca- Sulbrasi\eiro S.A. (do Grupo) 

Tenho aqui comigo as parcelas devidas a cada um desses 
estabelecimentos: 

Emprêstitnos: 

BNDE 
lnternatíonal Financee Corp. 
Christiania Bank 
Den Norsche Cristbank 
City Bank 

Cr$ 196.834.000,00 
Cr$ 48.392.000,00 
Cr$ 44.348.000.00 
Cr$ 44.348.000,00 
Cr$ 23.591.000,00 

Ao Banco Central do Brasil, Cr$ 122.098.000,00, na Resolução 
71: CrS \6.666.000,00 na Resoluç<ln 63; Banco do Brasil 
Cr$ 60.000.000,00; e outros CrS 12.679.000,00, somando~se 

CrS 568.956.000,00, maís CrS 67.106.000,00, financiamento sobre 
exportações, mais financiamentos bancários, importando em 
CrS 636.062.000,00. 

O BNDE cobra o juro de 9% ao ano, mais a correção monetâria. 
baseada no dólar; o Banco Central .9%. quanto à Re-solução 71, sem 
qualquer correção. Na outra cifra. Rc~oluçào 63, não tenho dados 
para informar à Casa. lnternational Financc Corp. cobra 9%, mais 
ajuste cambial e mais 1% de comissão de <wal: o Christiania Bank, 
2,5% acima da taxa interbantos n.:1 F.uror:1. mais ajuste cambial: o 
Den Norsche Creditbank. idem: o Citv Bank, 2,0% acima da taxa 
Jibor. mais ajuste cambial e maio; taxa de serviços, a razão de 3% ao 
ano. 

Falei, há pouco, na liquida da Fmpreo;~J. A liquidez seca é de 
0,16, quando, di7em o.<> ;m;tl1~l:t'>, o IHlrtl\.11 ~cria 050. I\ liquidez cor-
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rente é de 0,80, quando, segundo os analistas, a liquidez normal de­
veria ser de 1,50. A liquidez geral é de 0,47, quando a normal dever'ta 

ser de l ,50. 
a) Para cada CrJ 1,00 de dívidas a curto prazo (até 180 dias}, a 

empre~a dispõe de CrS O, 16; • 
b} A médio praw e vendendo a totalidade dos estoques, a firma 

conseguiria CrS 0,80 para cada Cr$ l,OO de dividas; 
c) A longo prazo e realizando todo o rea!tzável (desconsíderan­

do os imóveis), a firma obteria a insignificância de Crl 0,47 para 
cada Cr$ 1,00 de dividas. 

Os imóveis rurais, avaliados em 87 milhões, estão hipotecados 

ao Banco do Brasil. 
Em pagameoto das ações, que, outrora, pertercerarn à 

Borregaard, e adqtJiridas pelo Montepio da Família Militar, 54% das 
exportações o foram para a Borregaard da Noruega. 

Em 31 de detembro de 1976 o débito, a esse respeito, era de 
CrS 185.184.000,00. 

Os empréstimos bancários encontram-se assim distribuídos: 

('rS 187.322.000- a curto prazo (até 180 dias); 
CrS 67.106.000- fmanclamento de exportação; 
CrS 249.958.000-amêlhoprazo; 
CrS 131.676.000 - a longo prazo, até 1985. A notar que, 

consideramos como capital de giro esta última parcela, já que os pri­
meiros vencimentos somente ocorrerão. a partir de 6f79. 

Num total de CrJ 636.062.000,00, o que importa em dizer que 
representam 2.075% sobre o patrimônio líquido (Capital e reservas 

menos contas a amortizar). 

_ Daí se verifica a: 
- utilizacão muito elevada c em escala crescente óos capitais de 

terceiros que representam 97% sobre o Patrimônio, em 1976, contra 
12'1 no exercício precedente; 

- perigosamente imobilizada, absorvendo as imobiliLações 
1. 704o/r sobre o Patrimônio Líquido, contra 240% no ànO anterior; 

- capit<tl de giro fortemente negativo. Este capital de giro 
negativo corresponde a /86% sobre o Capital e a 1.161% sobre o 
Patrimônio Líquido; 

- o exercício encerrou com vultoso prejuízo, superior em 
1.151% ao prejuízo verificado em 1975. Este último (1975) foi absor­
vido pelo lucro remanescente do ano anterior ( 1974). 

As vendas aumentaram, em 1976, e todos os dados que estou 
mencionando são relativos ao exercício de 1976, aumentaram 67'7o; 
aumento das exportações - 17%; redução do Capital e Reservas 
{em razão do prejuízo) - 83%; aumento do imobilizado - 17%; 
aumento do realizável - li 5%; aumento do exigível - 155%; 
aumento dos cmpréstirnos bancários-58%. 

O ex.igível representa 3.086% sobre o Patrimônio Líquido, 
contra 254% em dezembro de 1975. 

Sr. Presidente, tenho em mão~ a evolução, nos últimos 5 anos, 
da lirma que começou como Borregaard e que depois passou a Rio 
Grande, Companhia de Celulose do Sul- ,RIOCELL. relativamente 
a capital, capital e reservas, exigfvel a longo prazo. imobilizado, 
capital de giro. disponível e realizável, exigível a curto prazo, lucros, 
prejuízos, vendas totais, exportações e títulos descontados. 

Ê um quadro. Sr. Presidente, referente aos anos de 1972, 1973. 
1974, 1975 e 1976, que transcrevo: 

EVOLUÇÃO DA FIRMA NOS 5 ÚLTIMOS EXERC!CIOS 

BALANÇOS 

CAPITAL 
CAPITAL& RESERVAS 
EXIG!VEL LONGO PRAZO 
IMOBILIZADO 
CAPITAL DE GIRO 
DISPON!VEL E REALIZÃ VEL 
EXIG!VEL CURTO PRAZO 
LUCROS 
VENDAS TOTAIS 
EXPORTACúES 
T!TULOS DESCONTADOS 

• 

.. 

... 

30-9-72 

186.237 
108.Q95 
178.789 
32Z.J44 

N- 35.480 
32.061 
67.521 

P-22.270 
39.668 
39.668 

NO IA-"') O Balanço em 3 !- !2-73 encerra 15 meses de atividades 
*"')Capital de Giro :\fegativo) 

H>!<) Prcjui;o 

31-12-73 

186.791 
109.569 
170.968 
352.172 

N- 71.635 
47.479 

119.114 
P-31.989 
151.014 
141.573 

(Em Cr$ 1.000,-) 

31-12-74 31-12-75 31-12-76 

186.956 192.643 192.643 
210.052 185.449 30.651 
149.525 166.854 13!.676 
359,022 444.982 522.274 

555 N· 92.679 N. 359.947 
185.122 210.795 454.226 
184.567 303.474 814.173 
65.443 P-15.087 P.l88.751 

251.640 212.709 355.327 
209.908 181.595 212.037 

T amhêm tenho CDmigo, Sr. Presidente, os índices analíticos dos últimos cinco balanços: 

RIO GRANDE C IA. DE CELULOSE DO SUL- RIOCELL-

lndices Analiticos dos S Últimos Exercidos 

Exercícios 9/72 ll/73 12/14 12/75 IZ/76 
al Liquidez 

Ser.: a: 0,07 0.16 0,11 0,02 0,16 
Corrente: 0,80 0.80 0,90 0,93 0,80 
Gt:ral: 0,13 0,16 0,53 0,45 0,47 
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Como tive ocasião de dizer, o normal, considerado pelos analistas; da iiquidez seca é de 0,5%; da liquidez corrente é de 1,5%; e da 

liquide:z geral é de 1,5% 

1971 1973 1974 1975 1976 

b) Patrimoniais 
Capital de TerceirosjPatrimôn. 74% 79% 46% 72% 97% 
lmobilizadoJPatrim. Líquido 298% 321% \71% 240% 1704% 
Exigível/Patrimônio Líquido 228% 265% 119% 254% 3086% 

c} Rentabilidade 
Lucro Líquido/Capital Prejuízo Prejuízo 35% Prejuízo Prejuízo 
Lucro Líquido/Patrim. Líquido 
Lucro Líquido/Vendas 

Já dei noticia ao Senado da liquidez, em 1976, no encerramento 
do balanço naquela data. Mas devo dizer que não sofreu alterações 
sensíveis: a liquidez sempre foi extremamente deficiente. 

Também tenho em mãos, Sr. Presidente, ano por ano- J972, 
1973, 1974, 1975 e 1976 - o total das vendas devidamente 
discriminadas para os mercados interno e externo: 

RIO GRANDE C IA. DE CELULOSE DO SUL- RlOCELL 
Evoluçio das 'Vendas de 30-9-71 a 31-ll-75 

30~9-72- Vendas totais Cri 39.668.000 
Mercado interno 
Exportação CrS 39.668.000 

31-12-73- Vendas totais Cri 151.014.000 
Mercado Interno Cr$ 9.441.000 
Exportação CrS 141.573.000 

31-12-74- Vendas totais Cri 2</.640.000 
Mercado Interno CrS 41.732.000 
Exportação CrS 209.908.000 

31-12-75- Vendas totais CrS 2/2.709.000 
Mercado Interno Cr$ 31.114.000 
Exportação CrS 181.595.000 

31-12-76- Vendas totais Cri 355.327.000 
Mercado Interno CrS 143.293.000 
Exportação CrS 212.034.000 

Possuo também o cálculo das porcentagens de 1973 em relação 
à 1972, 1974 à 1973, 1975 à 1974, 1976 à 1975 e ainda em relação ao 
aumento das exportações ou redução das exportações: 

Aumentos das vendas 
Idem 
Redução das vendas 
Aumento das vendas 

de73 sobre 72-281% 
de 74 sobre 73- 67% 
de 75 sobre 74- 15% 
de 76 sobre 75- 67% 

Aumento das exportações de 73 sobre 72-257% 
Idem de 74 sobre 73- 48% 
Redução das exportações de 75 sobre 74- 13% 
Aumento das exportações de 76 sobre 75- 17% 

Enfim, estou trazendo todos os dados de que disponho para que 
as pessoas competentes, melhor informadas, possam fazer os estudos 
e as apredações que entenderem convenientes acerca do caso. 

Da mesma forma o ativo imobilizado; a evolução das imobiliza­
ções e a evolução do capital de reserva. 

Evolução da!i Imobilizações 

Aumento do imobilizado 
Idem 
Idem 
Idem 

de 1972 para 1973- 9% 
de 197:~ para 1974- 2% 
de 1974 para 1975-24% 
de 1976 para 1975- 17% 

Aumento 
Idem 
Redução 
Redução 

31% 
26% 

EYolução de Capital & Reservas 

de 1972 para 1973- 1,36% 
de !973 para 1974- 98% 
de 1974 para 1975- 12% 
de 1976 para 1975 _ 83% 

• Note-se que para cobrir o prejuízo verificado no exercício 
(31-12~ 75), foram utilizados fundos do exercícío de 1974. 

As notícias até aqui divulgadas, Sr. Presidente, não informa 
exatamente um dado que me parece importante. Esse dinheiro- e se 
o nobre Senador VirgfJio Távora pudesse me dizer com uma palavra, 
eu lhe seria particularmente grato, até porque talvez evitasse alguma 
especulação- esse um bilhão 850 milhões será fornecído pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico a título de empréstimo, 
parte pelo Banco, parte pelo Tesouro? 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
não vamos lhe esconder coisa alguma. Conforme tínhamos acorda­
do, procuramos aparteá-lo o mínimo possível, mas acorremos ao pre­
gão de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas eu solicito, 
se é que está em condições de me informar agora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Perfeito, in 
immediato. Vamos a ver: Primeira parcela ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- De 700 milhões1 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA- CE)- Não, 350 milhões. ~a 
forma de empréstimo de baixo custo, através daquelas linhas de cré­
dito usuais para exportação, jã que a RIOCELL é importadora e 
exportadora, e essa quantia se situa dentro da sua capacidade. Aí es­
tão incluídos aqueles 180 milhões, que era o crédito a que V. Ex• se 
referiu. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Se bem entendo, 
é a cifra que menc:ionei em 39lugar. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - CE) - Perfeito. Disse a 
V. Er• É o crédito a que V. Ex.• se referiu. Bem, 225 milhões são do 
Montepio da Família Militar para capitalização da firma. 225 mi-
lhões pela FlBASE. ..... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Um momento. 
Posso lhe fazer uma pergunta? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Duas até! 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- 225 milhões pelo 
Montepio Militar? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Um instante. V. Ex• 
já vai ver porque citamos essas cifras. Não pediu explicação? 



Selembro de 1971 DIARIO DO CONGRJ:SSO NACIONAL {Seçio 11) Qalato-feln I• 4265 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- E; o Montepio 
que entra com 225 milhões? 

O Sr. VI,..Oio Tt•oro (ARENA - CE)- O Montepio vai et•· 
trar com 225 milhõc& de cruzeiros. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Como assim? En­
tão, não se trata de cmpr~s.tlmo ... 

O Sr. VI,..Oio Tt•ora (ARENA- CE)- Um momento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- ... o Montepio 
recebe o empréstimo ... 

O Sr. VI,..Oio T6foro (ARENA - CE) - V. Ex• já vai ... Não 
se afobe. Didatlcamcnte ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não se trata de 
afobar. Trata·se de informar. 

O Sr. VI,..Oio f6yora (ARENA - CE)- O Montepio não po· 
de, de hoje para amanhã, vender os imóveis que tem - ele não pos· 
sui 225 milhões. Então, V. Ex• vai ver, aqui. essas cifras que citamo!J, 
Passo para adiante. O .rtand by ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB - RS) - Permita-me 
V. Ex• Estou solicitando um esclarc:cimc:nto, ... 

O Sr. VlrJIIIo f6yoro (ARENA - CE) - E; o que vou dizer a 
V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... não estou 
discutindo nesta hora. Estes 225 milhões seriam emprestados ao 
Montepio, para que ele entrasse com o capital? 

O Sr. VI,..Oio TtYora (ARENA- CE)- O Montepio tem qu• 
entrar com 225 milhões ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E disse V. Ex• 
que não os tendo ... 

O Sr. Vlr&lllo Ttyora (ARENA - CE)- Um momento. Vai 
vender imóveis para tal. Mas depois, t;OffiO V. Ex .. vai ver, esse 
dinheiro todo repartido ao Jongo não de um mas de vários anos -
esses 225 milhões e tanto a que V. Ell• se refere - verâ que para isto 
faz-se um stand by crédito neste valor, para garantia desse programa 
ie desmobilização do Montepio da Famfiia Militar - não sei se 
explicamos bem a V. Ex• - ele pagando, naturalmente, o seu 
montepio não tem nada que ver com a operação a que borregar esse 
caso. Apenas citei a V. Ex• porque o Montepio irá à Caixa Eco­
nômica. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- À Caixa Econô­
mica? 

O Sr. VI,..Oio TiYora (ARENA - CE) - Irã à Caixa Econô­
mica, recebe esse dinheiro e vende todos os seus imóveis até atingir 
essa quantia de 225 milhões. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB -RS) - Paga à Caixa 
Econômica c acerta as contas. 

O Sr. VI,..Oio T"ora (ARENA - CE) Acerta as contas. Por 
isso ê que fiz questão. Podia não citar isto, mas disse a V. Ex• como 
está sendo feito. O FIBASE, que é um outro sócio, entra com 225 
milhões. 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Qual é o outro 
sócio? 

O Sr. VI,..Oio Tt•ora (ARENA - CE) - FIBASE. Aquela 
sÕçiedadc, uma das subsidiárias, empresa pública, subsidiAria do 
BNDE. O Banco de Desenvolvimento no Rio Grande do Sul, um 
outro só,.io, faz uma operação do FINACS - V. Ex• é gaucho, 
deve conhecer bem -no valor de 100 milhões, que correspondem, 
justamente, às dividas do RIOCELL no BNDE. Agora, mais ainda, 

sob a forma de: aporte de capital, no tempo, em pattc\a ót 
125 milhões, nos anos de 1978 e 1979. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Aqui temos 
800 milhões. 

O Sr. VI,..Oio Tt•ora (ARENA - CE) - Não. Não e um 
bilhão e oitocentos? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não. Aqui, 
nesses números já mencionados. 

O Sr. VirgC.IoT,.,ora (ARENA- CE)- Sim. Vá somando. Sei 
o totBI. Some à vontade. Duzentos e dnqiJcnw milhõ~s sctàO, aparta­
dos pelo FIBASE. Agorwsim é a parte que cabe ao FI BASE na uni­
dade de branqueamento, e recursos no valor de 700 milhões, sendo 
100 milhões no presente etercfcio; 300 no exercício de 1978; 300 no 
exercicio de 1979 para financiamento pelo BNDE da planta de 
branqueamento. Esses dois últimos itens, vê V. Ex•, já são para a 
planta de branqueamento, portanto não mais é para o saneamento 
da empresa. 

O SR. PAULO BROSSARD {MOB- RS)- E; o esquema de 
financiamento da ordem de 700 milhões a que me referi. 

O Sr. VJraOio Tt•oro (ARENA - CE) - Em slntese, é um 
reforço ao capital da empresa da ordem de 800 milhões, dos quais 
550, no ano de 1977, e os financiamentos a que me referi, e V. Ex•. 
por fineza, some aí, que vão dar I bilhão e 250 milhões. Se tirar dai 
os 225 milhões que pertencem ao Montepio, o Governo entra - CO· 

mo disse a V. Ex•- com I bilhão e 800 milhões. Tanto que, quando 
V. Ex• citou 1 bilhão e 500, eu disse ser mais um pouco. Acredita­
mos termos ofertado todos os dados que V. Ex• pediu. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Um bilhão c 
oitocentos e cinqUenta. 

O Sr. VI,..Oio Tt•ora (ARENJ\ - CE) - Um bilhão 
outocentos e cinqUenta são os diversos aportes, seja de capital, seja 
de financiamento a RIOCELL 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - lncluldos os 
225 milhões com que deve entrar o próprio Montepio, ou ex.cluidos. 

O Sr. VJraOio Tivora (ARENA- CE)- Exc!uldos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Então, quanto 
aos números globais, não há divergência. 

O Sr. VlraOio Tivora (ARENA - CE)- V. Ex• não pediu a 
discriminação. Não temos nada a esconder. Está tudo aqui. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perfeito, nobre 
Senador, apenas um registro ... 

O Sr. VII'Jfllo Hvora (ARENA - CE) - Não, não Quando 
V. Ex• disse que era ~m bilhão e meio, eu disse que não, que era 
mais. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Quando cu falei 
em um bilhão e meio, e foi na sessão de segunda-feira, comecei o 
discurso baseado na publicação que tinha em mãos. Verifiquei após 
que a sorna era superior. Em virtude da fonte, eu não tinha o direito 
de pôr em dúvida, tanto que a primeira coisa que fiz., foi exatamente, 
Iigdndo o discurso desta tarde ao discurso anterior, fazer esta cor· 
reção, de um bilhão e meio para um bilhão oitocentos e cinqUenta. 

Se bem entendi, gostaria de deixar bem claro este ponto. Trata­
se, sempre, de um financiamento. 

O Sr. VlrgDioH•ora (ARENA- CE)- Não. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Deixe eu 
terminar. 

O Sr. VirgOio T,,-ora (ARENA - CE) - Negativo, V. Ext 
disse: "Se bem entendi". Eu digo não. Negativo! 
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O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- f: financiamento 
enquanto se tratar de financiamento. Agora, quando o Banco 
Regional de Desenvolvimento Econômico transforma crédito em 
ações, então não ê ftnanciarnento, é outro negócio. 

O Sr. Vlrghlo Hvora (ARENA - CE) - E o FJBASE e o 
Montepio? Eles entram na capitalização da ernprt$a. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Há duas opera­
ções, digamos as.sim ... 

O Sr. Virgílio T'Yora (ARENA- CE)- Financiatncnto e capi­
talização. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Se V. Ex• tivesse 
a paciência de permitir que: cu terminasse ... 

O Sr. VlrgOlo Tbora (ARENA- CE)- 56 não desejo que V. 
Ex• nos atribua coisa diferente do que eu disse. V. Ex• perguntou e 
demos a nossa contribuição, talvez valiosa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Peço a V. Ex• que dê 
conclusão ao seu discurso, pois o tempo de V. Ex• jà se esgotou. Con­
cedo cinco minutos para que conclua. 

G SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Quando em uma 
frase tenho duas proposições a enunciar, não posso dize-tas ao mes­
mo tempo. não tenho essa virtude. Tenho que enunciar primeiro 
uma e depoiS a outra. De modo que nessa frase, que não é de discus­
são, ainda é de informações, pediria que o Senador Virgflio Távora ti· 
vesse a paciência e a bondade de perrnitir que eu terminasse a frase 
para depois corrigi-la. 

Pizia eu que nesse negócio hà duas operações, genericacnentt 
falando: financiamento e ingresso de cat>ital, mediante subscrição dt 
capitaL Certo? 

O Sr. VirgOlo T'Yora (ARENA- CE)- Até que, finalmente, 
acertamos em alguma coisa. 

O Sr. Leite Cbat"e5 (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Peço a V. Ex• que não 
conceda o aparte. O tempo de V. E:~~.• está esgotado. Há outros 
oradores inscritos e a Mesa está sendo solicitada a observar o Regi­
mento. Peço a cooperilção dos Srs. Senadores. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Lamento. Estou 
certo de que o nobre Senador pelo Paraná hâ de compreender o meu 
pesar por não poder ouvir o aparte que solicita, mas não é: por desejo 
meu nem por rigor da Presidência, que, ao contrário, está proceden­
do com a sua benevolência e, mais do que isso, com a compreensão 
qlle a natureza do assunto está a exigir. 

Mas quanto aos dados, Sr. Presidente, não sei se o nobre Sena­
dor poderia me dizer, me dar uma outra informação. S. Ex• falou ern 
empréstimos a bai:<.o custo; teria condições de dizer, hoje e agora. o 
que se deve entender por baixo custo? Uma informação. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso. Fazendo soar a campai­
nha.)- Permito~ me dizer a V. Ex• que o tempo da informação setâ 
descontado na concessão dos cinco minutos. 

O Sr. VlrgOio Tt>ora (ARENA- CE)- Falaremos logo de­
pois de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARil (MDB- RS)- f: uma das solici­
tações que deixo formulada. 

O Sr. VfraOio f'-.ora (ARENA- CE)- Com prazer, nobre 
Senador. 

O SR. PAULO BROSSARil (MDB- RS)- Bem. Sr. Presi­
dente, os dados contâbeis são estes que acabo de menciOnar à Casa. 
O nobre Senador Virgílio Tàvora deixou claro, ínequivocadamente 
ciaro, que se trata de !iOCOrrer uma empresa desta maneíra. 

O Sr. Vfr&Oio T•fora (ARENA- CE)- Empresa bâsica para 
o desenvolvimento do País. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Etn nenhum ins­
tante discuti este aspecto. Só desejo .saber se todas as empresas bâsi~ 
cas para o desenvolvimento do Pais recebem um tratamento igual. 

O Sr. VlrgOio Tt•ora (ARENA- CE)- Se básicas, sim. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Só desejo saber, 
Sr. Presidente:, se as empresas- que eu diria- que não estão em si~ 
tu ação nem aflitiva, nem prefalimentar, nem de insolvência, se estas 
têm que pagar os preços onzenãrios do dinheiro ou se o Governo s6 
se comove com empresas que estão à beira da insolvência. Porque o 
meu interesse p(lblico que me traz a esta Tribuna é chamar a atenção 
para este caso, para este aspecto particular; realmente, a empresa pri· 
vada brasileira estâ pagando juros que não pode pagar; o custo finan­
ceiro que incide sobre a empresa brasileira é insuportável. 

Então, o problema estã em saber se umas têrn que pagar esse pre- . 
ço insuportável, descapitalizando-se, deteriorando-se, ou não, e qual 
o critério que preside a concessão desses beneficios. 

Para encerrar, vou lc:r o que a Folha da Manhã, de Porto Alegre, 
de hoje, publica a propósito desse assunto: 

"De acordo com estudo coordenado pelo Prof. Edward 
Altman, da New York University, divulgado no final do mês 
passado, a RioceU ocupa a 1• colocação entre as empresas 
falidas no Pais." 

Devo dizer que não tc:nho condições para avalizar isto. Mas 
entendi que devia transrnitir ao conhecimento da Casa, suposto que, 
pela indicação que parece ter, se trata de uma opinião idónea. Pa­
rece. Deí a fonte para. que o Senado possa formular o seu jufzo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eram estas as observações que 
desejava fazer na tarde de hoje, complementando o discur.so iniciado 
na sessão de. segunda-feira. Espero ouvir do eminente Senador Virgf­
lio Távora informações e esclarecimentos que me tranqí.lilizem e que 
me levem a concluir ... 

O Sr. VlrgOlo T'•ora (ARENA- CE)- Tentaremos. 

O SR. PAULO BltOSSARD (MDB- RS)- ... que em equi­
voco andei eu, senão em erro, quando me impressionei fundamente 
com as circonstâncias do caso, e que ele nada tem de censurâvel ou 
de estrl\nhàvel. 

Dq.rei toda a atenção, Sr. Presidente, c dt!necessârio serà dizer 
- para não interromper o nobre, já digo agora Senador VirgOio 
Távora - que vou Oll.vi-lo em silêncio, saívo se solicítar alguma 
informação. Mas vou ouvi-lo em silêncio, repito, para que ·S. Ex• 
possa sem interrupção expor o seu pensamento e transmitir os dados 
que possua, a mim e ao Senado. 

Muito agradecido a V. E~• (Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROSSARD, EM SEU DISCURSO: 

RIO GRANDE GOi'IPANHlA DE CCc~LOSC DO SUL - R!DCHL 
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O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Sr. Presidente,·peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Virgílio Távora, pela Liderança do Governo. 

O tempo regimental de que S. Ex• dispõe é de 20 minutos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Dia 29, o eminente Senador Paulo Brossard começou a abordar 
o caso da Rio Grande Companhia de Celulose do Sul, a RIOCELL. 
Hoje, com o brilhantismo que lhe é peculiar, cuidamos nós que haja 
terminado, pelo menos, a parte expositiva. 

Fazendo uso do tempo regimental concedido à Liderança, 
vamos, inicialmente, respigar rapidamente os temas percutidos por 
S. Ex•, na sessão citada do dia 29, e, depois, passar, se o relógio nos 
permitir, ao exame das alegativas feitas, hoje, por S. Ex• quanto à 
infelicidade da ação governamental, no caso da RIOCELL 

Àquela data, dizia S. Ex• da história dessa companhia, que 
nasceu justamente de investimentos majorítaríamente estrangeiros­
mais precisamente noruegueses- nos idos de !966, na província do 
Rio Grande do Sul, tendo como base de toda sua ação a produção de 
celulose não branqueada, que em parte seria exportada para a 
Borregaard matriz, quando recebendo lotes de cínqüenta mil tonela­
das se comprometia a branquear cem mil toneladas da sua 
companhia subsidiária recém-formada no Brasil. 

Mas, feito este retrato, que era, em suma, a concepção inicial da 
Borregaard, gostaríamos de chamar a atenção dos Srs. Senadores e 
vamos agora andar um pouco mais rápido - dizendo que dentro 
do programa governamental necessário e aqui tantas vezes percutido 
por figuraa as mais eminentes da Oposição, máxime o Senador Ro­
berto Saturnino - da substituição de importações, dentro de insu­
mos básicos, aparecem o papel e a celulose como uma das peças que 
estavam a demandar do Governo uma atenção maior. 

Poderemos dizer que, realmente, sem fazer jogo de palavras, 
começou-se, a partir de 1967, a modernização deste setor, com a 
expansão de fábricas existentes, a constrw;ão de novas, em grande 
parte, graças a estímulos fiscais e financeiros que não eram, em abso­
luto, privilégio daquelas fábricas consideradas porque eram dados a 
todos os empreendimentos que tinham por objetivo os insumos bási­
cos a serem produzidos para que menos pesassem na nossa balança 
comercial. Papel e celulose eram um deles. 

Para os Srs. Senadores terem uma idéia do que representavam 
papel e celulose, o avanço havido desde a intervenção e dos estímulos 
governamentais, permitimo-nos dar os dados: em 1967, dos 65 fabri­
cantes do setor, apenas 7 tinham capacidade instalada superior a 100 
toneladas/dia; em 1973, de 96 fabricantes 36 já passavam dess~ nível; 
17 tinharll capacidade superior a 200 toneladas(dia, 2 supenores a 
500 e, atualmente, uma dezena de fábricas projetadas ou em exe­
cução osc:ilam entre 500 e 1.000 toneladasjdia; e 4 delas terão mais 
de l.OOO toneladas/dia, porte idêntico às maiores do mundo. Então, 
nós temos que considerar a RIOCElL não como uma empresa qual· 
quer, mas como uma empresa inserida neste contexto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA'- PA)- Permite V. Ex:t um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) -Nobre Senador, 
ainda no terreno das generafídades que V. Ex• levanta para situar o 
problema, eu gostaria de chamar a atenção de alguns fatos que natu~ 
ralmente não escapam à argúcia e à percuciência intelectual do Sena­
dor Paulo Borssard. Em primeiro lugar, essa nacionalização era do 
absoluta interesse do País. V. Ex• acabou de situar em que termos, 
em beneficio do desenvolvimento nacional, a celulose e o papel figu­
ram. Uma vez decidida a nacionalização, houve também o interesse 

do Governo central de evitar naior concentração de riqueza em Esta~ 
dos mais poderosos economic:amente ... 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA- CE)- Lá nós vamos 
chegar. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - ... e, por isso, 
sugeriu-se que grupos parttculares do Rio Grande do Sul se as~ 
sociassem ao Estado para e~.se fim. O Montepio da Família Militar, 
que talvez seja um grupo dos mais sólidos do Rio Grande do Sul, foi 
chamado pelo Governo Federal, para estudar as condições d~: 

partkípaçào. Tamanho é o vulto, entretanto, da nacionalização e 
dos encargos decorrentes, çue o Montepio fez sentir desde logo que 
não poderia aceitar o negócio comum que o BNDE faz, de 60% 
contra 40% de capital próprio. E {) Governo, atendendo a esse fim., 
decidiu que o BNDE faria financiamento de 100%. Ora, em seguida 
verificou-se que para a fábrica ser operacional, lucrativa, em termos 
brasileiros, ela precisava livrar·se do tipo de armadilha econômica 
que lhe tinha sido imposta, na medida em que o branqueamento só 
poderia ser feito na Europa. Daí, a necessidade de mais ímobHização 
de capital, e mais capitalização, e mais financiamento. De modo que 
quando S. Ex• diz, aqui, que "gostaria de saber que nada há de 
censurável que se tenha feito um negócio de financiamento vantajoso 
em uma empresa insolven'..e", é evidente que esta frase é perigosa por­
que dá a impressão de Ull' negócio escuso. E nem assim a RIOCELL 
é insolvente, a despeito do cavalheiro que escreveu isso na Gazeta 
Mercantil ou no Jornal do Brasil; desde que ela se torne realmente 
operacional através dos investimentos de que necessita, ela é alta~ 
rnente lucrativa ou rentáveL E vai beneficiar não é propriamente, 
como eu disse, o patrimônio individual de ninguém; beneficia uma 
coletividade. 

O Sr. PauiC> Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte'? Não queria interromper, mas ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 
Nós vamos amanhã abordar- se Deus quiser e o Sr. Presidente per.~ 
mitir- este aspecto. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB : R.S) - ... apenas para salientar 
isso: que o nobre Senador Jarbas Passarinho terminou o seu aparte 
dizendo "desde que", Quer dizer, desde que realizadas condições que 
não existem hoje, ela poderá tornar-se uma empresa até altamehte 
rentável. Agora é evidente que estou examinando uma s_ituaçào atual. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Jâ estávamos 
cotn saudades, nobre Senador. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Senador Virgflio Tã~ 
vara, não conheço em detalhes o caso Borregaard. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- É só ler aí. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- RJ)- Aliás, prefiro chamar 
de "caso Borregaard", porque foi assunto que o conheci, e que hoje ê 
RIOCELL. Mas, sei e posso assegurar a V. Ext ~e nesta afirmação 
que vou fazer arrisco enfim todas as credenciais que espero ter 
adquirido perante V. Ex.• ... 

OSR. VIRGILIO TÁVORA(ARENA -CE)- E que não são 
poucas. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB - RJ) - ... afirmo, Senador 
Virgílio Tá..,..ora, que essa empresa foi construída para dar prejuízo. 
Esse foi talvez o mais colonialista de todos os projetos jâ realizados 
no Brasil. A Borregaard do Brasil foi construída para dar prejulzo, 
para dar rucro ã Borregaard da Noruega ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Razão pela 
qual a intervenção do Montepio ·da Família Militar devia ser rece­
bida com aplausos. 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ)- O contrato foi feito 
para isso, para que a Borregaard brasileira não fabrkasse celulose 
branqueada, mas fornecesse celulose não branqueada a preços vis à 
Borregaard. Até que se chegou a uma situação insustentável. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Não! Aí 
V. Ex' há de permitir· nos um contra-aparte apenas dizendo: foi 
justamente perante a Assembléia no Rio Grande do Sul que o 
eminente Presidente do BNDE, e conhecido de V. Ex•, Dr. Marcus 
Viana, levantou o problema e fez um apelo para que os gaúchos não 
de1xassem sair essa indústria de lá e houvesse um grupo particular 
local que tomasse aquela parte do alienígena, no caso da Borregaad, 
como V. Ex• chama. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Nobre Senador, devo 
in.;;istir em que não conheço os detalhes, conheço a origem do caso .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas nós esta­
mos dando os dados aqui de coração aberto. 

O Sr. Roberto Saturníno (MDB- RJ) ... mas acho que na pas­
~agem para o grupo privado, em primeiro lugar, eu acho também, 
que nenhum grupo privado brasileiro teria condições de assumir o 
projeto com os encargos que ele já tinha e com a inviabilidade que 
era notória, naquela época, mas, enfim, acho que a nacionalização 
desse projeto deveria ter sido feita, simultaneamente, com a usina de 
branqueamento que só agora está-se pensando em fazer. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Por uma 
razão muito simples ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Faz parte do proje­
to inicial. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Havia um 
contrato. eminente Senador, que não poderia ser desfeito. Até 1979 
-já citamos, aqui,- e vamos repetir- ... 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Mas este contrato não 
é razão desta situação que se descreveu. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Exato, mas 
desde que ponhamos a usina de branquear, no Brasil - e vamos 
mostrar a V. Ex•, aqui nada há a esconder, vamos mostrar os últi­
mos números- inclusive, dar essa tranqUilidade de que estava, real­
mente, numa situação de encargos fmanceiros quase insuportáveis, 
devido a esses preços vis e à pouca capitalização que tinha em face da 
estrutura inicial... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• me permite'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Jâ daremos o 
aparte a V. Ex• O que fez o Governo? Tornar uma empresa que 
operacionalmente é superavitária, - isso é que é preciso ser dito 
aqui, operacionalmente, V. Ex• sabe a que nos referimos, fora os en­
cargos finan.ceiros é superavitária- tirar-lhe o peso áesses encargos 
financeiros, para esta Companhia, no primeiro plano, poder se recu­
perar financeiramente e, ao mesmo tempo, dar· lhe os meios necessá­
rios para fazer, no Brasil, saindo, portanto, do guante da Borregaard 
norueguesa o branqueamento da celulose, a exemplo do que temos 
ARACRUZ, a exemplo do que temos na CENIBRA. Mas isso será 
assunto para o dia de amanhã porque, aqui, procuramos apenas tra­
ÇM uma·pintura, apenas um painel sobre o qual vamos jogar os da­
dos que. conhecemos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex•? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
eminente Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Nobre Senador, V. Ex.• 
está apreciando um fato que tive ocasião de mencionar na primeira 
parte do meu discurso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O que só nos 
faz encher de vaidade de estar, em algum ponto, de acordo com 
V. Ex.• Não podíamos estar sempre em campos opostos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Aliás, cheguei a dizer esse 
contrato, da Borregaard filial com a Borregaard mat.iz, era um mo­
delo do contrato ideal para a matriz, o que em outras palavras é o 
que disse o nobre Senador Roberto Saturnino. Pediria vênia para 
ponderar que essa empresa se estabeleceu aqui, não às escondidas, 
mas com financiamento, inclusive, do BNDE, tendo como acionista 
o Estado do Rio Grande do Sul. E V. Ex• sabe que a importação e ex· 
portação não se fazem livremente em nosso Pais, mas que obedecem 
a tramites que, aliás, até diria excessivamente minuciosos e difíceis. 
De modo que este contrato que V. Ex• diz seria inconveniente a sua 
mantença e que o nobre Senador Roberto Saturnino, em outras pala­
vras disse o mesmo, dizendo que esta empresa aqui, foi fundada para 
dar prejuízo ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Para dar 
prejuízo foi ele quem disse. 

O Sr. Paulo Brossard (MD8- RS)- Mas, isto aconteceu com 
o financiamento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi· 
co. Isto é que me parece sumamente grave. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador, permita-nos levar as apoucadas luzes que temos sobre o as· 
sunto a V. Ex• E o eminente Senador fluminensç está rindo porque 
sabe perfeitamente. Apenas um detalhe: a celulose não branqueada, 
não tem cotação internacional fixada. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Inteiramente de acordo. 
Eu disse isso em sessão anterior. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Da mesma 
forma, se fosse branqueada, a CACEX, órgão de que hoje se orgulha 
este País, pelo menos pela seriedade que procura imprimir ao desem· 
penha de suas funções, teria o controle perfeito. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex.•? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Permita-me 
repetir o que aqui dissemos, desde o início, qual estava sendo a pro­
porção? Recordamos de que falávamos 50/100 toneladas, tínhamos 
que dar 50 mil toneladas, vendíamos essas 50 mil toneladas, entre­
gando-as à Bourregaard e, em troca disso, ela branqueava 100 mil to­
neladas nossas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite o nobre Senador? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Só um mo­
mento. O Senador Jarbas Passarinho tem direito ao aparte primeiro 
e. depois, V. Ex•. dentro da ordem cronológica que a justiça manda 
atender. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Agradeço, nobre 
Senador Virgílio Távora. Aliás, qualquer subsídio para V. Ex• é des­
necessário. V. Ex• tem respondido de maneira definitiva a tudo que 
se levantou na sessão de hoje sobre dúvidas e objeções. Agora, o que 
queria salientar é que não cabe ficar discutindo, no momento, sobre 
o problema histórico. O que o nobre Senador Roberto Saturnino 
trouxe, agora, é uma retrospectiva, ao discutir problema original. Es­
tamos discutindo a partir do momento em que o nobre Senador pelo 
Rio Grande do Sul declarou que uma firma insolvente está rece­
bendo macíço financiamento do Governo, como se isso fosse - nas 
palavras de S. Ex.• - censurável e estranhâvel. Gostaria de saber 
que não era nem censurável, nem estranhável. Agora como V. Ex• 
já salíentou, os empecílhos que poderia haver antes estão sendo solu­
cionaoo~. a partir de uma racionalização do projeto, numa tentativa 
de soluçlo no seu sentido global. 
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O SR. V!RGILIO T~VORA (ARENA- CE)- A exemplo de 
Aracruz. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- A exemplo de Ara­
cruz que, inclusive, está com uma minoria de capital e maioria de vo­
tos. na mão de estrangeiro e não de brasileiro e nem do Rio Grande 
do Sul. Agora, o que acontece é que essa empresa que vinha com 
uma carga emocional muito violenta do problema da poluição 
afmosférica e da poluição hídrica, desviou, desde logo, os interesses 
iniciais do grupo brasileiro, para tentar a compra dos filtros que são 
extremamente caros e, com isso, não se pôde, desde logo, também, 
pensar no projeto operacional da criação da planta de branquea­
mento. Não se trata de fazer agora, como disse o Senador Roberto 
Saturnino, em aparte a V. Ex• Não, a planta de branqueamento 
sempre fez parte do negócio global. .. 

O SR. VIRGILIO T~VORA (ARENA - CE) - Mesmo 
porque não poderia deixar de existir, senão iríamos expulsar a 
Bourregaard- e esse contrato até 1979 existia. Temos que continuar 
cumprindo essa cláusula contratual. Mas, depois de 1979, "nega­
tivo", como se diz na gíria. Para isso nós precisávamos da unidade de 
branqueamento. Então, quando aparecem esses números fantásticos, 
para que é? Uma parte para saneamento financeiro da empresa sob a 
forma de sua capitalização, empréstimo e o resto financiamento para 
a empresa de branqueamento. 

Vamos trazer aqui, cofu mais vagar, não queriamos dar de soco, 
aqui, os dados, para ver o que representa, jâ, o acervo de!isa compa­
nhia que é muitíssimo, mas muitíssimo superior a tudo o que deve. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- V. Ex• me permite? 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite o nobre Senador? 

O SR. VIRGILIOT~VORA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Agradeço as palavras 
que V. Ex• usou, quando falou a respeito da celulose não 
branqueada que era remetida à Noruega para branqueamento ... 

O SR. VIRGILIO T~VORA (ARENA - CE)- Mas todo 
mundo !iabe disso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permita-me continuar­
dizendo - que a CACEX, por não ser mercadoria de cotação inter~ 
nacional, não tinha elementos ... 

O SR. VIRGILIO T~ VORA (ARENA- CE)- Perfeito. 

O Sr. Paulo Brosurd (MDB- RS)- Agradeço, porque exata~ 
mente isso eu disse, na !iessão de anteontem. 

O SR. V!RGILIO T~ VORA (ARENA- CE)- Eminente Se. 
nadar, não viemos aqui p-ara desmentir tudo o que V. Ex• disse. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Se V. Ex• me permitir, 
eu não interromperia para agradecer. ~que eu fui interrompido, na 
ses!ião de anteontem, por um eminente correligionário de V. Ex•, 
para dizer que a CACEX tinha elementos, já àquele tempo, De modo 
que é por isso que eu agradeço a sua palavra agora, quando, como eu 
disse, declarou a celulose não br·a.nqueada, não tinha cotação interna­
cional. E a CACEX, por i!iso, não tinha condições de saber se o 
preço pelo qual ela era exportada, era um preço correto ou não. 
Agora, de outro lado, dizer que nada tem a ver o problema histórico, 
não me parece correto, porque nada teria a ver o problema histórico, 
se fos!ie uma empresa em que apenas o capital privado tivesse sido 
aplicado. Mas, desde o in!itante em que essa fábrica nasceu !iOb os 
aplausos do Poder Público, exatamente porque era uma indústria im­
portante ... 

O SR. VIRG(LIO T~VORA (ARENA-CE)- Ainda tere­
mos o prazer de ver V. Ex• aplaudir. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- ... desde que o Banco Na­
cion:tl de Desenvolvimento Econômico financiou largamente essa 

empresa, o assunto his:órico não é despiciendo. E quando falo em 
empresa insolvável, que: merece os embargos do nobre Senador Pas­
sarinho, V. Ex• logo após me dá razão quando fala ho !ianeamento 
financeiro que está sendo feito e no aporte de mais capital - para 
permitir o quê? ... 

O SR. VIRGIUO T~VORA (ARENA-CE) Mas 
eminente Senador,já !ie negou isso? 

O Sr. Paulo Bronard (MDB- RS) - ... para se tornar sol­
vente, amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a campa­
inha.)- O tempo reg1mental já está esgotado. Concedo a V. Ex• 
cinco minutos para dar conclusão ao seu discurso. 

O SR. VIRGILIO T~VORA (ARENA- CE)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, entào nestes cinco minutos, protestando estar 
amanhã nesta tribuna para, então, fazer um exame detalhado dos 
dados, objetivo do nos~o pronunciamento, vamos !iintetizar algumas 
das nossas afirmativas. 

Primeiro que tudo: papel celulose, fetUizantes, defensivos agrí­
colas, não-ferrosos comuns, produtos siderúrgicos e petroquímíca 
são, justamente, os insumos básicos que tiveram do Governo Federal 
financiamento e auxílio de capitalização nas indústrias que O!i produ­
ziam. Portanto, papel e celulose não são diferentes dos demais insu­
mos básico!i no tratamento obtido. 

Segundo: dentro desta afirmativa, RIOCELL, ARACRUZ, 
CENJBRA, Companhia Baiana de Celulo!ie, não são exceções; segui­
ram os mesmíssimo!i gabaritos creditícios. Mais ainda: não foi se­
guido, em papel e celulose, o esquema um terço, um terço, um terço. 
que na petroquímica se verificou. 

4- O Governo, no caso de todas essas empresas citadas no 
item papel e celulose. levou em conta não só as necessidades do mer­
cado interno como o instrumento em que se tornava essse insumo 
para a captação de di vi !ias tão necessárias ao nosso desenvolvimento 
e justamente na celulose de fibra curta e média. Mais ainda: no 
projeto baiano, com a celulose de fibra longa, encontrávamos nós 
um futuro bem promissor para a conquista do mercado externo -
repetimos - de celulose branqueada. É justamente o que fez o 
Governo no caso em espécie, que será examinado na se!isão que vem, 
esperamos nós, com maiores detalhes, em acréscimo àquelas expli· 
cações já apresentadas em aparte ao eminente Senador Paulo 
Brossard, para dar então a configuração total, absolutamente -

·desculpe o galicismo~ irreprochâvel, da atitude do Governo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB ...... RS)- Não é galicismo. Invoco 
(\autoridade de Machado de Assis. 

O SR.·VIRG(LIO T~VORA (ARENA-CE)- Que sempre 
abusou dele. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Jamais! Machado de 
Assis, não! Defendo a memória do clássico. 

O SR. VIRGILIO T~VORA (ARENA -CE) - Vamos. 
então, deixar de lado o português e terminar o nosso pronun­
ciamento, que mostra a conduta verdadeiramente inatacável do Go· 
verno Federal no socorro dado a uma companhia que, operacional­
mente, tem superávit, mas estava sufocada, mercê da sua cons­
tituição original, por encargos financeiros, e sendo uma daquelas 
empre!ias cujo!i interesses se confundem com o interesse nacional, em 
termos de independência e auto-suficiência em insumos básicos, bem 
andou o Governo em tomar essa corajosa atitude, dando es!ie aporte 
de recursos que, como veremos, não é feito "de soco", não é só para 
o ano de 1977; estendeMse por 1977, 1978 e 1979. 

Sr. Presidente, desculpe-nos ter abu!iado da bondade de V. Ex• 
Pretendemos, amanhã, continuar na exposição que fazemos. (Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Jose Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jose Lindoso)- A Presidência associa­
se às palavras do Senador DirC(u Cardoso, ao registrar a homena­
gem que o Exército Brasileiro prestou ao Senador Luiz Cavalcante 
concedendo-lhe a Medalha do Mérito Militar, no grau de Comenda· 
dor. 

Todos nós nesta Casa, conhecemos o Senador Luiz Cavalcante, 
independente e humilde, altivo e generoso, firme e compreensivo.~ a 
revelação de um caráter extraordinário que honra o Senado Federal, 
constituindo-se em um patrimônio moral e poUtico, q'ue serve 
Alagoas e o Brasil com dedicação. 

Associando-nos, portanto, com estas palavras à homenagem, 
pensamos que, seguramente, estamos dando uma palavra de justiça, 
embora ferindo a modéstia desse nosso eminente companheiro. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao. 
nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A cultura brasileira acaba de perder nestes dias uma das suas 
grandes figuras: o romancista e crttico de arte José Geraldo Vieira. 
Carioca que São Paulo absorveu desde 1940, foi ele uma das mais 
admiráveis personalidades do nosso mundo intelectual nas últimas 
quatro décadas. Desaparecendo aos 80 anos, ao fim de uma vida 
extremamente proffcua, com ele se encerra simbolicamente um ciclo 
da história das nossas letras em que esse romancista representou 
papel extremamente expressivo. 

Médico que na Europa, muito jovem ainda, havia se especia­
lizado em Radiologia, seguindo na França e na Alemanha, no início 
dos Anos 20, diferentes cursos de aperfeiçoamento, viria José 
Geraldo Vieira a se tornar um dos mais notãveis escritores da sua 
geração, e isto mesmo antes de ser obrigado a abandonar a profissão 
por motivos de saúde. 

Descendendo de velhas famdias açorianas muito orgulhosas das 
suas tradições fidalgas - o nome civil do escritor era, nada menos, 
José Geraldo Manuel Germano Correia Vieira Machado 
Drummond da Costa Fortuna - filho de um membro da Legação 
do Reino de: Portugal no Rio de Janeiro, herdaria ele largas posses 
ao ficar, quase ao mesmo tempo, órfão de pai e mãe aos onze anos de 
idade. Um tio cuidaria da sua educação. Grande industri:ll, apoiou a 
carreira literâria do sobrinho, que, ainda ginasiano de calças curtas, 
durante a ·exposição comemoratíva do centenário da abertura dos 
portos, em 1908, saudaria uma delegação de (ndios Bororó com dis­
curso que causou sensação na época. 

A primeira viagem à Europa teve lugar ainda antes do curso de 
Medicina, durante o qual, conforme a norma do tempo, fundou com 
outros colegas uma academia literâria na Faculdade e colaborou as­
siduamente em revistas como Fon--Fon e Careta. O seu primeiro livro 
Triste Epigrama, um poema em prosa (1919), aparece no ano da sua 
formatura. Durante os dois anos subseqüentes viaja pela Europa; em 
setembro de 1922 regressa ao Brasil, onde abre afinal consultório 
como radiologista. Sem esquecer a profissão, antes, aproveitando as 
suas folgas, publica um livro de contos e esboça diversos romances. 
Entre estes destaca-se A Mulher que fugiu de Sodoma, composto 
durante o Carnaval de 1924, embora só viesse a aparecer em letra de 
forma sete anos depois. O êxito é grande e a obra acaba premiada pe­
la Academia Brasileira. Seguem-se Território Humano (1934), novela 
de fundo autobiográfico, a A Quadragésima Porta (1943), que alguns 
acreditam ser o seu romance mais importante; a ação desenrola-se 
numa agência noticiosa de Paris, envolvendo um punhado de vidas e 

destinos diversamente dramâticos. Neste período José Geraldo 
Vieira, que se havia transferido para MarOia, no interior de São 
Paulo, vê-se obrigado a abandonar a sua especialidade, por razõe!. de 
saO.de. Instala-se n.a capital do Estado, dedicando-se por inteiro à 
literatura. Talentoso tradutor do inglês, do francês, do italiano, verte 
cuidadosamente para a nossa Hngua Pirandello.. Steinbeck, Tc,tstoi, 
Dostoievski, Stendhal, classicos e contemporâneos em grande 
número. Volta-se, então, para a crítica de arte, em cujo campo 
deixou ampla colaboração, colaboração que há de contar muito 
quando se fizer o levantamento das atividades relativas às artes 
plâsticas nacionais desse período. 

A sua obra ficcionista continua, em 1946, com Cana a minha fi· 
lha em prantos e, no ano seguinte, com A Túnica e os Dados, cuja 
ação acompanha simbolicamente a liturgia da Semana Santa. O êxi­
to do romance garante-lhe a eleição, na Academia Paulista, para a 
vaga de Monteiro Lobato. Dois anos depois casar-se-ia com a escri­
tora Maria de Lourdes Teixeira, formando com ela, nesses trinta 
anos de casamento, um dos mais harmoniosos pares da literatura 
brasileira. Em 1950 publicava ainda Ladeira da Memória, a que se 
seguiu, dois anos depois, O Albatroz, e, finalmente, aquele que seria 
talvez a obra-prima do romancista, Terreno Baldio (1961), romance 
que, no dizer de um dos seus melhores crfticos, constitui "um 
transbordante caleidoscópio nervosamente vincado pela intensa poe­
sia das viagens transatlânticas, dos grandes lances só possíveis nas 
atmosferas metropolitanas". As derradeiras narrativas que 
escreveria reafirmam a sua curiosidade pelas novas experiências e o 
seu aspirar "a uma nova visão totalista do mundo", conforme a frase 
de um ensaísta de peso de Fausto Cunha; em Paralelo 16: Brasflia 
(publicado em 1966) retrata e!~ a vida do novo Distrito Federal que 
nascia para a História, e em A mais que branca (1974) traça um painel 
interiorizado do amor maduro "que move o sol e as outras estrelas". 

A importância notâvel dessa obra profundamente original, de 
sabor muito seu dentro do conjunto notâvel da literatura brasileira 
contemporânea, faz-lhe merecer, em 1968, o Prêmio BrasOia de 
Literatura para conjunto de obra, que, com toda justiça, lhe foi 
outorgado pela Fundação Cultural do Distrito Federal. Era a 
maneira pública de significar ao criador de Terreno Baldio a plenitu· 
de da sua criação no campo das artes pelo qual ele tanto havia feito. 
A esse homem que São Paulo e o Brasil acabam de perder, desejamos 
prestar da tribuna da Câmara Alta, a homenagem que lhe é devida. 
Homenagem devida a alguém que toda a sua vida dedicou à realiza­
ção das melhores virtualidades que nele existiam e assim pôde 
engrandecer o Pafs com uma contribuição sofridamente original. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fiz desta tribuna rápida eXposição da proveitosa viagem que o 
Ministro Rangel Reis realizou a partir de 16 de agosto ao meu Esta­
do. Tive oportunidade de, a convite de Sua Excelência, acompanhâ­
lo a Brusque e Florianópolis, testemunhando o seu interesse pelos 
problemas catarinenses, especialmente no tocante ao Projeto do 
Litoral Sul de Santa Catarina. E assisti às solenidades em que foram 
assinados importantes convênios, um dos quais visando a construção 
da barragem do Rio D'Una, que fornecerá âgua do· Distrito Indus­
trial de Imbituba. 

Por mais que tenha procurado sintetizar, não me era possível 
falar sobre os diversos aspectos positivos dessa viagem e de progra­
mas que o Governo Federal està realizando no meu Estado. Necessá­
rio se torna, mais uma vez, salientar o acerto com que têm sido feitos 
estudos naquela região, como aquele que esteve a cargo do DNOS e 
concluiu pela barragern do Rio D'Una e, assim, a preservação e 
exploração intensiva do potencial turístico e pesqueiro das Lagoas 
Mirim, Santo Antônio e Imaruí. Foram cuidadosamente examina­
dos aspectos sociais e de defesa do meio ambiental, na demonstração 
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do alto nível a que chegamos em nossa capacidade de estudos técni­
cos os mais complexos. 

Os comentários que fizemos à visita do Ministro Rangel Reis 
foram, para mim, imposição de justiça e reconhecimento. Até mes­
mo porque, com a mesma disposição com que defendo interesses do 
meu Estado, para ele reclamando sempre maior atenção por parte 
dos órgãos federais, é preciso que igualmente aponte e exalte as ações 
desses mesmos órgãos em favor de Santa Catarina. Com a inabalável 
decisão de lutar pelas causas justas de meu Estado, entendo ser de 
meu dever reclamar, reivindicar e mesmo criticar, quando isto se torna 
necessário. Precisamente em decorrência dessa posição é que 
constitui também dever para mim enaltecer o Governo em sua atua­
ção a cada dia mais ampla e decidida em favor do povo catarinense. 

Sr. Presidente, a implantação de uma usina siderúrgica em 
Santa Catarina é, há muito, uma reivindicação constante, relaciona­
da com o impulso industrial de Santa Catarina, que possui riquezas 
variadas e grandes, capazes de torná-la importante pólo industiral. O 
Ministro Rangel, em sua ida ao meu Estado, afirmou e reafirmou ter 
o Presidente Geisel determinado prioridade para a construção dessa 
usina, bem como para outros projetos que resultarão em poderoso 
pólo carboquimico. 

Complementando aquele discurso e visando dar ao mesmo base 
sólida é que volto a esta tribuna, para relacionar as principais ativida­
des de cronograma de realizações aprovado pelo eminente Presidente 
Geisel para execução do Projeto Litoral Sul de Santa Catarina. 

O estudo de viabilidade da usina siderúrgica sul catarinense, que 
tinha prazo de execução até dezembro deste ano, está conclufdo, na 
comprovação da eficiência com que a SIDERSUL - responsável 
pelo mesmo- tem propugnado pela região. A PETROBRÁS proce­
deu ao estudo de definição do projeto, com prazo de conclusão até 
dezembro próximo. Neste mesmo prazo, o CONSIDER deverá con­
cluir a complementação do estudo do processo de baixo forno elétri­
co de redução, com cem por cento de carvão nacional. O Governo do 
Estado já concluiu o levantamento do potencial de consumo de gás 
na região. A SIDERSUL, sempre conforme cronograma aprovado 
pelo Presidente Geisel, está contratando o projeto de engenharia 
básica para implantação da usina siderúrgica, com prazo de con­
clusão até 1978. E a PETROBRÁS. até 1982, deverá ter concluido a 
implantação da usina de gaseificação no sul catarinense. 

Sr. Presidente, no dia 18 de agosto, a Comissão Coordenadora 
do Projeto Litoral Sul de Santa Catarina, da SJDERSUL, reuniu-se 
em Florianópolis. Essa Comissão foi instituída por determinação 
direta do Ministro da Indústria e do Comércio, integrando-a 
r<presentantes do CONSIDER, SIDERSUL, PETROBRÁS e 
SIDERBRÁS. Na oportunidade, o representante do CONSIDER 

afirmou, em nome do MinistriJ da Indústria e do Comércio, que a 
função da Comissão é fazer cumprir o cronograma aprovado pela 
Resolução n'i' 31/75 do CONSIDER, que - textualmente -
objetiva "o apoio à implantaç~lo de uma usina de aproximadamente 
quinhentas mil toneladas} ano, em Santa Catarina, através da redu­
ção direta via gaseificação de carvão vapor". 

Salientou o representante do CONSIDER que "todo e qualquer 
processo alternativo merece ser estu~ado, mas não deve, de forma 
alguma, desviar os trabalhos do objetivo especifico indicado na Reso­
lução n9 31 f15. A reunião teve por finalidade garantir a plena 
obediência à decisão do próprio Presidente Geisel, ao aprovar o 
cronograma a que me referi, p:ua o Litoral Sul Catarinense. 

Verifica-se, portanto, quf: as atividades previstas para este ano, 
com prazo até dezembro, a cargo da SIDERSUL e do Governo do 
Estado já estão concluidas. O processo de contratação da engenharia 
básica.está em rãpido andamento, de tal forma que sua conclusão no 
prazo fixado está assegurada: até final de 1978 o projeto esta rã 
pronto e aprovado. 

Sr. Presidente, são notfcias certas e fatos c;dncretos que atestam 
crescente empenho do Governo Federal no atendimento de reivindi~ 
cações básicas para o pleno e integrad·o desenvolvimento de Santa 
Catarina. h com satisfacâo que fazemos essa constatação, exaltando 
eficiência e rapidez com que todos os órgãós vem se desincumbindo 
de sua grande missão, e expressando o reconhecimento catarinense 
ao Presidente GeiseL 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito betn!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a extraordinãria 
das 18 horas e 30 minutos, anteriormente cotWocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n9 176, de 1977 (n'i' 287/77. na 
origem}, de 11 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da RepJiblica submete ao Senado a escolha do Sr. José Augus .. 
to de Macedo Soares, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Finlândia. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estâ encerrada a se•-
são. 

(Levanta-se a sessdo às 18 horas t 25 minutos.) 

ATA DA 132• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Braga 
Júnior- Evandro Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro­
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves ....... Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Oondim -
Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraíso 

- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Tcotôriio Vilela ~­
Augusto Franco - Lourival Baptista - Heitor Dias ...... Luiz Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro ...... 
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito 
Ferreira- Lâzaro Barboza- Osires Teixeira- Mendes Canale -
Saldanha Derzi - Accioly Filho- Leite Chaves- Mattos Leão­
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas....._ Otair IJceker-- Daníc:l Krieger 
- Paulo Brossard- Tarso Outra. 
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O SR. PRESIDENTE (José Llndoso) - A lista de presenca 
acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

!tem 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Ex.teriores sobre a Mensagem n'~ 176, de 1977 (n'~ 

2%1 }17, na origem), de 11 de agosto da corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Sr. José Augusto de Macedo Soares, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para ex.ercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da Fin­
lândia. 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da allnea h 
do art. 402 do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão se­
creta. 

Solidto aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão tor11a-se sec1eta às 18 horas e 35 minutos e volta 
a se1 pública às /8 horas e 45 minutos.! 

O SR. PRESlDENTE (José Lindoso)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de amanl'là 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~250, de 1977, dos 
Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a tran5-
crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Te­
nente-Brigadeiro Délio Jardim de Mattos, por ocasião de sua posse 
no Superior Tribunal Militar. 

-l-

PROJETO DE LEJ DO SENADO N•84, DE 1975 
(Tramitação conjunta com os Projetos de Lei 

do Senado n'~s 90 e 310/76) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n~> 84, de 1975, do Sr. Senador Agenor Maria, que dá 
nova redação ao art. 7'~ da Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, 
tendo 

PARECER, oral, da Comissão: 
- de Constltulçio e J ustlça, pela injuridicidade. 

-3-

PROJETO DE LEI DOSENADON•90, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nts 84, 

de 1975, e 310, de 1976) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n'~ 90, de \976, do Sr. Senado!" Franco 
Montoro, que eleva de 5 para 10% do salârío mínimo a cota do salâ­
rio-família devida aos empregados que percebam até cinco salários 
mínimos, tendo 

PARECER, oral, da Comissão: 
-de ConstJtuiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 310, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Senado n'~s 84, 

de 1975, e 90, de 1976) 

Discossão, ern primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Ptojeto de Lei do Senado n11 310, de 1976, do Sr. Senador Nelson Car· 
nc:iro, que dispõe sobre o montante em forma de percentual do salá­
rio-família concedido aos empregados regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECER, oral, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-5-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'~ 6, 

de 1976 (n'~ 695-B/75, na Casa de origem), que altera o Quadro de 
Atividades e Profissões, referido no art. 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para incluir a Indústria de Produção e Distribui­
ção de Energia Atômica e correlatas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n"456, de 1977, da Comissão: 
- de Legislação Social. 

-6-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n'~ 

93, de 1975. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que obriga as empresas 
do Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros novos e usa­
dos, a terem locais privativos de estacionamento, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob o•s 1.046 a 1.049, de 1976, e 390, de 1977, 
das Comissões: 

-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e jurídici· 
da de: 

-do Distrito Federal, favorâvel: 
-de Economia, favorável, com voto vencido, em separad(), do 

Sr. Senador Agenor Maria; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas - \I' pronun­

ciamento: favorável; 29 pronunciamento: (reexame solicitado em Ple­
nário), contrário, com voto vencido do Sr. Senador Otto Lehmann. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nQ 254, de 1976, do Sr. Senador Ma oro Benevides, que dispõe sobre a 
emissão de selo comemorativo do centenário da morte do escritor 
José de Alencar, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nYs 516 a 518, de 1971, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade e no mérito, pela aprovação; 
-de Transportet, Comunluções e Obras Públlcu, favorável; e 
-de Finanças, favorâvel. 

-8-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado nl' t l6, de 1977, do Sr. Senador Nelson Car~ 
neiro, que dispõe sobre a fixação de critérios para o cálculo de hene~ 
fícios de prestação continuada, do Sistema Geral da Previdência 
Social, tendo 

PARECER, sob n'~359, de 1977, da Comissão 
-de Constitulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 
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ATO DO PRESIDENTE N•I4, DE 1977 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno 
e de conformidade com. a del~$a_ção de competência que lhe foi outor­
gada pelo Ato da Comissão Oíf"ttora n~' 2, de4 de abril de 1973, 

Resolve aposentar MARIA JOSfl MIRANDA DE SIQUEIRA 
LIMA, Técnico Legislativo, Classe ''C", Código SF-AL-011, Refe­
rência 53, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos termas 
dos artigos JOI, inciso UI, parâgrafo único, e 102, inciso I, letra a, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com as 
artigos 403, inciso Il, 404, inciso I e 392, § 4~" da Resolução SF n"' 5~, 
de 1972, com venciment<» integrais e com a gratificação adicional a 
que tem direito na forma dos artigos 31' da Lei n~' 5.903, de 9 de julho 
de 1973, e 10 da Leí n• 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1977. - Petrônlo Portelll\, 
Presidente. 

PORTARIA N•l98, DE 1977 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
177, da Resolução n• 58, de 1972, 

Resolve: 

Autorizar o Diretor da Secretaria Administrativa a assinar, de 
ordem, expedientes dirigidos às Subsecretarias sob sua responsabili­
dade direta, de acordo com o art. 78, da Resolução n~> 58/72, que ver­
sem os seguintes assuntos: anotação de documentos atinentes e aver­
bação de tempo de serviço, concessão de nojo e gala, de férias, de re­
cesso, de salário-familia, anotação de plantões, assim como o encami­
nhamento de requerimentos sobre licença especial e auxílio-funeral, 
e, ainda, vistos concernentes a quaisquer alterações do pessoal, inclu­
sive em Carteira Profissional, exceto nos casos de assinatura e res­
cisão de contrato. 

O referido Diretor apresentará, mensalmente, relatório do movi­
mento dos respectivos expedientes. 

Senado Federal, 30 de agosto de 1977. - Alman Nogueira da 
Gaml, Diretor-Geral. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciádas de I~' a 3\ de agosto de 1977 

(Art. 293, inciso Il, do Regimento Interno) 

Projetos aprovad01 etn 19 turno: 

Projeto de Lei do Senado n9 57, de 1977. ~ Senador Cattete Pi­
nheiro - Dispõe sobre a participação obrigàtória de brasileiros 
nato& no capital das empresas do ~tor abastecimento, na propor~ão 
que (:specifica, e dá outras providências.- Sessão: 17-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n'~' 286, de 1976. - Senador Jarbas 
Passarinho- Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que men­
ciona.-Sessão: 18·8-71. 

Projetos aproudos em l~' turno e enviados i Comls.sio de' 
Redlçio: 

Projeto de Lei do Senado n~' 47, de 1917.- Senador Vascon­
celo!i Torres- Outorga a regalia da prisão especial aos professores 
do ensino primãrio e do ensino médio. - Sessão: ll-8-77. 

Projeto aproudo em -zq tarno e endado i ComiS!Jào de Redaçio: 

Projeto de Lei do Senado nq 152, de 1976. - Senador Orestes 
Quércia- Acrescenta parágrafo {mico ao art. 439 do Decreto-lei n11 

5.452, de \9 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).­
Ses&ão: 31-8~ 77. 

Projetos aprovados em turno 6nleo e envlados à Comissão de 
Redaçio: 

Projeto de Decreto legislativo n' 20, de 1977- n~' 95-B/77, na 
Câmara dos Deputados- Aprova o texto da Convenção que esta-

belece a Comissão Sericicola lntetnacional, celebrado em Alés, 
França, a 19 de maio de 1955.- Sessão: 17-8-77. 

Projeto de Resolução n' 28, de 19'17 - Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende a execução em parte do§ 1~' do art. 21 do 
Decreto-lei n"' 203, de 1970, do Estado de São Paulo. - Sessão: 
26-8-77. 

Projeto de Resolução n"' 29, de 1977 - Comissão de Constitui­
ção e Justiça - Suspende a execução dos arts. 251 e 252 da Lei 
nl' 699, de /967, modificada pe:la Lei o~' 816, de 1970, do Município 
de Mesquita,- Sessão: 26-8-7~'. 

Projeto de Resolução o9 31, de 1977 - Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Retifica, para os fins de direito, a Resolução 09 8, de 
1917- Sessão: 26-8-77. 

Projetos aprondos e endados à Câmara dos Deputados: 
Projeto de Lei do Senado n11 lll, de 1975- Senador Nelson 

Carneiro - Introduz modificações na Legislação da Previdênda 
Social.- Sessão: 3-8-77. 

Substítutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~> 45, de 
1975- n~' 366-BJ7l, na Câmara dos Deputados- Altera disposi­
tivos da Lei n"' 1.411, de 13 de agosto de 1951, que dispõe sobre a 
profissão de Economista.- Sessão: 4-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n' 188, de 1975 - Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre a obrigatoriedade de os "cartões de crê· 
díto" conterem a fotografia f' o CPF da portador, e dá outras provi­
dências.- Sessão: 5~8-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 168, de 1975 - Senador Nelson 
Carneiro- Acrescenta dispositivo ao art. 844 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.- Ses&ão: 10-8· 77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 152, de 1974 - Senador V as· 
cancelos Torres- Dispõe sobre a grafia dos nomes do!i bens tomba· 
dos pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN),- Sessão: 15·8-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 237, de 1975- Senador Franco 
Montara - Dispõe sobre punição pelo retardamento injustificado 
na concessão de benefícios ou prestação de serviços pelo INPS. -
Sessão: 15-8-77. 

P:-ojeto de Lei do Senado n~' 209, de 1976- Senador Jarbas Pas­
sarinho. - Acrescenta parágrafo ao art. 99- da Lei n~' 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que "altera a Legislação de Previdência Social, e dá 
outras providências''.- Sessão: 19-8-77. 

Projetos aprovados t enviados à santio: 
Projeto de Lei da Câmara n~> 48, de 1977- n~' 3.318-B/17, na 

Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da Repúblíca 
- Extingue a Junta Especial, criada pela Lei n~' 609, de 13 de janeiro 
de 1949.- Sessão: 4-8-?7 i extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n' 55, de 1917 - n' 3.685-B/71, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Configura infrações à legislação sanitária federa\ 1 estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências.- Sessão: 9-8-77. 

Projeto de Lei da Câmara n" 20, de 1977- n"' :uSS·B/76, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Altera a redação do§ 3~' do art. 24 da Lei n~' 3.801, de 26 de agosto 
de 1960, que .. dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social".­
Sessão: 25·8-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 59, de 1977- n~' 3.397·B/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Concede pensão e!5pecial a Dulce Evers de Abreu, viúva de 
Manoel Dias de Abreu.- Sessão: 26-8-77. 

Projetos aprovados e enviados à promulgaçio: 

Projeto de Resolução n~> 40, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Universidade Federal de Mato Gro!5so a contratar 
operação de crédito de Cr$ 2.995.735,20 (dois milhões, novecentos e 
noventa e cinco míl, setecentos e trinta e cinco cruzeiros e vinte centa· 
vos) junto à Caixa Econômica FeJeral. - Sessão: 11-8-77 
(extraordinátia). 
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Projeto de Resolução nq 41. de 1917 ~Comissão de Economia 
- Autoriza a Universidade de São Paulo a contratar operação de 
crédito de CrJ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de cruzeiros) 
junto à Caixa Econômic<~ Federal.- Sessão: 11-8-77 (extraordiná­
ria). 

Projeto de Resolução n9 44, de 1977- Comissão de Economia 
- Autorita a Prefeitura Municipal de Ponta Porà (MT) a elevar em 
CrJ 15.011.076.00 (quinze milhões, onze mil c setenta e seis 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada.- Sessão: 11-8-77 
(ex.traordinána). 

Proje10 de Resolução n9 42, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) a elevar 
em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada.- Sessão: 12-8-71 {extraordinária). 

Projeto de Resolução f19 45. de 1977- Comissão de Economia 
- Auloriza o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
Crf 28.550.000,00 (vinte e oito milhões. quinhentos e cinqUenta mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada.- Sessão: 12-8-77 
{extraordinária). 

Projeto de Resolução fl~ 46, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Camaraçi (BA) a elevar em 
CrJ 140.527.000,00 (cento e quarenta milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. - Sessão: 
12-R-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 43, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) a elevar 
em Cri 88.800.000,00 {oiteota e oito milhões e oitocentos mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. - Sessão: 12-B-77 
{extraordinãria}. 

Projeto de Resolução n9 47, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriz<J a Prefeitura Municipal de Joinvtlle- (SC) a elevar em 
CrS 15.024.869,00 (quinze milhões, vinte e quatro mil. oitocentos e 
sessenta e nove cruzeiros} o montante de sus dívida consolidada. -
Sessão: 18-8-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução nQ 48, de 1977- Comissão de Economia 
- Autorill'l a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cri 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. -Sessão: 18-8-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 52, de \977- Comissão de Finanças­
Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação 

de empréstimo externo de VSJ 50,000,000.00 (cinqUenta miUtões de 
dólares norte-americanos), destinado a complementar programa de 
investimentos. -Sessão: 18-8.-71 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 18. de 1977- Comissão de Constitui­
ção e Justiça - Suspende a execução do artigo 89 das Disposições 
Transitórias da Lei Complemcnt:.tr n~ 112. de 15 de outubro de 1974, 
do Estado de Sào Paulo.- Scs.~:hl: 19-H· 77 (extraurdi~ária). 

Projeto de Resolução n"' 19, de 1977- Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende a cxc..:u\!Jo d1l Decreto oY I ).~30, de I) de 
janeiro de 1971, do Estadu de M in~:. Gcr;ai)o. - Sessão: J 9-IS-77 
(extraordinária). 

Projeto de Rc.~oluç:lo n~' 50, de 1977- Comi~),ilo de Economia 
-Autoriza a Prddtura Municipal de Mt~rin~ú (PR) a elevar em 
CrJ 10.100.199,05 (de; milhl1cs, •. :em rnil. cento c noventa e nove 
cruzeiros c cinco centavos), u llHHll;mt~· Je sua Uivid<.~consolldt~da.­
Sessão: ! 9-8-77. 

Projeto de Rc~oJuç;lo n~ ·N, de I'J77 - Comíssào de Economia 
- Autorita o Governn Jo 1-:stad~' du f{io Gr:.tnde do Norte a elevar 
em C'rS 37.404.lOtl,OIJ (tnnt;l c s~lc mdhões, liUatroccntos e quatro 
rnil e cem crU/clnls} u nwnt~1n\c dl· su.1 divtd.J consolid;.Jda. ~ Ses­
são: 19-H-77 (extraordtnúria). 

Projeto de R~·~olu~·;ion" ~I. d<' 1'177 --Comissão de Economia 
~ AulürÜa n <iun·rnu dtll sl.Jd<~ do H.1o (irandc Jn Sul ;1 elevar em 

Cri 5~.560_X4~.00 (t:rnqlkuu c ,\Hh llllihl)c~. qUJnhentm c ,cs.~cnta 
mil. oiwccnt1r' c quarcu1.1 ~· duh o.Tu/ÓIIl.,J ,r rllurtt;ultc de ... ua Jh•ida 
consolidada. - s~~<w: I 'J-x. 'Jl (C\ I r .H•rdJJJ:trioJ). 

Projeto de Resolução n9 20, de 1977- ComU;io.àO de Cnnstiu.li· 
çào e Justiça- Suspende a execução do art. IY du Lei nY 91, de ~7 de 
dezembro de ! 972, do Estado de São Paulo. -Sessão: 22-H'-77. 

Projeto de Resolução n9 21. de !977- ComissãO" de C'onstitui­
ção e·Justiça- Suspende a execução do ar!. 31, inciso IV, letra "•:", 
da Lei n~' 421. de 24 de dezembro de 1972, ambas do Munidpio de 
Lucianópolis. no Estado de São Paulo.- Sessão: 22-8-77. 

Projeto de Resolução n9 25, de 1977- Comissão de Constitui­
ção e Justiçu -Suspende a execução do§ 29 do art. 115. da Lei n" 
6.78.5. de 16 de ouwbro de 1974, do Estado de Pernambuco. -
Sessão: 22-8-17. 

Projeto de Resolução n9 26, de 1977- Comissão de Constitui· 
çilo e Justiça - Suspende a execução do art. \Y da Lei n9 ). ! li, de 
24-11-71, do Estado de Mato Grosso- Sessão: 29-8-77. 

Projeto de Resolução n9 27, de 1977- Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende a execução dos arts. J9, 2'1 e 311 da lei nY 
7.847, de 13 de agosto de 1974, do Estado de Goi(l.s. - Ses:.ào: 
29-8-77. 

Projetos Rejeitados e Enviados ao Arqult"o: 

Projeto de Lei)do Senado nll 101. de 1976- Senador Orestes 
Quércia- Dá nova redação ao art. 473 e seus incisos l e 11 do De­
creto-lei nY 5.452, de \'l de maio de 1943 (Consolidação da~ Lei, d11 

Trabalho).- Sessão: 4-8-77. 
Projeto de lei do Senado n9 274. de 1976- Senador Vasl'Prl· 

celas Torres- A hera a redação do parágrafo único do Jrt JY thl Dt:· 
ereto~ lei n9 194, de 24 de fevereiro de 1967.- Sess~o: 4-M-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 44, de 1977 - Senador Ndson Car­
neiro- Dispõe sobre o fornecimento de equipamento individual de 
proteção aos vigias portuários, e dá outras proviôCncias. --: Sessão: 
4-8-77. 

Projeto de Lei do Senado nY 301. de 1976- S~r1ador Nelson 
Carneiro- Altera a redação dos dispositivos do art. 22 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, e dá outras providências. - S~;ssào: 
9-8-11. 

Projeto de Lei do Senado n9 89, de 1977- Senador Vascom:elos 
Torres- Dispõe sobre a inclusão de Adido Agrkola em representa­
ções diplomáticas do País.- Sessão: 9-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n<J 76, de 1977- Senador Ndson Car­
neiro- Dispõe sobre redução da pena dos sentenciados que doarem 
órgãos de seu prôprio corpo para ir~stituições especializadas. -
Sessão: I I -8-77. 

Projeto de Leí do Senudo nY 87, de !977 -Senador Vasconcelos 
Tom:'- Dispõe ~obn: os dep~ndentes dos segurados da Previdência 
Soei a\.- Sc:s.~rw: 12-X-77. 

Projc:.' dt: Lc1 do Senado nq \03, de 1971 -Senador Nelson 
CiJrneiro- Altera Uispo.~itivo da Lc:i f19 1.711, de 28 de outubro de 
1952, que "dispôc ~ohr'e o htatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União".- Se~siio: L2~X-77. 

Projeto dt: Lei do Senado nQ 201, de 1976- Senador Vascon­
celos Torres- Displie sobre a doação de imóveis da União às enti­
dades sindkai!'o de empregados, para a construção de colônia de 
férias.- Sessão: 17-X-77. 

Projeto de Lei do Senado nY 36, de I 976 - Complementar -
Senadür Ore:.\ e!\ Quércia - Dispõe sobre a aposentadoria do traba­
lhador ruwl. - Se~-'ào: I X-X- 77. 

Projeto de Lt:t do ScnaUo nl' 26, de 1976 - Senador Orestes 
Quéreia - Dft nova rc:ti:.H,:ào ao~ 2Y do urtiga 99 da Lei n'l 5.~90, de 8 
de: junlw de 1973.- Sc~ .. à~\: 2~-X-77. 

rnijctu dt: I. e i dtl ScnaJo nY J I ó, de 1976 - Senador Nelson 
CurneJfl)- ln1rodu; rJrndilk;lo,;Ju na Con.~olidação d3s leis do Tra­
balho. -- Sc~s.1o· } I X 17. 

l,rojclo d~ I •'J du \n1.1du ~~~ ~.'1. d~ 1977- Senador Vascnnce!ns 
Torres- ])Jsp<>l- .... t.rl .1 l<.:mpur;.tiiJaJc d,, ~~gilo cstabclt:cido para 
os doctJmcrH<h do I -.\,IJ,, - Sc-.s,w . .:!.VI'I-77. 
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Projeto de Lei do Senado n'~ 19, de 1975- Senadorlosé Esteves 
-Altera a redação do art. l~' da Lei n~' 3.738, dc4 de abril de 1960.­
Sessão: 25-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 230, de 1976- Senador Nelson 
Carneiro- Dispõe sobre o seguro desemprego, a cargo do INPS, e 
dâ outras providências.- Sessão: 25-8-77. 

Projeto de Leí do Senado n" 103, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro- Dâ nova redação ao art. 2<~ da Lei n• 4.i66, de 3 de outu .. 
bro de 1963.- ~eosão: 31-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 100, de 1977 - Senador Fausto 
Castelo-Branco- Inclui disposições na Lei n~' 5.108, de 21 de setem­
bro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), exigindo estojo de emer­
gência médica nos veículos e habilitação dos motoristas à preiltação 
de primeiros socorros. - Sessão: 31 ~8· 77. 

Projetos arquivados nos termo• do art. :178 do Realmento Intento: 

Projeto de Lei do Senado n' 15, de 1977- Senador Nelson Car­
neiro - Estabelece norma para a expedição e validade de certificado 
de entidade de fins filantrópicos. -Sessão: 4-8-71. 

Projeto de Lei da Câmara n' 32. de 1976- n' 74Q..Bj75, na Ca­
sa de origem-. Acrescenta parágrafo ào Artigo 141 do Decreto·lei 
~ 200, de 25 dC fevereiro de 1967, dispondo sobre as comissões de 
licitações. - Sessão: 5-8-77. 

Projeto de Lei do Senado D' 34, de 1975- Senhor Senador Vas­
concelos Torres - Institui registro para peças de valor histórico, 
quando comercializadas. - Sessão: 8·8-77. 

Projeto de Lei do Senado n' 275, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre o regime de trabalho dos empregados nas 
atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petró­
leo, bem como ·no tranSporte de petróleo e seus derivados. - Sessão: 
10-8-77. 

· Projeto de Lei do Senado n9 171, de 1976 - Senador Orestes 
Quércia- Dã nova redação ao artigo 472 e seu parã.grafo primeiro 
do Decreto-lei n~ 5.452, de 19 de maio de l943 {Consolidação das 
Leis do Trabalho). -Sessão: 19-8-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9- 33, de 1917 - n9 l.362·Bf7S, na 
Casa de origem- Altera dispositivos da Lei n~ t.493, de 13 de de­
zembro de 1951, que "dispõe sobre o pagamento de aux.Uios e 
subvenções".- Sessão: 22-8-77. 

Projeto de Lei do Senado n" 227, de 1975 -Senador Orestes 
QuérciS:- Acrescenta dispositivo à Lei o9 5.107, de l3 de setembro 
de 1966 - Fundo de Garantia do Tempo dé Serviço. - Sessão: 
25·8-77. 

Projeto de Lei da Câmara n' 96, de 1976- nt l.20l-BJ75, na 
Casa de oriaem- Fixa critérios para. instituição de datas comemora­
tivas de profissões regulamentadas.- Sessão: 26--8-71. 

Projeto declarado prejudicado e enviado ao Arquivo: 

Ptpjeto de Lei do Senado n' 4, de 1974- Senador Nelson Car­
wiro - Altera a législação da Previdência Social, e dà outras pro­
vidências - Sessão: 5-8-17. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

20• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 2S DE AGOSTO DE 1917 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de agos­
to do ano de mil novecentos e setenta e sete, na Sala de. Reuniões, 
atràs do Plenário, sob a Presidência do Sr. Senador João Calmon e a 
presença dos Srs. Senadores Paulo Brossard, Itamar Franco, Evelã· 
sio Vieira e Otto Lehmann, reúne-se a Comissão de Educação e 
Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs, Senado­
res Tarso Dutra, Gustavo Capanema, Cattete Pinheiro, Jarbas 
Passarinho, Adalberto Sena, Ruy Santos, Heitor Dias, Helvídio 
Nunes, Arnon de Mello e Franco Montoro. 

E dispensada a leitura da Ata da. reunião anterior, que logo após 
é dada como aprovada. 

De acordo com a pauta dos trabalhos são relatados os seguintes 
Projetos: 

Pelo Sr. Senador Paulo Brossard: 

Parecer pelo Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça 
ao Projeto de L.ei do Senado n9 192, de 1976, que "Acrescenta parâ­
grafJ ao artigo I f 7 da Lei ni' 5.988, de J4 de dezembro de 1973". 

Ern discussão e votação é o parecer apro\'ado, por unanimidade. 
Parecer pela aprovação ao Projeto de Lei do Senado n~" 184, de 

1975, que "lnstitui o Dia do Médico''. 
Em disclJ,sSão e votação ê o parecer aprovado, sem restrições. 
Parecer pela rejeição ao Projeto de Lei da Cilmara n~ 04, de 

1976, que "Institui o Dia da Amazônia". 
Em discussão e votação é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e. para cons~ 

tar, eu 1 Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis~ 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E 
OBRAS PúBLICAS 

9' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 31 DEAGOSTODEI977 

Ãs onze horas do dia trinta e um de agosto do ano de mil no­
vecentos e setenta e sete, na Sala "Rui Barbosa", presentes os Srs. 
Senadores Lourival Baptista - Presidente, Alexandre Costa, Luiz 

· Cavalcante, Mattos leão, Evandro Carreira e Evelàsio Vieira, reúne-­
se, extraordinariamente, a Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senador 
Braga Junior. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que ê dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Alexandre Costa, que emite parecer favoràvel ao Projeto de Lei do 
Senado n~ 124, de 1977, que "altera a redação do artigo l JO do Códi­
go Nacional de Trânsito". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Em seguida, o Sr. Senador Lourival Baptista passa a Presidência 
ao Sr. Senador Alexandre Costa- conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 94 d_o Regimento Interno-, a fim de relatar favora­
velmente o Projeto de Lei da Câmara n9 56, de 1971, que "dispõe so­
bre áreas de proteção para o funcionamento das estações 
radiogortíométricas de alta freqüência do Ministério da Marinha e de 
radiomonitoragem do Ministério das Comunicações". 

Submetido à discussão e votação, é o parecer aprovado sem res· 
trições. 

Reassumindo a Presidência, o Sr. Senador Lourival Baptista 
concede a palavra ao Sr. Senador Mattos Leão, que emite parecer 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n' 64, de 1977, que 
"alterao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n" 5.917, de 
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10 de setembro de J 973, incluindo a ligação ferroviària Ouarapuava 
- Prudentópolis- Ipiranga". 

Colocado em díscussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Ronaldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

51• REUNIÃO, REALIZADA AOS lO DIAS DO 
MtS DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Ás doze horas do dia dez do mês de agosto do ano de mil no­
vecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a Pre­
sidência do Senhor Senador Helvídio Nunes, Vice-Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Adalberto Sena, Presidente, e Danton Jobim. 

~lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Otto Lehrnann, do Projeto de Reso­

lução nv 19, de 1977, que suspende a execução do Decreto n(' \3.330, 
de 13 de janeiro de 1971, do Estado de Minas Gerais; e 

b} pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Lei do 
Senado nv 209, de 1976, que acrescenta parâgrafo ao art. 9V da Lei 
nv 5.890, de 8 de junho de 1973, "que altera a LegiSlação de Pre~ 
vidência Social, e dá outras providências"; e do Projeto de Resotu~ 
ção n'il 18, de 1977, que suspende a execução do art. Sv das Disposi­
ções Trar1sitórias da Lei Complementar nv 112, de 15 de outubro de 
1974, do Estado de São Paulo. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

52• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS li DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia onze do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Co­
missão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi, 
Otto Lehmann e Virgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Helvidio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as se­

guintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu~ 

ção ""' 40, de 1977, que autoria a Universidade Estadual de Mato 
Grosso a contratar operação de crédito de CrS 2.995.735,20 (dois mi­
lhões, novecentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e cinco 
cruzeiros e vinte centavos) junto à Caixa Econômica Federal; e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção nv 41, de 1977, que autoriza a Universidade de São Paulo a con­
tratar operação de crêdito de CrS 310.000.000,00 (trezentos e dez mi­
lhões de cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal. 

,Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la~ 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

53• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS lI DIAS DO Mf:S DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas c: quarenta e cinco minutos do dia onze do mês 
de agosto do ano de mil novecentos e setente e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal­
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadore!l Saldanha 
Derzi e Virgílio Tàvora. 

Deixam de corpparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Helvídio Nunes, Vice·Presidente, Otto Lehmann e Danton 
Jobim. 

e. lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Salda­

nha Der li apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 44, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MT) a 
elevar em CrS 15.01 J .076,00 (quinze milhões, onze mil e setenta e seis 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

54• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REAliZADA 
AOS 12 DIAS DO Mf.S DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Âs onze horas do dia doze do més de agosto do ano de mil nove­
centos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a Pr.::si­
dência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Saldanha Derzi, Otto Lehmann e Virgilio 
Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

é lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­

ção n" 20, de 1977, que suspende a execução do art. IV da Lei n9 91, 
de 27 de dezembro de 1972. do Estado de São Paulo~ e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann do Projeto de Resolu­
ção n" 25, de 1977, que suspende a execução do§ 2V do art. 115 da 
Lei nv 6.785, de 16 de outubro de 1974, do Estado de Pernambuco; e 
do Projeto de Resolução nv 21. de 1977, que suspende a execução do 
art. 31, inciso IV, letra c, da Lei nv 421, de 24 de dezembro de 1970, 
alterada pela Lei n\' 457, de 18 de dezembro de 1972, ambas do Muni· 
cípio de Lucianópolis, Estado de São Paulo. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

55• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 12 DIAS DO MES DE AGOSTO DO A NO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia doze do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne~se a 
Comissão de redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal­
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Saldanha Derzi e VIrgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

E:. lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgnio 
Távora apresenta a redação final do Projeto de Resolução n"' 43, de 
1977, que autoriza a Prefeitura Municipal da cidade do Rio de 
Janeiro (RJ) a elevar em CrS 88.800.000,00 (oitenta e oito milhões e 
oitocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

56• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 12DlASDOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia doze do mês 
de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal· 
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Virgílio Távora e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 
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t! lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgílio 

Távora aprlesenta a redação final do Projeto de Resolução n9 42, de 
1977, que autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) a 
elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando cu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, umu vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

57• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
~OS 12 DIAS DO MtS DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Ãs dezoito horas e cinqí1enta minutos do dia doze do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reóne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Ada[­
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes. Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

Deixarn de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

f: lida c aprovada a ta da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as se­

guintes redaçõe.s finais, pelo Senhor Senador Helvidio Nunes: 
a) do Projeto de Resolução nq 45, de 1977, que autoriza o 

Governo do Estado de Pernambuco a elevar em Cr$ 28.550.000,00 
(vinte e oito milhões e quinhentos e cinqUenta mil cruzeiros) o 
montnntc de sua dívida consolidada; e 

b) do Projeto de Resolução n9 46, tfe 1977, que autoriza a 
Prefeitura M unícípal de Camaçarí (BA) a elevar em 
C'r$ 140.527.000,00 (cento e quarenta milhões, quinhentos e vinte e 
~ele mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá~se por encerrada a reunião, la~ 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que. uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

58' REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 17 DIAS DO M!;S DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

As doze horas do dia dezessete do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, pre~ 

-~entes os Senhores Senadores Helvidio Nunes, Vice-Presidente, e 
Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores 
Danton Jobim e Saldanha Derzi. 

f~ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

o;cguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu­

ção n~ 26. de 1977, que suspende a execução do art. lq da Lei 
n" ~ 1 11, de 24 de novembro de 1971, do Estado de Mato Grosso; e 

h l pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
l;:i•• nn 27. de !977, que suspende a execução dos arts. \9, 29 e 39 da 
l.t.'t n~ 7 .R47, de 13 de agosto de 1974, do Estado de Goiás. 

N:1da mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
I. I\ r.1nd" 1.'\1, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente 
o\ !;1 q\tl'- t1ma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

•,n• H I \INIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
'-'''IX DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

A,., llci'(lihl horas e quarenta minutos do dia dezoito do mês de 
'f'<'\tn do :mo de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis­
·;:'J" dr R('daçàn ... oh a Prcsidêncir~ do Senhor Senador Adalberto 
,,.,,:,_ l'n"·'''''lll<', pr••<;cnlt"~ ''" s._.nhnre<: Senadores Helvídio Nunes, 
\' tl'' p,. ..... t.-nl•·. t }Jin I {'hm.·mn ,. •;:lld:mha Derzi. 

lJcJ~;I dt· ':nn•p-•ro-·•·n,pnr 1111 ''\" n•o;tific:ldn, n Senl'>or Senador 
'Danton lobm' 

É lida e aprovada a Ata da teuniào anterior. 
A Comissão aprova os part:ceres em que sào apresentadas as se· 

guíntes redações finais, pelo Senhor Senador Otto Lehmann: 
a) do Projeto de Resolução nq 47, de 1977, que autoriza a Pre­

feitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em CrS 15.024.869,00 
(quinze milhões, vinte e quatro mil e oitocentos e sessenta e nove cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada; e 

b) do Projeto de Resoluç!io n'i' 48, de 1977, que autoriza a Pre­
feitur Municipal de Recife (PE) a elevar em CrS 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) o montar. te de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

60• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 18 DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia dezoito do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber­
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes, Vice~ Presidente, e Otto Lehmann. 

Dei:t.:am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anteior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Helvídio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 52, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar operação de empréstimo externo de tJSS 50,000,000.00 
(cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) destinado a 
complementar programa de investimentos. 

Nada mais havendo a tratar, dá~se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor J>residente. 

61 • REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
AOS 19DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Ãs quinze horas e quarenta e cinco minutos do dia dezenove do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senadores Helvídio Nunes, 
Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Salda­

nha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'i' 50, 
de 191'7, que 1.utoriza a Prefeitura Municipal de Maringá -PR- a 
elevar em CrS 10.100.199.05 (dez milhões, cem mil, cento e noventa e 
nove cruzeiros e cinco centavos) o montante de sua divida 
consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente.--

62• REUNIÃO. (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 19 DIAS DO MI':S DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia dezenove do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis~ 
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os SenlH'l'co; Senadores Hel,..fdio Nunes, 
Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Otto Lchm.ann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da rcuni:'Lo anterior. 
A Comissão aprova o parcn:r em que o Senhor Senador Helvi­

dio Nunes aprc.~ent;l :1 redaç:\n final d1) Prnjcto de Resolução nq 49, 
de 1977, que aulori7a ,, Cin\•·rnn ""I ..,1:1dn do R.io Grande do Norte 
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a elevar em CrS 37.404.100,00 (trinta e sete milhões, quatrocentos e 
quarenta mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, María Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.-

63• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA, 
AOS 19 DIAS DO M~S DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia dezenove do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, e Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim e Saldanha Derzi. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 51, 
de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
elevar em CrS 52.560.842,00 (cinqllenta e dois milhões, quinhentos e 
sessenta mil e oitocentos e quarenta e dois cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

640 REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 25 DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às doze horas do dia vinte e cinco do mês de agosto do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Otto Lehmann. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) em que o Senhor Senador Saldanha Derzi apresenta a reda­

ção do vencido, para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 47, de 1977, que outorga a regalia da prisão especial aos pro­
fessores do ensino primário e do ensino médio: e 

b) em que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 1977 {n'i' 95-
B/77, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
que estabelece a Comissão Sericícola Internacional, celebrado em 
Ales, França, a 19 de maio de 1955. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza. Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 

65• REUNIÃO, REALIZADA AOS 31 DIAS 
DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às doze horas do dia trinta e um do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvfdio Nunes, Vice-Presidente, Salda­
nha Derzi e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Reso· 

lução n9 32, de 1977, que retifica, para os fins de direito, a Resolução 
n'i' 8, de 1977; 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resa. 
lução n'i' 28, de 1977, que suspende a execução, em parte, do§ }v do 
art. 21 do Decreto-lei n9 203, de 1970, do Estado de São Paulo: e 

c) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Reso­
lução n9 29, de 1977, que suspende a execução dos arts. 251 e 252 da 
Lei n'i' 699, de 1967, modificada pela Lei n9 816, de 1970, do Municí­
pio de Mesquita. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovàda, será assinada pelo Senhor Presidente. 

66• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 31 DIAS DOMES DE AGOSTO DO ANO DE 1977 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia trinta e um 
do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal­
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes, Vice-Presidente, e Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Hel­

vídio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 61, 
de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Paranã a realizar ope­
rações de empréstimo externo no valor global de USS 55,000,000.00 
(cinqUenta e cinco milhões de dólares norte-americanos). 

Nada m11is havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a pre~ente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente: 3~'-Secretária: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 

Petrônio Portella {ARENA- Pl) Henrique de La ~ocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-liderei 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leào 

Osires Teixeira 
ONo lehmonn 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

1~'-Vice-Presidente: 

José lindoso {_ARENA- AM} 4~'-Secretório: 

Renato Franco (ÃRENA- PA) 

2~'-Vice-Presidente>: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

1 '?-Secretório: 

Suplentes de s~cretório: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

líder 

Mendes Canale (A~ENA- MT) 

2~'-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

Altevir leol (ARENA- A C) 

Braga Ju.Pior (ARENA- AM) 

Evandro CCJrreiro (MDB ~ AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Franco Montara 
Vice-Líderes 

Roberto Soturnino 
Itamar Franco 
Gilvcn Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSOES 

D1retor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chele: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

Titulares 

I. Otoir Becker 

2. Benedito Ferreiro 

3. ltohvio Coelho 

4. Murilo Paraíso 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice-Presidente: Otair Becker 

~uplentes 

ARENA 

1. Oinorte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos leão 

5. Vasconcelos Torres 

MOB 

1. Age no r Mario l. Adalberto Seno 

2. Roberto Soturnino 2. Evelásio Vieira 

A5~istente: Cláudio Carla~ Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Ter<,.as-feiras, õs 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evcndro Carreira 

Titulares Svplentn 
ARENA 

I. Heitor Dias I. Saldanha _Derzi 
2. Jarbas Passarinho 2. Jose Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MOB 
I. Agel'lor Maria 1. Evelólio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 

Titulares 

1. Acóoly Filho 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
1~'-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2°-\lice-Presidenfe: leite Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1 . Mattos Leão 
2. Gustavo Caponemo 2. Lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helv1dio Nunes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltohvio Coelho 
9. Otto lehmonn 

10. Osires Teixeira 
MOB 

1. Dirceu Cardoso i. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. lázaro Borboza 
3. Nelson Carneiro 3. Cunila lima 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércia 

t...ssistente: Mario Helena Bueno Brandâo- Ramal 305 
Heuniões: Quartos-feiras. Os 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevi'óc:quo"- Anexo 11- Romal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÁO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titularots 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraiso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Os ires T eixeiro 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson GonçC'Ives 

7. Virgilio Tóvora 

a. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lózaro Barboza 

3. Adalberfo Se(la 

ARENA 

MDB 

1. Augusto Franco 

2. José Somey 

3. Braga Junior 

~- A.ltevír leal 

S. Luiz Cavalcante 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assi'i.tente: lonaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Ouintos·feiras, Cn 10:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Re1mais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMP0$1ÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Jose Gviomord 

•• luit Cavokante 

5. Murilo Poroiso 

6. Vasconcelos T erres 

7 Dtnorte Mariz 

8 Otoir Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Soturnino 

ARENA 

MOB 

1. Cottete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Somey 

4. Do:nicio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

1. Age no r Mario 

2. Orestes Quércio 

/l.ssistente, Doniellteis de Souzg- RQmol 67$ 

Reuniões: Quartos-feiras, Os 10:30 horas 

locaL Solo "Rui Barbosa"- Ãne~~:o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente-: Evelósio Vieira 

Titulares ~upl*'lrttes 

ARENA 

1. Tarso Outra 1. Helvidio Nvrun 

2. Gustovo Coponemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehmonn 4. Heitor Oias 

5. Jorbos Possarinho 

6. Cottete Pinheiro 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossat"d 2. Itamar Franco 

3. Adolberto SenO' 

Asshtente: Cleide Mario 8. f. Cruz- Ramal S98 

Reuniões: Ovintos·feiros, às 10:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE fiNANÇAS- (C f) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Poulo Brossard 

Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçalves 

4. Dom ido Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9 Braga Junior 

10. Tarso Dutra 

11. Virgdio T avara 

12 Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossord 

2. Evelosio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Rober_-o Saturnino 

5. Cunho Limo 

Assisteflfe: Cãndido Hippertt ~ Roma1676 

Reuniões: Quintos-feiras, ôs 9:00 horas 

I. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival8optisto 

4. Ooniel Kneger 

S. José Guiomord 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondrp Carreira 

Local: Solo "Clovis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 
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COMISSÀO DE LEGISLAÇÀO SOCIAL - (CLS) 
{9 mert,bros) 

1. Jcue Freire 
2 Ruy Santos 

J lenair Vargas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quérda 

Suplentes 
ARENA 

1. &rogo Junior 
2. Virgílio Tóvora 

3. O$ires Tebc.eira 
4. Jarbas Pa~sorinho 
~- Lounvol Baptista 

6. Awoly Filho 

4. Domicio Gondim 

MDB 
1 Franco Montoro 1. Lázaro Barboza 
2. Ore\lcs Ouercio 2. Cunho lima 
3. Nelson Carneiro 

A.S\1\II'nte: Daniel Reis de Souza - Rama/675 
R<.:un1ots: Ou1ntadeiros, os 11:00 horas 
~Ofol Solo "Clovis Bevilácqua"~ Anexo 11- Ramol623 

COMISSÀO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
{7 membros) 

Titulares 

L Milton Cabral 
2. Dornicio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4, Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Murilo Poraiso 
3. Virgílio T 4voro 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirc::eu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. !tornar Franco .2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Borbo~a"- AneJto li- Rarnois 621 e 716 

COMISSÀO DE REDAÇÀO - (CR) 

Titulares 

1. Helvidia Nunes 

2. Otto lehrnann 
3. Saldanha Derzi 

1 . Danton Jobim 
2. Adalberto Seno 

(5 membros) 

COMPQSIÇÀO 

Presidente: A.dolberto Seno 
Vice-President~, Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvoro 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas PossoriAho 

MOS 
l. Dirceu Corêfos-o 

Ass1sf.,nte: Maria Carmen Castro Souto- Rom(ll 134 

Reun •Õo~ Qvintos· f~iros, às 12:00 horas 
loral: Solo ''Clóvis Sevilócqvo" -- Anexa 11- Ramol623 

COMISSÀO DE RE LAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOS1ÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

]<?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. Joóo Cc:dmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmonn 

MDB 

L Oonton Jobim 

2. Gilvon Racho 

3. Itamar Franco 

4. leite Cf-laves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Romol676 

Reuniões: Terços-feiras, âs 10:30 horas 

Suplentes 

1. Acdoly Filho 

2. Fausto Castelo-Bronco 

3. Helvídio Nunes 

4. Domicio Gondii-n 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

local: Sola "Rui Barbosa"- AneKO 11- Romais621 e 716 

COMISSÀO DE SAÚDE- (CS) 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Sonto.s 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Svplente!. 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltolívio Coelho 

3. Osires TeiKeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MOB 

1. Adalberto $ena 1. Benjornim Foroh 

2. Gifvon Rocha 2. Cunha lima 

Assistente: Lêda Ferreira da Roc:ho- Ramol312 

Reuniões: Quintos-fe1ros, à~ 11:00 horas 

local: Sola "Rui Borbo~o''- AneKo 11- Rarnais 621 e 716 



Setembro de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Qulnt&·f•lr& I• 4183 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

Titulares 

l, José Guiomc:rrd 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Casto 
2. Vc:rsconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto franco 
5. Milton Cabra! 

1. Adalberto Seno 
2. 8eniomim ForaM 

MO! 

3. Oinarte Marit 

L Ager.or Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramol312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

l. Benjamim Farah 
2. Itamar fran<;o 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Beniamim Farah 
Vice-Presidente1 lenoir Vargos 

Suplentes 
ARENA 

I. Ale.candre Costa 
2. Gustavo Capanemo 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Oanton Jobim 
2. lázaro Borboto 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, (:ls 9:00 horas 
local: Sala "Rui Bo.rbo$0"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suple!'lles 
ARENA 

L A!e~tandre Casto I. Otto lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. 1eot6nio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wil$0n Gonçalves 
4. lourivo! Baptista 
5. MaHos leào 

MOB 
L Evondro Carreira 1. látaro Barbozc 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- ftomal 306 
Reuniões: Terças·feiros, às 10:00 horas 
loco!: Solo "Rui Barbosa" - Anexo ti - Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
LoCCII: Anexo IJ - Térreo 
l elefone: 25·8505 - Ramal 303 

l) Comissões Temporárias paro Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporários poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
.4) Comissào Mista do Projeto de Lei Orçamentário (art, 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes. - RomQ\ 67 -'1 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes. de Sá - Roma I 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARAOANODE 1977 

HORAS ~ERÇA SAL A S ASSISTEN:I'E HORAS QUINTA S. A L AS ASSIS:"Ei'ITB 

C.T. RUY BARBOSA RCNALIO 09:00 C.F. CLCIVIS BEVI!utCQIJA ClNDIOO 
Rama~s - 621 e 716 Ra~l - 62) 

10:00 

C.A.R. CLOVIS BEVILÁCQUA. IJ!DA 09:J0 c.s.P.c. RUY ilJ.RBOSJ.. SONU 
Ramal - 623 fu,.mattl - 621 e 71" 

C.A. CMVIS f!EVlL.(CQJJA CL.<UDlO C.E.C. CLÓVIS BZVILiCQIJA CLBIDE 

10:30 
Ramal - 623 CúSl'A 

10:00 
Ramal - 6?) 

C.R.E. RUY BAR80SA CT.NDIOO c.D.f. RUY BARBOSA RONALDO 
Rai!S~S - 621 e 7HJ Ra.n a·.& - 621 e ?li 

f.OP.;.S ÇJAP.TA SAL AS ASSrSTF.MTB C.L.S. CLÓVIS BEV!UCQIJA DAli!EL 
Ra.l"..al - 62l 

11:00 
09:00 c.s.li. RUY BARB0'3A LI! DA ldlY BARBOSA 

Bam!l.l .. s - 621 e ?ló c.s. 
Ram;u .. s - 62l • llt 

L!DA 

c.c.J CLdVIS BE"VIL.<CQUA MARIA 1.2:00 c.B. cu:Jvrs BBVIl.lC~4 .. li. 

lO:OO Ra!llal - &23 !iELBNA a.aJ. - 62l CAIIDII 

c.M.E. RUY BARBOSA 
RONALDO 

Rama1...s - 621 e 716 

lO:}O c.E. RUY BAlUlOSA 
DANIEL 

Ralllai.a - 621 e 716 



EDIÇÃODEHOJE: 64PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta 1.203 

Brasília- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


